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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 1573, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970
Aprova Convfinio de natureza Fiscal e dá outras provi-
dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de
suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o
artigo Io. do Ato Complementar no. 34, de 30 de janeiro
de 1967,

DECRETA:

Art. Io. - Ficam aprovados os Convénios que este acom-
panham, celebrados pelos Secretários da Fazenda e de
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, em reunião
realizada na cidade do Rio de Janeiro, no dia 14 de de-
zembro de 1970,
Arr. 2o. - Fica prorrogada até o dia 30 de junho de 1971,
a Insenção do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias,
incidente sobre as safdas, para o território do Distrito"
Federal, de carne verde de bovinos, suínos, caprinos,
ovinos e de coelhos, bem como dos produtos do respecti-
vo abate promovidos por estabelecimentos varejistas.

Art. 3o. - Ficam isentas do Imposto sobre a Circulação
de Mercadorias as safdas de quaisquer estabelecimentos,
ré rações, concentrados e suplementos, p<ara animais,
parasiticidas, carrapaticidas.germicidas, desinfetantes,
vacinas, soros e medicamentos de uso veterinário, sé-
men congelado ou resfriado.

An. 4o. - Fica o Departamento da Receita, da Secretaria
de Finanças, autorizado a baixar as normas necessárias
ao cumprimento das disposições contidas no presente De-
creto.

Art. 5o. - Este Decreto entrará em vigor â data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 23 de dezembro de 1970.

82o. da República e lio. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CARLOS SANTOS JÚNIOR
-ecretário de Finanças

DECRETO No. 1574, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

Adota medidas de contenção de despesas públicas e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20,inciso
II, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960/e tendo em
vista o disposto no Ato Complementar no. 52, de 2 de
maio de 1963,

DECRETA:

Art. Io. - Fica vedada,a contratação ou administraçlode
empregado para as empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista e fundações do Distrito Federal.

§ Io. - Excetuam-se dessa.proibiçao:
I - a designação para função ou emprego em comissão;
II - a admissão, mediante prova de habilitação, para em-
prego de tabela permanente;

III - a admissão.de pessoal de nfvel superiorde compro-
vada experiência profissional, para emprego de tabela
permanente;
IV - a admissão de pessoal para serviços de natureza
braçal;

V - a renovação de contratos.

5 2o. - A admissão, nomeação ou contratação de íuncib-
nários.para a Administração Direta. autarquias e órgãos,
relativamente autónomos do Distrito Fede'r ai serão pro-
cessados nos termos do artigo Io., do AtoComplementar
no. 52, de2 de maio de 1969.

§ 3o. - A nomeação, contratação ou admissão em desa-
cordo com o disposto neste artigo ê nula de pleno direi-
ro e acarreta a demissão da autoridade ou funcionário,
responsável.

Art. 2o. -Não poderá ser preenchido qualquer cargo, em-
prego ou função, na Administração Direta, nas emprSsa
públicas, sociedades de economia mista, fundações, au-
tarquias ou órgãos relativamente autónomos do Distrito
Federal, sem que se verifique, previamente, juntoSCo-
ordenação.do Sistema de Pessoal, a inexistência de fun-
cionário ocioso ou excedente, possuidor.da necessária
qualificação e aptidão, ou de funcionário aprovado em
exame de habilitação

§ Io. 'Existindo funcionário com as qualificações neces-
sárias será obrigatório o seu aproveitamento na forma
deste artigo.

§ 2o. -Os servidores aprovados em exame de habilita-
ção ainda não aproveitados no Quadro Permanente, nos
cargos a que se habilitaram, poderão ser aproveitados
na forma deste artigo, pelas Entidades a que se refere
este Decreto, nos respectivos empregos, desde que haja
vaga.

Art. 3o. - As providências de ordem administrativa ou
legal para a criação de novos cargos ou funções em co-
missão, de novos órgãos ou transformação de órgãos
existentes, na Administração Direta. somente serãoefe-
tivadas após a comprovação de sua viabilidade econômi-
ca-financeira, junto a Secretaria de Governo, sem pre-
juízo do parecer técnico da Secretaria de Administração

Art. 4o. - No exercício de 1971, os percentuais da gra-
tificação de tempo integral e dedicação exclusiva serão
calculados sobre os níveis dos vencimentos vigentes em
31 de janeiro de 1970.

Art. 5o. - Este Decreto entrará em vigor em Io. de ja-
neiro de 1971.

Art. 6o. - Ficam revogadas o Decreto no. 937, de 4 de
fevereiro de 1969, o Decreto no. 990, de 12 de maio de
1969, o Decreto no. 1013, de 18 de junho de 1969, e de-
mais disposições em contrário.

Distrito Federal, 23 de dezembro de 1970.
82o. da República e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

CARLOS SANTOS JÚNIOR'
Secretário de Finanças

DECRETO No. 1.575, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970.

Estabelece normas gerais sobre pessoal das empresas
públicas, sociedades de economia mista, fundações e au-
tarquias do Distrito Federal, fixa critérios de remune-
ração e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso I, da Lei
no. 3751, de 13 de abril de 1960,e tendo em vista o dis-
posto nos artigos 17 a 19, do Decreto-Lei no. 274, de 28
de fevereiro de 1967, e

Considerando a diretriz fixada pelo Presidente da Repú-
blica na ReuniSo Ministerial de 8 de janeiro de 1970, as-
sim expressa:

"A ordem constitucional consagra o princípio de que os

vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder
Judiciário náo podem ser superiores aos pagos pelo Po-
der Executivo, para cargos de atribuições iguais ou as-
semelhadas. Com igual ou maior razio^ essa mesma re-
gra deve observar-se na esfera do próprio Poder Exe-
cutivo, naquilo que diz respeito aos cargos e funções das
entidades pertencentes à administração direta e indireta
ou descentralizada, aos quais náo se deve também con-
ferir retribuição superior à que f3r paga, no âmbito da
administração direta ou centralizada, pelo exercício de
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas".

Considerando que a política de pessoal do Governo do
Distrito Federal, com relação aos órgãos da Adminis-
tração Indireta e Fundações, não deve nem pode ser di-
versa da adotada pela Administração Federal, com re-
lação aos seus próprios órgãos de administração indi-
reta;

Considerando que a retribuição paga pelo Governo do
Distrito Federal aos seus funcionários pode atingir, em
certos casos, devido à gratificação de tempo integral e
dedicação exclusiva, gratificação de serviços extraor-
dinários, absorção de diárias de Brasília e gratificação
adicional por tempo de serviço, até duas vezes o valor
dos respectivos níveis ou símbolos, para o pessoal téc-
nico de nível superior e de nível médio, e ocupantes de
funções em comissão, e até uma vez e meia para os de-
mais servidores; e

Considerando que a paridade de retribuições implicaain-
da, resalvadas as peculiaridades, na adoçao de um siste-
ma de classificação comum;
DECRETA:

Art. Io. - Os empregados das Empresas Públicas, So-
ciedades de Economia Mista, Fundações e Autarqulásdo
Distrito Federal serão admitidos sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho (C LT) e ocuparão empre-
gos classificados em Empregos Permanentes e em Em-
pregos em Comissão.

§ Io. - Os Empregos Permanentes destinam-se a aten-
der às atividades executivas de caráter contínuo e in-
tegração a Tabela de Empregos Permanentes - T E P.

§ 2o. - Os Empregos em Comissão, exercidos nos ter-
mos do artigo 499, da Consolidação das Leis de Traba-
lho, destinam-se a. atender aos encargos de chefia, as-
sessoramento, secretariado e outros que foram consi-
derados de confiança imediata da direçao da Entidade e
integrarão a Tabela de Empregos em Comissão - TEC.

Art. 2o. - A classificação dos Empregos Permanentes
obedecerá, no que concerne à nomenclatura, ao mesmo
sistema instituído para a Administração Direta do Dis-
trito Federal ou, supletivamente, o da União.

Art. 3o. - A classificação e a retribuição dos Empregos
Permanentes que constituírem peculiar idades de uma de-
terminada Entidade e que não estiverem previstos nos
sistemas a que se refere o artigo 2o., serão fixadas pelo
órgão competente da respectiva Entidade, ouvida, pre-
viamente, a Comissão de Classificação e Acumulacaode
Cargos - CCAC.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste artigo,
a Entidade interessada enviará à CCAC minuciosa des-
crição das atividades e responsabilidades do E mpr&go em
questão, exemplos de tarefas típicas, indicação das qua-
lificações exigidas, inclusive as de natureza legal, con-
dições de mercado de trabalho e outros que julgar neces-
sários ao esclarecimento dos membros da CCAC.

Art. 4o. - A retribuição dos Empregos Permanentes se-
rá fixada, em cada Entidade, de acordo com os respec-
tivos recursos financeiros, características operacionais
próprias e condições locais de mercado de trabalho, não
podendo, entretanto, ultrapassar os seguintes tetos:

I - para os empregos técnicos de nível superior e de ní-
vel médio, como tais considerados apenas aqueles para
cujo exercício a Lei exija a conclusão de curso superior
ou profissional de grau médio:
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até duas vezes o maior vencimento pago pelo Governo
do Distrito Federal ou pela União, aos ocupantes de car-
gos de mesma denominação ou atribuições iguais ou as-
semelhadas;

n - para todos os demais empregos:

até uma vez e meia o maior vencimento pago pelo Gover-
no do Distrito Federal ou pela União, aos ocupantes de
cargos de mesma denominação ou de atribuições iguais
ou assemelhadas.

§ Io. - Os tetos a que se refere este artigo não se apli-
cam:

a) aos empregos que, pela natureza de suas atribuições,
corresponderem ao cargo de Advogado, cujos salários
não poderão ultrapassar o maior salário fixado, na En-
tidade, para os demais empregos de nível superior;

b) aos empregos correspondentes aos cargos que integra-
rem o grupo ocupacional "Magistério", cujos salários
não poderão ultrapassar ovencimento-basedos cargos da
Administração Direta, de atribuições Iguais ou semelhan-
tes.

S 2o. - No caso de contratos especiais com a obrigato-
riedade de 40 (quarenta) horas semanais, o st.Ji.rio dos
professores de Ensino Médio poderá ser elevado até o
dobro do valor previsto no parágrafo anterior.

Art. 5o. - Os contratos de pessoal de nível superior, pa-
ra cujo exercício haja necessidade de conhecimentos al-
tamente especializados e comprovada experiência pro-
fissional, não estão sujeitos aos tetos a que se refere o
artigo anterior.

Parágrafo Único - A classificação e a retribuição dos
empregados de que t r at a este artigo serio fixadas na for-
ma do artigo 3o. e seu parágrafo, observadas as con-
dições regionais do mercado de trabalho.

Art. 6o. - A classificação e a retribuição dos Empregos
em Comissão obedecerão, em cada Entidade, às peculia-
ridades de sua organização e funcionamento, não poden-
do, entretanto, quanto à retribuição, ultrapassar o do-
bro do valor fixado, na Administração Direta, para o
Símbolo FC-02.

§ Io. - O empregado ou servidor designado para exer-
cer Emprego em Comissão perceberá,cumulativamente
com o salário do Emprego Permanente deque fOr titular
ou que estiver bloqueando, uma gratificação equivalen-
te a diferença entre o valor do símbolo do Emprego em
Comissão e o salário do respectivo Emprego Permanen-
te.

§ 2o. - A gratificação a que se refere o parágrafo ante-
rior não poderá ser inferior, em nenhum caso, a 20%
(vinte por cento) do valor do símbolo do Emprego em
Comissão,

§ 3o. - No caso de o designado para o Emprego em Co-
missão não pertencer à Tabela de Empregos Permanen-
tes da entidade ou nela não estiver bloqueando qualquer
emprego, ser-lhe-á devido, a título de salário, o valor
do símbolo do respectivo Emprôgo em Comissão.

Art. 7o. - A aprovação ou alteração das Tabelas e das
respectivas escalas de retribuição será feita, nas Em-
presas Publicas, Sociedades de Economia Mista e Fun-
dações, pelo órgão que, na forma dos respectivos esta-
tutos, fOr para tanto competente.

Art. 8o. - Os órgãos das Empresas Públicas, Sociedades
de Economia Mista e Fundações, responsáveis pela apro-
vação ou alteração de quaisquer das Tabelas (TE P e
TEC), poderão solicitar parecer da ComissãodeClassi-
ficação e Acumulação de Cargos, da Secretaria de Admi-
nistração, sobre as propostas que lhes forem encaminha-
das.

Art. 9o. - As Tabelas de Empregos Permanentes e de
Empregos em Comissão das Autarquias, bem como as
respectivas modificações, serão aprovadas por ato do
Secretário a que estiverem vinculadas, ouvida, quanto aos
aspectos de classificação e retribuição, a Comissão de
Classificação e Acumulação de Cargos.

Art. 10 - Serão obrigatoriamente publicadas no "Distri-
to Federal" as Tabelas de Empregos Permanentes e de
Empregos em Comissão das Autarquias, Empresas Pú-
blicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações,bem
como as respectivas alterações.

Parágrafo Único - A s Tabelas e respectivas alterações
sbmente entrarão em vigor 10 (dez) dias apôs sua publi-
cação.

Art. 11 - Além dos salários, ê vedado às Empresas Pú-
blicas, Sociedades de Economia Mista, Fundações e Au-
tarquias do Distrito Federal outorgar aos seus empre-
gados quaisquer vantagens de caráter pecuniário.

Parágrafo Único - Na proibição deste artigo não se in-
cluem:

a) gratificação de Natal (13o. salário);

b) gratificação de serviços extraordinários, nos termos
dos artigos 59 a 61, da Consolidação das Leis do Traba-
lho;

c) salârio-famllia, de acordo com a Lei no. 4266, de 3
de outubro de 1963;

d) participação nos lucros da Entidade, na for ma previs-
ta nos respectivos Estatutos;

e) diárias de viagem;

f) ajuda de custo para frequentar curso de especialização
fora do Distrito Federal;

g) gratificação de representação, destinada exclusiva-
mente a fazer face a gastos pessoais e extraordinários
de representação social, cujo valor não poderá ultrapas-
sar o da gratificação de representação percebida pelo
Subchefe do Gabinete Civil do Governador;

h) outras vantagens decorrentes da Lei ou expressamen-
te autorizada pelo Governador do Distrito Federal

Art. 12 -O pessoal aque se refere este Decreto fica su-
jeito a uma jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias,
ressalvados os limites inferiores previstos na legislação
trabalhista.

Art. 13 - Os funcionários dosQuadros de Pessoal do Dis-
trito Federal que se acharem ou vierem a ser coloca-
dos à disposição das Entidades de que trata este Decreto
passarão a ser remunerados pela Entidade interessada,
deixando de perceber os vencimentos e vantagens do car-
go de que forem titulares na Administração Direta.

§ Io. - Os funcionários colocados à disposição das Au-
tarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia
Mista e Fundações bloquearão, obrigatoriamente, nas
respectivas Tabelas Per manentes, empregos correspon-
dentes às atribuições que lhes forem cometidas.

§ 2o. - O bloqueio será efetivado através de ato declara-
tôrio da autoridade competente da respectiva Entidade.

§ 3o. - Os empregos bloqueados serão considerados
ocupados e não poderão ser preenchidos enquanto per-
durar a situação do bloqueio.

§ 4o. - Os funcionários que se acharem bloqueando em-
pregos ou no desempenho de emprego em comissão con-
tarão o tempo de serviço como de efetivo exercício para
todos os efeitos legais.

§ 5o. - Os funcionários a que se refere este artigo fica-
rão sujeitos ao regime disciplinar previsto na Lei no...
1711, de 28 de outubro de 1952, e ao regime de trabalho
da Entidade aqueestiveremservindo,aplicando-se-lhes,
no que tange à retribuição, o mesmo trataiiento dispen-
sado aos empregados sob o regime da CLT.

§ 6o. - A concepoio de licença para trato de interesse
particular, iicença por motivo de doença em pessoa da
família, licença para acompanhar cônjuge ou licença
especial, a funcionário que estiver bloqueando emprego
em qualquer Entidade, importará no seu imediato retor-
no ao respectivo órgão de origem da Administração Di-
reta.

Art. 14 - Os funcionários públicos que se encontrarem
ou que vierem a ser colocados à disposição das Entida-
des a que se refere o artigo l o. poderão optar pela situa-
ção de empregado da Entidade a que estiverem servindo.

S Io. - A opção de que trata este artigo fica condicionada
à conveniência e interesse da Entidade.

§ 2o. - Aos funcionários que fizeram a opção de que tra-
ta este artigo, fica assegurada a contagem de tempo de
serviço público anterior, como tempo de serviço presta-
do à empresa, para todos os efeitos legais, nos termos
da Lei no. 3841, de 15 dedezembrode I960, e do Decre-
to-Lei no. 367, de 19 de dezembro de 1968,

Art. 15 - Ressalvados os casos de bloqueio e de opção,
previstos nos artigos 13 e 14, a admissão de pessoal pa-
ra a Tabela de Empregos Permanentes será processada
através de prova de habilitação.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica
às admissões de pessoal de nível superior com compro-
vada experiência profissional ou de pessoal braçal.

Art. 16 - Ficam delegados poderes às Empresas Públi-
cas, Sociedades de Economia Mista, Fundações e Autar-
quias, para aprovar o respectivo sistema de classificação
de cargos e expedir normas sobre administração de pes-
soal, observadas as disposições legais e as normas ge-
rais fixadas paio Govêrndo do Distrito Federal.

Parágrafo Único -Ressalvados os casos expressamente
previstos, a delegação de que trata este artigo isenta as
Entidades de submeter, casulsticamente, aos órgãos
centrais da Administração Direta, assuntos sobre admi-
nistração de pessoal.

Art. 17 - A execução deste Decreto será controlada pelo
Secretário a que a Entidade estiver vinculada, cabendo,

ainda, aos Secretários de Administração e de Governo,
mediante provocação, respectivamente da Comissão de
Classificação e Acumulação de Cargos e Coordenação de
Planos e Recursos,representar ao Governador contraas
Entidades que deixaram de dar cumprimentoss presen-
tes normas.

Art. 18 - AsTabelas previstas neste Decreto deverão ser
aprovadas, pelas respectivas Entidades, até 31 de março
de 1971.

§ Io. - Até a aprovação das novas Tabelas, continuarão
em vigor as tabelas atuais, as quais não poderão ser al-
teradas ou acrescidas, nem majorados os respectivos sa-
lários.

§ 2o. - O regime de bloqueio, previsto no artigo 13 e pa-
rágrafos, sbmente entrará em vigor com a aprova cão das
Tabelas de que trata este Decreto.

Art. 19 - Este Decreto entrará em vigor em Io. de ja-
neiro de 1971.

Art. 20 - Ficam revogados o Decreto no. 343, de 24 de
agosto de 1964, o Decreto "N"no. 555, de 9 de dezembro
de 1966, o Decreto "N"no. 586, de 28 de fevereiro de
1967, os artigos 5o., 6o. e 7o. do Decreto no. 492, de 15
de fevereiro de 1967, o artigo 5o. do Decreto no. 779, de
20 de agosto de 1968, o artigo 10o. e parágrafos do De-
creto de 1270 de 13 de janeiro de 1970, o Decreto no.
1282, de 28 dê janeiro de 1970, o artigo 5o. do Decreto
no. 1283, de 30 de janeiro de 1970,e demais disposições
em contrário.

Distrito Federal, 23 de dezembro de 1970.
82o. da República e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

J OIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Gové"rno

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secratário de Finanças

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

ALVARO.JOSE DE PINHO SIMÕES
Secretário de Saúde

OTOMAR LOPES CARDOSO
secretário de Serviços Sociais

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FILHO
Secretário de Agricultura e ProduçSo

DECRETO No. 1576 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1971

Dispõe sobre o exercício e o afastamento de pessoal ré
gido pela legislação trabalhista.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso dl
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, incí
só II, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960,

DECRETA:

Art. Io. -Os empregados das empresas públicas,socli
dades de economia mista, fundações, autarquias e órgãi
relativamente autónomos do Distrito Federal, admitid(
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, si
mente poderio ter exercício na entidade ou órgão em qi
foram admitidos.

Art. 2o. - Excetua-se do disposto no artigo anterior
afastamento do empregado para ocupar cargo ou funç
em comissão ou função gratificada em ôrgSo doConju
to Administrativo do Distrito Federal.

Parágrafo Único - No caso previsto neste artigo,o co
trato de trabalho do empregado ficará suspenso, nos té
mós da legislação trabalhista, enquanto perdurar o s
investimento do cargo ou função em comissão ou funç
gratificada.

Art. 3o. - Não se inclui também na proibição do arti
Io., o afastamento do empregado, sob o regime da legi
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laçao trabalhista, para prestar serviços:
a) a Presidência da República;
b) ao Gabinete do Governador

§ Io. -Os afastamentos previstos neste artigo process ar-
se-ío sem prejuízo dos respectivos salários .e vanta-
gens, os quais continuarão a ser pagos pelos órgãos ou
entidades de origem.
§ 2o. "O tempo do afastamento de que trata este artigo
será contado como de efetivo exercício no ôrgSo ou enti-
dade a que pertencer o empregado, par a todos os efeitos
legais.

Art. 4o. - Os funcionários dos Quadros de Pessoal do
Distrito Federal, que bloquearem empregos em empre-
sas públicas sociedades de economia mista, fundações,
autarquias ou em órgãos relativamente autónomos, po-

derão ser colocados a disposição de qualquer órgSo pu-
blico, federal, estadual ou municipal, da administração
direta ou indireta.

§ Io. - O funcionário afastado na forma deste artigi
permanecerá bloqueando o empregado no respectivo ór-
gão ou entidade, que continuará responsável pelo paga-
mento dos seus salários e vantagens.
§ 2o. - O tempo de afastamento aque se refere o presen-
te artigo será contado como de efetivo exercício.para to-
dos os efeitos legais.

Art. 5o. - Os afastamentos de que trata o presente de-
creto dependerão de prévia e expressa autorização do
Governador do Distrito Federal, mediante proposta do
Secretário de Administração.

Art. 6o. - Os pedidos de afastamento serio instruídos
preliminarmente, pelo órgão ou entidade interessada, que
opinará quanto a suaconvenienciaouinconveniênciapara
o serviço e os encaminhará a Secretariade Administra-
ção.
Art. 7o. - Este Decreto entrará em vigor em Io. de ja-
neiro de 1971.

Art. 8o. - Ficam revogados os Decretos "N" no. 541, de
9 de novembro de 1966, o artigo 8o. do Decreto "N" no.
537, de 21 de outubro de 1966, e demais disposições em
contrario.

Distrito Federal, 23 de dezembro de 1970.

82o. da República e lio. de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO No. 1.580 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970

Cria documento de identificação para servidores do Ga-
binete do Governador e dá outras providências.

, O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 20, item II, da Lei no..
3.751, de 13 de abril de 1960,

DECRETA:

Art. Io. - Fica criado um documento de identificarão pa-
ra os servidores do Gabinete do Governador e pessoal
designado para execução de trabalho temporário no Pa-
lácio do Buriti e na residência oficial do Governador, as-
sim como para autoridades e servidores cuja função ou
missão exija o ingresso permanente ou temporário nes-
ses locais.
Art. 2o. -O documento de que trata o presente Decreto
será expedido, exclusivamente, pelo Serviço de Seguran-
ça do Gabinete Militar do Governador, não tendo valida-
de qualquer documento, com o mesmo fim, originário de
outro Órgão.

Art. 3o. - A expedição do documento de Identificação
obedecerá às seguintes formas:

I - CARTEIRA ESPECIAL (modelo A, em cor verde)

a) GABINETE CIVIL

Portadores;
Chefe do Gabinete Civil
Subchefe do Gabinete Civil
Consultor Jurídico
Secretário Particular do Governador
Chefes de Serviço do Gabinete Civil

b) GABINETE MILITAR

Portadores:
Chefe do Gabinete Militar
Subchefe do Gabinete Militar
Oficiais do Serviço de Segurança
Ajudante de Ordens do Governador
Chefes de Serviço do Gabinete Militar -

H - CARTEIRA ESPECIAL (modelo B, em cor verde )

a) GABINETE CIVIL
Portadores:

Assessores técnicos
Assessor Oficiais de Gabinete
Diretor da Divisão de Administração
Assistente técnico do Cerimonial
Assistentes Técnicos

b) GABINETE MILITAR
Portadores:
Assessores Militares

III- CARTEIRA ESPECIAL DE IDENTIFICAÇÃO > (modê
Io em cor amarela com tarja verde e branca)
Portadores:
Autoridades não integrantes do Gabinetes Civil e Mili-
tar, cuja função exija a ingresso permanente no Palácio
do Buriti.

IV - CARTEIRA DE SEGURANÇA (modelo em cor bran-
ca)
Portadores:
Elementos do Serviço de Segurança
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xás de arrendamentos dos lotes rurais.

V - CARTEIRA FUNCIONAL (modelo em cor cinza)
Portadores:

Servidores Civis e Militares lotados no
vernador

.Gabinete do Go-

VI - PERMISSÃO (modelo em cor branca)
Portadores;

Servidores Civis e Militares de outros Órgãos,cuja mis-
são exija o ingresso permanente ou temporário no Palá-
cio do Buriti.

VII- CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO (Modelo em cor la-
ranja)

Portadores:
Servidores e pessoal designados para a execução de tra-
balhos temporários no Palácio do Buriti e residência ofi-
cial do Governador.

Art. 4o. - O documento de identificação será subscrito:
a) do item I pelo Secretário de Segurança Pública e pelo
Chefe do Gabinete Military
b) dos itens II e m pelo Chefe do Gabinete Militar;
c) dos itens IV, V, VI e VII pelo chefe do Serviço de Se-
gurança do Gabinete Militar.

Art. 5o. - As características e textos do documento, o
prazo de validade e a época da expedição constarão de
Portaria a ser baixada pelo Chefe do Gabinete Militar.

Art. 6o. - A preparação , registro, controle e expedição
do documento de identificação são de inteira responsabi-
lidade do Serviço de Segurança do Gabinete Militar, a
quem também incumbe a guarda dos impressos não pre-
enchidos.

Art. 7o. - A< exoneração, dispensa, transferência, exclu-
são" ou término da missão ou da execução do trabalho,
importará na imediata restituição do documento de iden-
tificação ao Serviço de Segurança, não podendo a Divisão
de Administração do Gabinete Civil liberar qualquer ser-
vidor sem a comunicação escrita daquele Serviço.

Art. 8o. - Os casos omissos serão resolvidos pelo Che-
fe do Gabinete Militar.

Art. 9o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1970
82o. da República e n0. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO No. 1.551, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970

Revoga o decreto numero 1521 de 24 de novembro de 1970,
altera o Regimento Interno da Fundação Zoobotânica e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, item H, da Lei
numero 3.751, de 13 de abril de 1960, e o artigo 35, da Lei
numero 4.545, de 10 de dezembro de 1964 e

'Considerando a necessidade de dotar a Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal de um órgão executivo capaz
de planejar, orientar, conduzir e executar-a política de
exploração da área rural,

Considerando que aquelas importantes tarefas só poderão
ter sua plena execução dando ao órgão uma estrutura ca-
paz, completa e objetiva;

Considerando que as despesas consequentes do aumento
dos empregos em comissão serão largamente compensa-
das pelo carreamento dos recursos provenientes das ta-

DECRETA;

Artigo Io.- Fica revogado o Art.
1.521, de 24 de novembro de 1970.

Io. do Decreto número

Artigo 2o- Fica acrescentada ao artigo 7*o. do Regimento
Interno da Fundarão Zoobotânica do Distrito Federai,
aprovado pelo Decreto "N" número 725, de 2 de abril de
1968, a letra i com a seguinte redaçSo:

"Artigo 7o
i- Departamento de Terras e Colonização

Artigo 3o. -Ê dada nova redação ao §' 3o. do artigo 7o.dc
Regimento aprovado pelo De_creto número 725_de 2 de
abril de 1968 como segue: ""so.-As finalidades,atribuí-
das, competência e estrutura do Serviço Especial de Re-
venda de Material Agropecuário e do Departamento de
Terras e Colonização serão definidas e regulamentadas
gelo Conselho Deliberativo".

Artigo 4o.- Fica aprovado o Regimento Interno do Depar-
tamento de Terras e Colonização, que acompanha este De-
creto., de acordo com a resolução dcfConselhoDeliberati-
vo^ na forma do § 3o. do art. 7o. do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" no. 725, de 2 de abril de 1968.

Artleo 5o. -São incluídos no Anexo I a que se refere o
Decreto "N" número 725, de 2 de abril de 1968, os Em-
pregos em Comissão, abaixo mencionados,destinados ao
Departamento de,""i erras e colonização:

l(Hum) Chefe de Departamento, símbolo EC-2
l (Hum) Assessor Técnico, símbolo EC-3
l (Hum) Assistente Administrativo símbolo EC-3
3 (Três) Chefes de serviço símbolo EC -3
l Hum) Encarregado de Documentação Técnica-símbolo
EC-5
8 (Oito)chefes de Seçao, símbolo EC-3
6.(Seis) Encarregados.^ de Turma, símbolo EC-10.

Parágrafo Único - Os empregos em comissão de Asse-
sor Técnico, Assistente Administrativo,.Encarregado de
Documentação técnica e encarregados de Turma e Fis-
calização, terão exercício respectivamente na Chefia de
Departamento, os dois primeiros, no Serviço de Topogra-
fia e Projetos, o terceiro, enaSeçãode Fiscalização Con-
tratual, os demais.

Artigo 6o - O pessoal burocrático, auxiliar e de apoio ne-
cessário ao órgão ora criado, poderá serrequisitado,pe-
lo Presidente da Fundação, em todo o complexoadminis-
trativo do Distrito Federal, desde que não haja prejuízo
para o serviço.

Artieo 7o.
As despesas decorrentes da criaçSo de novos
empregos em comissão, correrão por conta da dotaca'o
própria da Fundação Zoobotânica.

Artigo 8o. - Este Decreto integra o livro IV, nos termos
do Decreto "N" 408, de 18 de maio de 1965,

Artigo 9o- O presente decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Distrito Federal, em 29 de dezembro de 1970.
82o. da republica e lio. de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
FERNANDO ANTONIO GALVAO CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE
Secretário de Agricultura e Produção
Substituto

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO

REGIMENTO INTERNO DO DEPARTAMENTO DE TER-
RAS E COLONIZAÇÃO

TITULO I

DA ESTRUTURA

Art Io.- O Departamento de Terras e Colonização com-
preende os seguintes órgãos:

I- Serviço de Planejavento, constando de
a) Seção de Planejamento
b) Seçao de Estudos e C rédito"" Hur ai

H- Serviço de Arrendamento, constando de:
a) Seção de Seleção e Orientação de Candidatos
b) Seção de Contratos de Arrendamentos e Autorizações
c) Seção de controle da Arrecadação
d) Seçao de ̂ Fiscalização Contratual'
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IJQ - "Servijo de Topografia e Projetos, constando de:
a) Seçlo de Topografia
b) Seção de Projetos eDesenhos

TITULO II

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 2o.- O Departamento de Terras e Colonização por
finalidade e competência:

I- Registrar, controlar e manter atualizado o cadastro

de todos os imôveis,equipannentos. instalações e benfei-
torias existentes nos lotes rurais:

n- Examinar todos os proje,tos de construção, instalação
e outras benfeitorias, planejadas pelos arrendatários,os
quais serão submetidos à aprovação do Departamento'de
Terras e colonização.

Hl- Apreciar a viabilidade técnica e económica dos pla-
nos e projetos apresentados pelos arrendatários e can-
didatos e arrendamentos, submetendo à aprova cão, do De-
partamento Agropecuário aqueles considerados dignos de
aprovação,

IV- Colaborar e (ou) promover com os órgãos oficiais
específicos no estabelecimento de linhas prioritárias de
crédito para financiamento ou exploração agropecuârias
tendo em vista ao interesse e propostas do demais ór-

gãos da FZDF,

V- Examinar previamente a capacidadeexecutivaefinan-
ceira dos interessados na exploração de lotes rurais.

VI-Propor convénios com as entidades bancárias, devi-
damente credenciadas, de conformidade com os itens an-
teriores, subordinado a homologação ao Conselho Deli-
berativo da Fundação.

VII-Fiscalizar a execução contratual dos arrendatários
e adotar as medidas corretivas aconselháveis.

Vin- Promover a arrecadaçSo e controlar o recebimen-
to das respectivas taxas de arrendamento dos lotes rurais
de conformidade com o Convénio NOVACAP/FZDF;

DC- Prpjetar, calcular e desenhar os Núcleos Kurais e
suas obras complementares respeitados os preceitos con-
tidos no Convénio NOVACAP/FZDF;

Parágrafo (mico- O Departamento de Terras e Coloniza-
ção poderá requerer a colaboração técnica de outros ór-
gão governamentais, para solução de problemas especí-
ficos.

TITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3o. Ao Assessor . Técnico compete desempenhar as
atribuições de natureza especializada que lhe forem co-
metidas.

Art. 4o. -AoAssistenteAdministrativo.competeodesem-
penho das tarefas burocráticas relativas a Pessoal, Ma-
terial, Comunicação, Transporte e Zeladoria do Depar-
tamento.

Art. 5o. AoServiçode planejamento através de suas res-
pectivas seçôes, compete examinar os planos apresenta-
dos pelos candidatos a arrendamentos, elaborando ou poi-
movendo a elaboração dos considerados inaceitáveis, su-
metendo-tos à aprovação do Departamento A gropecuário

§ Io. - Á Seçao de planejamento compete:
I)-Estudar a exequibilidade das propostas apresentadas
pelos candidatos a arrendamentos:

U) -Verificar a conveniência ou não do sistema ou natu-
reza da exploração planejada, segundo a localização da
área arrendada e respectivas instalações em colabora-
ção com o Departamento A gropecuário.

§ 2o.- A Seção de Estudos de Créditos Rurais, compete:

I)Examinar, selecionar e encaminhar aos órgãos especí-
ficos os projetos considerados prioritários de créditos;

H- Encaminhar aos órgãos competentes os estudos e pla-
nos para uma perfeita orientação na aplicação de fundos
financiados aos arrendatários defonformidadecomoitem
anterior.

Art. 6o. -Ao Serviço do-hrrendamento, através de suas
respectivas Seçôes, compete supervisionar todos os as-

suntos relacionados com o arrendamento de lotes rura-

§ lo- A SeçaodeSeleçãoeOrientaçáode Candidatos com-
pete:

I- Manter atualizado o cadastro de todos os loteamentos
rurais;

n-Manter atualizado o arquivo de todo o expediente tran-
sitado, bem como outros elementos elucidativos de for ma
a bem orientar os candidatos a arrendamentos, os arren-
datários, os permissionários e demais interessados na
exploração agropecuária;

Hl- Proceder as inscrições dos interessados, examinando
a respectiva documentação, solicitando a complementa-
ção da que for necessária ou exigida;
vi- Preparar o expediente original das inscrições e
remetê-los a Chefia do Serviço.

§ 2o.- Aseção de Contratos de Arrendamentos e Autori-
zações, compete:

I-Indicar o lote compatível com a finalidade da explora-
ção nos processos devidamente formalizados;

II- Elaborar minuta dos instrumentos contratuais e sub-
metê-los à aprovação do Conselho Deliberativo da FZ DF;

m- Organizar dossier individual de cada lote;

IV Efetuar os entendimentos que se fizerem necessários
à solução dos problemas da exploração dos lotes, junto
aos órgãos competentes e interessados, dando-se priori-
dade para arrendamento e exploração àquele que pro-
var que vêm explorando mais intensamente, bem como
demostrar possuir melhores condições financeiras,eco-
nômicas "e técnicas para prosseguir na exploração;

V- Propor alterações contratuais no interesse das par-
tes, visando uma melhor exploração do lote, tendo em vis-
ta, principalmente, um maior e adequado aproveitamento.

§ 3o. A Seção de controle da ArrecadaçSo, compete:

I) Proceder o cadastramento das âreasrurais,,atualizam
do seu registro com todos os elementos que se tornarem
necessários;

II- Emitir guias de recolhimento para recebimento pelo
Departamento Financeiro das taxas de arrendamento dos
lotes rurais;

IH- Registrar e controlar os pagamentos efetuados pelos
arrendatários, de acordo com o Convénio NOVIÇA í
FZDF;

VI- Organizar e manter atualizado o fichar iodo movimen-
to de pagamento;

V- Expedir, mensalmente, boletim à Chefia doServiçoda
situação de inadimplência dos^rrendatários, quando for
o caso;

VI- Expedir notificação aos arrendatários, quando em
atraso do pagamento.

§ 4o.- A Seção de Fiscalização Contratual, compete:

A) Através das turmas de • Fiscalização:

I-Manter escalonamento permanente para visitas aos nú-
cleos rurais, a fim de observar as condições de desem-
penho na exploração dos lotes;

II- colher elementos informativos sobre culturas e cria-
Ções, bem como sobre benfeitorias, destinadas ao regis-
tro do cadastro de controle de Arrecadação;

Dl-vistoriar os lotes em situação da disponibilidade pa-
ra efeito de arrendamento, a fim de se constatar sua con-
dição de desimpedimento ou não lavrando-se para isso
um laudo circunstanciado.

B) Atravesda execução central:

IV-comunicar à Chefia do Serviço as irregularidadesque
forem observadas, para as providências que setornarem
cabíveis;

V- manter registro e anotações de todo o expediente
transitado na Seção, inclusive cópia dos contratos de ar-
rendamentos e autorizações.

Art. 7o.- Ao Serviço de Topografia^e Projetos através de
suas respectivas Seçôes, compete efetuar o levantamen-
to topográfico das áreas destinadas a arrendamento, bem
como executar, projetos e demarcação de novos lotea-
mentos.

§ lo- A Seção de Topografia compete:

I-Executar os levantamentos topográficos;
H-Proceder a locação das respectivas áreas;
Hl- Indicar, aos arrendatários, as respectivas áreas que
lhes caibam ocupar;

IV-Confeccionar memorais descritivos dos Serviços to-
pográficos executados.

§ 2o- A Seção de Projetos e Desenhos compete:
I- Projetar, calcular e desenhar os Núcleos Rurais $ suas
obras complementares, ouvindo os demaisórgaosijitere-
int e r es s ados:

H- Confeccionar mapas, esquemas, diagramas e outros
trabalhos gráfico-s.

§ 3o-Ao Ecarregado de Documentação Técnica compe-
te:
I- Manter o cadastro técnico de todas as áreas do Distri-
to Federal, inclusive as implantadas e as projetadas;

II- Manter em ordem o arquivo de plantas e mapotecas
do Serviço

Brasília. 29 de dezembro de 1970
FERNANDO ANTÓNIO GALV3VO CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE
Presidente em exercício

DECRETO No. 1.582 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970

„

Altera o orçamento das Entidades da Administração In-
direta que menciona.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o art. 107 da Lei No. 4.320,
de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. Io - Ficam alterados, na forma dos quadros anexos,
os orçamentos da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral-FHDF; Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal- DER-DF e Sociedadede Habitações
de Interesse Social Ltda-SHIS.

'Art. 2o.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicações, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1970
82o. da República e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

ROBERTO LICIO ARNAUT
Secretário do Governo
Substituto

ÁLVARO JOSÉ n* PINHO SIMÕES
Secretário de Saúde

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais

DARIONE NUNES CARDOSO
Secretario de Finanças
Substituto

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras
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- MATERIAL PERHAWE1ITE... ..........

•i

SITUAÇÃO
ATOAI.

CM

3.391.000,00
2. 204. 900,00,

291.660VW
117.300,00

M* 000,00

«02.000.00

14.000,00

11.204.767.59
1.328.969,97

400.000.00
S~\

19.7^4.537,56

i

t
t

i
i

'i
t
•
t
i
t
t
t
t
t

t

i
f
i
t
t
<
•

SITDAÇAO
«OVA

CM

3.391.000.00
2.204.900,00

291.600.00
117.300.00

150.000,00

662.000.00

14.000.00

13.204.767.59
1.320.969.97

400.000,00

21.764.537.56

1

qOADKO A QOE SE REPEU O BECUTO Rf l . ?R2 DE 29 BE DFvZBMBKO BE l 970.

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IHXEXtSSE SOCIAL LTDA - SHIS

1.0.0.00

1.2.0.00

1.3.0.00

1.4.0.00

1.5.0.00

2.0.0.00

2.2.0.00

2.3.0.00

2.4.0.00

2.5.0.00

E E C S I T A

- RECEITAS COMESTES

- EECEITA PATUmOAL
l

- RECEITA masniAL
- TSASSTEFÊHCIAS COEEBRTES

Covcno d» Diitrito Federal

- RECEITAS DIVERSAS

- RECEITA DE CAPITAL

* OPERAÇÕES DE CREBRO

- ALIENAÇÃO DE BEHS MOVEIS E

DATEIS

- AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS.

CONCEDIDOS

- TRANSTERtliCIAS t)E CAPITAL

Governo do Distrito Federal

smtAcZo
ATOAL
CM

2.100.000

380.600

2.413.600

300.000

148.500.000

1.000.000

3.590.600

4.155.400

SITUAÇÃO
MOTA
CM

2.100.000

188.600

2.413.600

300.000

148.500.000

1.000.000

3.590.600

4.475.400

30.0.00.00
31.0.00.00
31.1.00.00
31.2.00.00
31.3.00.00
•1.4.00.00
31.5.00.00
32.0.00.00
32.3.00.00

32.4.00.00
32.5.00.00

40.0.00.00
41.0.00.00
41.1.00.00
41.3.00.00
41.4.00.00
41.5.00.00

42.0.00.00
42.1.00.00
43.0.00.00
43.1.00.00

B E S PTB S A

- DESPESAS CORRESTES
- DESPESAS DE CUSTEIO
- PESSOAL
- MATERIAL DE COHSDMO
- SERVIÇOS DE TERCEIROS
- EHCARGOS DIVERSOS
- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
- TRAKSPERfiNCIAS CORRENTES
- TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA SOCIAL

- JUROS
- COUTRIBUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCI-
AL

- DESPESAS DE CAPITAL
- INVESTIMENTOS
- OBRAS PffBLICAS
- EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
- MATERIAL PERMANENTE
- PARTICIPAÇÃO EM CONSTITUIÇÃO 00
AUMENTO DE CAPITAL EM EMPRÍSAS OU
EHTIDADES INDUSTRIAIS E ACRtCOLAS

- INVERSÕES FINANCEIRAS
- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
- TRAHSFERfNCIA DE CAPITAL
- AMORTIZAÇÃO

SITUAÇÃO
ATBAL
CRI

2.000.300
252.000
329.000
91.500
35.000

4.300
2.097.000

393.100

151.600 .000
108.500
36.500

1.000

500.000

5.000.000

SITBAÇÃO
•OVA
CM

2.000.300
252.000
329.000
91.500
35.000

4.300
2.097.000

393.100

151.920.000
108.500
36.500

1.000

500.000

5.000.000

TOTAL DA RECEITA 162.448.200 162.768.200 TOTAL DA DESPESA 162.448.200 162.768,
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DECRETO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1970.

,0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 20, da
Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o
que consta do Processo no. 1004604/70-SEC,

RESOLVE:

designar IVO DAS CHAGAS, Professor de Ensino Médio
contratado oela Fundação Educacionaldo Distrito Federal
para exercer a Função em Comissão, sfmbolo FC-08,de
Supervisor de Disciplina do Ensina Médio, da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal.
Distrito Federal, 09 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Republicado por ter saído com incorreção no "Distrito
Federal" no. 188 de 11/12/70

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VU, do artigo 20, da
Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960,6 tendo em vista o
que consta do processo no. 1004826/70-SEC.

RESOLVE:

dispensar, a pedido, a Professora JOANNA D'ARc'LIMA
TORRES, matrícula no. 10 063, da Função emComissao,
sfmbolo FC-06, de Assistente de Curso de Estabeleci-
mento de Ensino Médio "A", daCoordenaçãode Educação
Média da Secretaria de EducaçSo e Cultura do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 23 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 20 da
Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o
que consta do Processo no. 1004973/70-SEC,

RESOLVE:

atispensar, a pedido, ADILSON DOMINGUES ANICETO,,
Professor do Ensino Médio Niv, l MGI-02-19, matrícula
no.7757,do qQuadro Permanente de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comissão símbolo FC -08, de Su-
pervisor de Disciplina do Ensino Médio, da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação e Cultura
do Distrito Fedeal.
Distrito Federal, 23 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 20, da
Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o
que consta do processo no. 1004516/70-SEC,

RESOLVE;

designar CELSO ARMANDO DE MAGALHÃES, Pratican-
te de Administração, contratado pé Ia Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, para exercera Função em Co-
missão, símbolo FC-14, de Chefe do Setor de Zeladoria
õtí Estabelecimento de Ensino Médio, da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e Cultura do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 23 de dezembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 20, da
Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista
o que consta do processo no. 1004826/70-SEC,

RESOLVE:

designar o professor ALBERTO HAMO, contratado pela
Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, sfmbolo FC-06, de Assistente de
Curso de Estabelecimento de Ensino Médio "A"daCoor-

denação de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 23 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da LEI
no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o que
consta do processo no. 38.805/70,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MARIA LOPES FROTA, do cargo
de Professor do Ensino Elementar, nfvel 13-B, matrí-
cula no. 8 574, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 12 de novembro de 1970.

Distrito Federal,23 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL^no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o
que consta do processo no. 38 037/70,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, ANA APARECIDA DOSRIOSSIL-
VA, Escrituraria, nfvel 8-A, matrícula no. 8 349, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fedeal, a
partir de 23 de novembro de 1970.

Distrito Federal/23 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO

Secretário de Administração

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o inciso YD, do artigo 20,da
Lei no. 3.751, «e 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar Fernando António GalvSo Carneiro de Albuquer-
que, Chefe de Gabinete da Secretaria de Agricultura e
Produção matrícula no. 17.686, para substituir em seus
impedimentos eventuais, o Secretário de Agricultura e
Produção, sem prejuízo de suas funções.
Distrito Federal, 28 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inci-
so VII, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o artigo 58, da Lei no. l 711, de 28 de outubro
de 1952, e tendo em vista o constante do processo no. ...
38 897/70.

RESOLVE:

Reintegrar, nos termos do artigo 59, da Lei no. 1711, de
28 deoutubrode 1952, MÁRIO DE CASTRO SOBRINHO no
cargo de Oficial de Administração, nfvel 12, matrfcula
no. 5381, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.

Distrito Federal, em 29 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20," inciso VII, da

Lei na. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, JOSÉ AFONSO NOTINI, Oficial de
AdministrajSo, nível 12, matrícula no. 2.108, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-10, de Chefe dá Seçâo de
Expediente e Arquivo, da Auditoria, da Secretaria de
Finanças do Distrito Federal.

Distrito Federal, em 29 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso VII da
Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :
designar DURVAL MARCOS BITTENCOURT, para exer-
cer a FunçSo em Comissão, Símbolo FC-10, de Secretá-
rio-Datilógrafp, da Auditoria, da Secretaria de Finanças
do Distrito Federal.

Distrito Federal, em 29 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governadoí

DESPACHOS
COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULARÃO DE
CARGOS

518a. REUNIÃO

PROCESSO : No. 40 282/70 t
INTERESSADO: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO REGIME DE TEMPO
.INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
RELATOR: JOSE WENCESLAU AMARAL

DECISÃO

Ò Plenário da Comissão de Classificação e Acumulação
de Cargos, acolhendo, por unanimidade, o voto do Rela-
tor, adota a seguinte Decisão, ad referendum do Senhor
Governador:
"Pela manutençâo,no exercício de 1971, do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva na Secretaria de
Serviços Públicos, nos termos em que se acha consubs-
tanciadaa proposta".

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU DINIZ
Membro

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho a V. Exa., nos ter mós do § 2o. do artigo 12 do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967, a presente
Decisão, a ser submetida à aprovação do Excelentíssimo
Senhor Governador:

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

+

PROCESSO: No. 40 282/70
INTERESSADO; Secretaria de Serviços Públicos
ASSUNTO: Prorrogação do Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva

Senhor Governador

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a presente
decisão da Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos, proferida em sua 518a. Reunião, opinando pela
autorização da prorrogação do regime de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva para a Secretaria de Serviços Pú-
blicos, no exercício de 1971, nos termos do artigo 12, d.o
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967.

Brasília, 28 de dezembro de 1970.

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

AUTORIZO. Publique-se.
Brasília, 28 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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Pecretari;»
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CoorM .Ou i"ÇprtrtOP<*í' «.»
f GABINETE DO SECRETARIO

111 vt ';.-!f>

verba1

ORO.

01

02

03

04

05

.06

07

08

"09

3o-

*r- '."i T P Í . - K - ..:

r i; N c i o N r o

Chefe do Gabin .?ht j

Assessor Técnico do Gab.

Chefe Serviço Acministraçãc

Chefe Seção Financeira

Chefe Seção do r ;noal

Chefe Seção Com. e Arquivo

Chefe Seç.Mat.é Transporte

Secretária-dati logra f a

Secretária-datilógrafa

éflclal de Gabinete

l. T i

Oil

1'nrõno

ou

Pírbolo

FC- 2

FC- 3

FC- 7

FC- 8

FC- 9

FC- 9

FC-10

FC-10

•C-10

FC-10

"or urtpr a
<.MO- Crf

1.029,60

964,80

788,40

743,76

702,00

. 702,00

678,96

678,96

678,96

678,96

pf"f

r t x o

40%

40%

40%

40%

40%

40%

40%

40%

40%

40%

, -

IT ?' •-

5%

5%

5%

5%

5%

5%

5%

5%

5%

l

10%

10%

10 S

10%

10%

10%

••w

f '.-f;

5%

5%

5%

Cornlox:

20%

20%

15%

15%

107.

10%

10%

\

20%

10 í

10 J

in

10

10%

10%

ÍOÍ

10%

n o f

-i'OTAL

95%

95%

30%

80%

30%

80%

80%

70%

70%

70%

S^^Jj . . TOTAL flFRAL (MFHS AL) DÍ PESPEGA CR$ . . .

^é> i
SECRETA . . , ' . : • ; • ::::

,„„,,. ̂  WA AnorAO v. ,,

- V • !',s PflELICOS
Coord. ou npp-^rtareitT'?

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES

i

r>RD.

01

02

03
04

05

06

07

08

09

10

11

12

Vor ' -a

n) v t :-.,,<-

aut-ri .-- .- i i Tpíoio M:

Tôrrlno. :

r r N < T o N A n í o

Coo i. '.ond<i»r de Concessões

Asst; .:;or .".'écnico

Asse. yor récnico

AS3P;-r;-:.: ".'ócnico

Direl-or 01 visão Concessões

Chefe "< <-víço Concessões

Chefe S;.-', .'.oo Fiscalização

Ch.Seç.Doc.;;'xp. e Arquivo

Ch.Seç-Conces.e Permissões

Ch.Seç.Transp.Colet.e Táxi;

Ch . Seç . Fisc . Concc>3 . Permls .

Ch.Seç-Fisc.Colet,G Táxis

ou

Tuncíio

ou

FC-2
FC-3
FC-3
FC-3
Vc-3
FC-6
FC-6
FC-6
FC-7
FC-7
FC-7
FC-7

f,-So- Cr f

Mppsal

1.029,60

. 964,80

964,80

964,80

964,80

833,76

. 833,76

833,76

788,40

788,40

788,40

788.40

t1 -f -.( ?;••
-: '

prpcrriTf'AL

r i x o

40%

40%

40%

40«

40%

40%

40%

40%

40%

40%

40%

r<;^npcí v 1 i 'ri^le
Pub

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

105

10%

10%

2EIL:

TOTAL crRAL ("1FNSAD )» TO

.!?-£ ^
l?"

101
J.Ui

1.0%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

•çppr

",-ir . flafn ou

20%

20%

20%

20%

20%

15%

15%

15%

15$

15% '

15%

15%

...

fé:

15%

15%

15%

15%

15%

10%

10%

105

104

10%

™*
95%

95%

95%

95%

95%

80%

80%

80%

80%

80%

80%

80%

rns. .

^ [_
SECT". V A Díi X i-:sVH;os pOiiLiCOf,

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

'""•™°

v c r'-, a

N9

O«D

01

02

I *

r i: M c i

•~^urrir-,ii-> T p f r i o n:

Tórr ino. :

0 N' / í! r 0

Coori"3nador de Ser. Públicos

Assessor Técnico

L :

ou

F uru" ã o

..-. _

ou

FC-2

FC-3

"'orunor -^
cão- Cr f
Mppsn 1

1.0?.9,6C

964, 8C

•'M, r,rnr

•AO oi : " iT.-Tfi r:iTr'- • • '0 DE 1.971

'"roti '

•'op-,nl-r, : . .

916,56

6 30 ',72

595,00

561,60

561,60

543,.1':

4/5 ,27

475,27

6.212,57

'"roti ftcafflo

978,12

916,56

. 916,56

916,56

916,56

667,00

667,00

667,00

630,72

630,72

(530,72

630,72

9 i;-'" l\

i n r

ponriAMA F -fr '••• •• .'t\ *-.

prnicnriTrAL

' 1 y. 0

40%

40%

Tubnro
1£T

«,

l
r. ••<>";-~.n)

por

5%

•:/>t
jjr

.1.1; S

10%

f^~

Cornlox
f'inf'o ou
rm^op1-.

20%

20%

•'prcat'o

15%

20%

70T.M

95%

95%

'"rntl f icar-ãr

978,12

916,56

1.894,68

-

•

lot/..
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ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇfiO RODOVIÍRIA DE BRASILIA - AERB -

nivtnao

Ver'iil

Ç

ma.

01

02

É»

IN
w
riL

r u N c r o M / R t o

Superintendente

Chefe Serv. Administração

Chefe Serviço Financeiro

Chefe Serviço Conservação

T. ' r r lnn . :

CíU-É-o

ou

Funcoo

•ífwl
ou

^{nbolr

FC-3

FC-6

FC-6

FC-6

cão- Cr?

964,80

833,76

833,76

833,76

vi or- "-í'r"r,\ i •,'•;•]:-•. >/, '•

pi-pcnw\L

I1 l X 0

40%

40%

40%

40%

~'^l

ÍT<"

10%

10%

10%

10%

TOTAL WnAL ("l !r'-M.

?^r

í !ir

'.ft .Co r .
J£T

10%

10%

10%

10%

?or

L

'l.ir'o ou

20%

15%

15%

15%

ff-

15%

5%

5%

5*

TOTAL

95%

80%

80%

80%

;:prr A cus . . .

pp,OPOpTA PAPA ADOCKo Dr "Trvro TMTnc.'iAL"

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO

aaaa

ri?
ORD.

01

02

03

04

05

06

1 Verta

r i1 N c

DE LIMPEZA PflBLICA

n i v t n õ p

Tiurnrao

I O N F R I O

Diretor do Departamento

Diretor Div. Limp. Distrital

Dir.Di v. Limp. Metropolitana

Dir. Usina Tratamento Lixo

Chefe Serv. Administração

Chefe Serv. Viat.Máq. Oficina

Tpício ã:

Tórrino. :

ou

Fiincno

i

-

ou

f {nholn

FC-2

FC-3

FC-3

FC-3

FC-7

FC-6

cão- Cr?

1.029,60

964,80

964,80

964,80

788,40

833,76

"r.t.'lc.-*

916,56

667,00

667,00

667,00

2.917,56

o n r

pt?r>CTíAM\ T ' '.rP-^ic.^AVA ;

prTrriTCAL

r l x o

40%

40%

40%

40%

40%

r<.^prrjal j^flrte

10%

10%

L0%

10%

10%

nrr ."^n
10%

10%

10%

10%

10%

10%

Car.
Cornlny:
r1 n(*o. nu

20%

20%

20%

20%

15%

15%

vprcario

15%

15%

15%

15%

5%

5%

TOTAL

95%

95%

95%

95%

80%

80%

TOTAL nrnAL (MPHPAI.) DA nrpPK^A CR$.. .

\ '

\

! • • • < • • . i' AR [A DE SERV' ' •> : Pi

Cnoi > . . i )U •' •
C A B I N E T

i r i .1
; r, •

E

' ':! _

«POCTÍ W* AHOCAO „,; •

•~ •• •-

"i >'ir,.if
SERVI.C.O DÍ5 Airi.f-IJSTOAçSO

.-J1'....1.T_.
:V1.

01

02

03

04

Oj

06

07

03

09

r c n c r o s J R T o

r -L . - ! . i . ]>a Mariano de Ollv\M.i'c

Bento Queiroz Monteiro

João É ..a Silva Ribeiro

Guido Jerõnimo cie Aljreu

Marina Gonçal"es dos Santos

M> ria^da P.Lir\a Cerqueira

:!.:cia tlercadante Pereira

Eutímlcj Oabriol d/Olivelra

.

\

.SÉ É ' ' : - í

T n í c i o S;

Torr- lno. :

OÉl

runcão

Trab .

Trab.

Aux. Ven.

Feitor

Esc.Dat.

K o n r l b .

Esorit.

Escrit.

Of .Mm.

-— --: t-.r-~
t É ( l '

AP f '. ,'. ' 'f' " . I .TCC5:

OU

r írbol<"

01

01

05

05

07

10

10

10-

14 .

cão- C r ?

137,20

187,20

207,36

207,36

237,60

315,36

315,36

315,36

1 12,00

\\ f

' ' ano OK 1.971

«r*.fi«*

978,12

916,56

916,56

916,56

630,72

667,00

5.025,52

r; n r

PCTCFIWAL

' i x 0

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50*

r-.-,f-rr.í

„,,

-

7^-r

-

£L' 'jSdS

1 r-.- ,-"?n

-

T' \t, :.f

r".OPOfTA l'.'- • ,-, 1(

' XOO, . ; .É>U ' .• ;- . i, v...,', -i'!-'-

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES

••>.

01

02

03

•s:\-5o

r i' M c

Ill >'!:.••

.'- llOCUMENTAi • ' • • > ,

t O N / R ( O

Matilt'o'j Ir?.cio c'o V"I: ; : Í : :T;

Ju).< .-:i:a VI -.j.,. n ..!u v,il<í

António. Ferreira t,isbôa

"'

0'T

Tu

JOIENTR E j>rot wo

T n í r i o ,1:

tc.uj

^'H i.e:roti.

r ".cirlb.

;" t, ••••• . \i-

0 7

07

03

< - . v > - C r *

137,50

261,79

\. 1 : • • ' , •'

! i >: o

503

50%

•30?,

•: -AL ( • : •

f i |T-,

-

7;'r t
jrc; ,

"

."•'ií£

-

oor

-

-

.'• ,O

.̂ :

Cor T I ! '•>• :

-

ff.

-

TOTAL

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

.971

<v

308

50%

50%

MOP- -,1. r-r<

93,60

93,60

103,68

103,68

118,80

157,68

157,68

157,68

216,00

1

= ,̂,,,-,,,,-_,=;

'"rat i f U-a.-.'ir

118,80

113,80

130,89

: • •<

'
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,.
r-t?cre tar in

s;:cK!.'TM'.TA OR sr.uviro.': "!t,icos
- • - ' Coõr Pi .oiT'lV-.'i) •t.irofrtrr*' "

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES

SERVIÇO Kl OV/^SPÕro

VorVia "^UI.UMO J T n f n i o ,1 :

1 Tõrrip.o. :

• :n.

01

02

03

US

00

07

r i' M c i o '.; f R r ••>

Mídias António <Je Souza

José de Souza

Joí " francisco

"aiiv.vndo Nonato G..'.iranda

i'aaoel Gomes de Azevedo

Jc é Gomes da Silva

ftsnor de Oliveira Amarante

Cart 'O

fiinoao

Trabalh.

Aux.Vend.

Continuo

Esc.dat.

Esc.dat.

Fisc.Pst.

Of .Mm.

•T-.-1
ou

n írholo

01

05

05

' 07

07

09

12

"VirunPra

cão- r r r

•lersal

187,20

207,36

207,36

237,60

237,60

287,71

371,52

* •'•••'-••—•;

nr°o !':.'•; ' •

r 1 x o

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

i

-ij^rr.Gi

1££

-

-

r ! f ) )!.' 1 <)71

í
'• n f

MJ
-i.) i Vi.:'.2_

1 n.-

-

?cn

-

• A

r 'ndn r>r.

-

rrf»h/»lhr

-

TOTAL

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

M , „..

'"rnti f icar/io

93 ,60

103,68

103,68

118,80

118,80

143,85

185,76

PPM, J /

À> rnopopTA r A ".A rj^rÃo ot; "TFVf" TriTI-m.M," r, ijfl 1.971

SECRET;
*

I 'oorot i r i a
lU\ : SERVIÇOS PÚBLICOS

XoorVf.ou ne^.irti ír^iiCr1

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES
1 ni vi -,,ir

UJRVIÇO DE FISCALIZAÇÃO
Vê r'-, n

N?
nr>0

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23

r i' H c T

-TKirwão

O N / R T 0

João José Ribeiro
José "orrcia Sampaio
Lindolfo de Oliveira Matos
Luiz Gonzaga Bomfim
Gerson Alexandre Sales
José Ferreira de Araújo
Doracy íatista de Almeida
Pedro José de Santana
Aloisio Oliveira Costa
José Aquino
Leõnidas Grille
Gercino <í:i Sousa A.guiar
Adilson Souto
Osvaldo da Silv.n Cavalcante
Romeu Rodriyues dor> Anjos
Ademar Rodrigues
Isac Miguel de 011 V M Í -M
Acllio Cândido Lopes
Gorazil Leopoldino da Silva
larinho Barnabé da Si í "a
Elias José de

T n í c 1 n ã :

Tõrr ino. :

Caar

Tiincão

Trabalh.
Aux.Vnnd.
Fei tor
Servente
Aux.'.'ort.
Ksc.Dat.
Te lê f on.
Escritur.
^arpint .
Pedreiro
Fisc.Posi;
lotorista
Slet.Oper
'larceneirt
?isc
rise

.Post

. Ob r aí
.Msc.Post
is cri tar.
f\p. Fiscal
'n. Fiscal

Carvalin, -.[• iucal
Pedro Silva .[''iscai
•lanoel Lopes da Silva

'

Ui ip ,?3.3C

- • f , , , i

Pínho Io

01
05
05
05
07
07

' 0 7
08
08-A
08
08
08
03

> 08
09
09
09
10
10
10
'0
1.0
12

^pr un )

•Ipnsnl

187,30
207,36
207,36
207,36
237,60
237,60
237,60
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
287,71
287,71
287,71
315,36
315,36
T I S . 1Í

• l 'i, '<i
.515, í6
371,52

>'. i , r

ror>r-wi>\ F !' • : " • ' • ' • . ;

>i:»crrncAt

50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50 í
50%
50%
50%
S 0 "i
50 í
50?;

r<:-K' i 'OÍ *i 1 ' .'Vlf'.e
f~ ir";i^t' ' ' i

JOr;

-

-

_

;
-
-
_

,.

;,,,r

-

-

_

-

-

-

_

.

-

' .1 ' . r ,1 r .
1 1- >••

-

-

_.
"*

-

-
_

_
-

?or

-

-

„

-

-

_

..

C oro J p y i

rnsnor<-,

-

-

_

~~

-

-

„_
_

. ' „
-

•'prcodo

Pr^hí» 1 h n

-

-
_

-
-
-
__

TOTAL

50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%

TOTAL firr iAL (MrN^M.) OA nrppnrA CR$. . .

<"r<it i ficaivio

•'onnl-Cr?. .

93,60
103,63
103,68
103,68
118,80
118 80
118,80
130,89
130,89
130 89
130 ,89
130,89
130,89
130,89
143,85
143,85
143,85
157,68
157,68
"57,68
r; 7 '•
Í / , "

185,76 -

3.082,98

r
DJ3 1.971.

25
25

•• • "., i i
SI" i :• '.' : ::i A i.i.w:J i :t'OS

" Coõi ': .ou 'X"-,,ii ! . , ] , ' , - i ' ú ' '

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES
' l i > ' i rsõo

Ps iVTCO P'0 l' '.Cí'Cr-lT,I?,?.í'>- :0
Vor'vi"' -- -r-— •v.i-ii.-íio" ~] T n ' i - i o ã:

1 T.' v r l P.O. :

l' i: :; C T O S Í R . T O

."k- .i õ Cavlon ?.Je Olivolra
Jo is ' l icanoa ''.'ol^s
iiatc.nael Ferreira Harbosa

_,

nu

rtmcão

?ioc.Vlg.
rn.'iii.Jl'jc
Zelador

- - [•• • i
ou

: - í r ' io!<-

14
14 -f
07

•V-r- ' r ' - 1

c.io- r r r
Mor-sfi!

43? , 00
432,00
237,50

"p~'vv^ ,. ,-;,.,i:;;̂ .̂ 7r""

M ' .V7.L

r i x o

50?
r 0 ";

30%

rv^irn"'
, ,. .

_

--

/• ~ r

—

-

,'. l-'lad£-

1 -v 1 T'?:'

-

„

-

Cf 'P'n 1 < ' > • :
t'.-ir'o ou"
•-n ;-,-•,-•-.

„

-

"C!T-1 ''0
<"("•

' , - . - , ' , , . , 11.,,

-

50Í
50",
50%

SOMA.

rrm.i MO,, , - ;>

• V . r - ; . O - - ' ' : - . .

216,00
21 6 ,00
118, ao

: 550,80

Fls.1-3.032,98

' i. 73
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^

-
- _. . _

(•«.OPOSTA IV"»N sr.i) ' '><

S! C'.i:.-.'i'A.!.l.\ I.).-: :-r:RVICO." Pdnr , rcos
"' "Coord -ou iV'vir torontn

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVI/lRIA DE BRASÍLIA-AERB-
n i v i n o o

Vor'ifl

T:.:; ~
,.;o

0.1

02

03

04

05

06

07

08

09

10

•11

12

13

Murarão " I rn fe in .1 :

| j Tore inc.. :

r j U N C T O M / R i n

Raimundo r-'lorencio d/Silva

José Ferreira de Oliveira

José Pereira Hunes

Josã Bazerra Brasil

Pedro Mendes dos Santos

José Martinho Pereira

Auspicio Ferreira Lir'a

'íanoel dos Santos P.iheiro

i ária Zilda de Souza

.Jor3i" Alves <?n Almeida

V ,,:ico Dias de Almeida

Getulio de Paula Costa

José. furnberto da Silva

14

lj i . , . CC> :

^_

Punção

Trabalh.

Armaz .

Op.M.Lev

El.Inst.

Uscrit.

Aux.A.C.

Aux.Med.

.'-p.Fisc.

Te lê f on.
Pedreiro

^ l.C'' .On .

Motoristi

n .Tnnt .

"fvol

5![rhol<-

0.1.

10

10

.1.0

10

05

06

07

07

08

08

08

09

Bastos:

..

Mnpsn 1

J. 3 7, 20
315,35

315,36

315,36

315,36

207,36

220,32

237,™

237,60

251,79

261,79

201,7*

287,71

"• • ' 0 .03

• rã IA \ • ; •) :< ,<13

:\ i •.•,<: '"rr—rn r;:Ti <:-">•,." AMO DF. 1.971 '- n r

i^rw» , ,,;i,.www,
-

PEHCE!ITi'A£

50%

50%

50%

504

50»,

50%

50%

503

50%

50%

50'i

60%

S0%

' ••••Tnrci?] i ',irlf>

?' ub n r n.
Fl "r.

-
-
-
- •
-
-
-
-
-
-
-
-

SOS

7 "r

„

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
..

*. •* i , r*,i T a

1C"

-

-
-

-
-
-
-
-

?<rr

„

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

" 1 •
. . . . , , - , ,_ , . '^r__

Cornlnx":

rnfnor-,

_

-
-

-

-

-
-

-

-

-
-

-

-

•'prc-ido
cr*.

T r (1*1 ,-]'»•>

_

-.

-

-

-

-

-

-

-

-

' -

-

-

T"TAL

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

50S

50%

ORS , , ,

^rat i f icirão

•'nmal-fr?. .

93,60

157,68

157,68

157,68

157,68

103,68

110,16

118,80

118,80

130,89

130,89

130,89

143,85, •'"

200,01

'354,01^

2 . 1.66,30

•

' },

s í^-,_ i-w.i,,. t; r.- Ki í.ryir.vi m; "Tryro T'l'ny v ," AMO OK 1.971

rôrfotnrl.i
• • .•r<"'i.v">i <\ i - : • --'iVTCOv "' 'i-ícos

" *• " Cooj i; .ou Or>->.u tuiivi ti'-
DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA

n í \' i '; on

\er'vi ^ui.u-oo Tnlr - lo n:

Tôrr i no. :

•í. 'i).

01.
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
'7
18
19
20

T V N C I 0 N A R T 0

Ademir Ribeiro de Ar^.orin
Agostinho Ribeiro
Alcides Gregório de Araújo
António íngelo da Silva
Fratu '3co Januário d/Aguiai
João ?;ugênio da Silva
José Justino de Moura
Vidal José da Cunha
António Lei Lê Cabral
DeuLidete rias Torres
Edim.ício iTerraira Leite
Francisco .Campos
Francisco Cícero Oliveira
Francisco ''finturas D/Gilva
FLMp.cisco Oscar iiatista
Genaldo Alves do oueiroz
Cordon de CtciLi.-o e n Uva
ipólito Vitor dos riaatos
Inácio Ramos de Oliveira
João Arr:orl" rio OJ.lvnl.ra

."; Birvvj C.ln.V .,

24

o Dini'i da • • 1 v-"-
u^.ié Grir-jrio f* ^
J. .".e ^"" . l/ ' : j

OU

Punção

Trabalh.
"
"
11

n
a

II
II
11

"
"
"
"
•
11

"
"
11

•
•'
*

OU

ifr 'ioir

01
01
01
01
01
01

1 01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
l.'l
01
0 1.

cão- Cr?

MP n. T L

137,20
l.K7,20
187,20
137,20
137,20
187,20
187,20
137,20
187,20
137,20
187,20
137,20
137,20
137,20.
137,20
187,20
IS 7, 20
137 ,20
187,20
187,20
137 21

n n r

pi..n(-t|AM\ T <•!• '• • • > >*• '* .

p|'"r:r'.'T' M.

• l x o

50%
50?.
50%
50»
50%
504
50%
50%
50%
50%
50%
50%
504
50%
50%
50*
501
50 a
50%
50?
50".

1 •'! / ,^0 ^0";

rcsnr r j

'-•r.
_

-
-

-

_̂

-
-_

-

—-_
_

-

•

' 'l'.iQ 50" .]_. -

jor
„

-
_
-_
_

-
•
__
_

_*_
_

-
~
_
_

ail-Vífi-.

1C''
_

-
•
-

.
„_
_

-
-_
_
_

inr

m

-.
-
„
-
•
..
-
.__

M_
_

„_

-._
_

•

^nr'n riu
rmoorn

_
_
_
_

-_

„_
_

„_
_
_
_
_

-
_

.
~

- •

rr>

í 'rah,"]'io

.
. _

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

• _
_
_
_

-OTM

50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50?,
•i"

<~rn t i ficarão

• 'nr. . ; ; \ l-frP.

93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60

. 93,60
93,60
93,60
93,60
9 3 , 6 0
93,60
93,60
93,60
93,60

. , , í)3,60

tf • ' i , i - . rn í - j . eu .-i:!.» t . ) n* ,-r ;pr ' . i /v . . . . • ' '! ' . '6, -10

-^Ibfljja. r uopi-yi',' .. \ AmrXo nc "T "TO rnrwAL" continuação -2-

• :Vc-r -t. i r i •
SECRKTARIA D1' ' ; -1.1 '•'< rCOS

DEPARTAr33MTO DE LIMPEZA PflnLICA

Ver*i a "Tiur.ii-.io Tnlc lo íi :

TÕrrlno . :

ri9
two.

25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
43

r i: M C T o N A n r o

Leôiv;i.o Sebastião Piirnn
Mário i\ntónio de Catvalli.o
Peclro Afonso Dorlco Lacje
Pedro Encerra de Lima
Pláci '-. •.'rimeis co d/Freitas
Raul .u:iano de Oliveira
Teodor.l.ro Muniz (Je Lina
V7altliy Araú jo Barreto
José Gáb •':! So'orirho
José F.irii:n> í^nrtj.clo t
José Cui:;ino :'isoo
Davi Francisco Oa Silva
Francisco Benedito
Francisco Camoos
Natanael Mendes T.ucas
Baltazar Gaspor dos ííeis
Francisco GOI^O-Í òa .-. i.lvo. - r
Francisco Pereira da Silva
Benedito Louly
Carlos Ferreira Ur. ,
Francisco Ernnsi.o i ; -.••
Geraldo Ferrei r;-.

ou

Puncno

Trabalh.
"
"
11

11

"
11

"
11

•
n
"
11

11
11

»
Feitor
•
11

"
• / i - , l t l !

•li1

José Bezerra de :;oti...i .
José de Oliveira 1'ocha

OU

"-.ínHolr

01
01
01
01
01
01

'01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
05
05
05
05

cão- f r í

•lOMfll

187,20
187,20
187,20
157,20
137,20
137,20
1.37,20
137, 20
137,20
137,20
187,20
187,20
187,20
187,20
187,20
187,20
207,36
207,36
207,36
207,36
Í07,36

/,36
'••• l : / / 3 6
'" • ' 16

r-, n r

*

P!'i>cr:!vi-:\t,

í" l x o

50%
50S
50%
504
50%
50Í
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
jOtí
50%
50%
503
50%
50%
50%
50%

r<;^rrr1í,| i,i,v1»

rilbrirr .
j.,-
_

-.
-
-
-
-
-
-

—-
-
-
-
-

—-
-
-
-
-

N

M

-

?nr

_

-
-

-

-

-

-

-

-

~

-

-
-

-

-

-
-

-

-

-

-

-

:••'•• .r-.ir.
V-r-
_

-
-
-

.

-
-
-
-
-

-
-

-
-

ii-r
_

-

-

—-

-
-
-

—-
-
-
-
-
-

-
-
~

-

-

-_

7orn]r-y
l.ir1^ ou

rmoop-.
_

-

-

—-

-
-

' -

—-
-
-
-
-
-

-
-

-
.-

-

-
1

ri>

Vahi-lhn

„

-

-

—-

-
- .
-

-
-
-
-
-
-

—-
-
-

-

-

-
. - V-

TOT.M.

50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50*
50%
50%
50%
50Í
50%
505
50%
50%
50Í
'ÍO.i
50*
50*

TOTAL i;rnAL {MFNSM.) o* nrppr'.iA ; .' . .CR?..

rrat i f icai-ãn

•'T-.i\l-rr?. .

93,60 i
93,60 5
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60
93,60

103,68
103,68
103,68
103,63
103,68
103,68
103,68
103.68

* 2 327 04
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'.'• < • L •' l • [• i .1
: , ;•• . . • • • • • • \ i ; - ' s;, .'/ti^í' "il.'iLICOS

Coord . ou !i<?o,-irt<
DEPARTAMENTO DE LIMPEZA

flIFÍticio

Verha '~>urno t Kt

"i?

'vn

49
50
51
52
53
54
55
56
57
53
59
60
6.1
6-!
63
64

' 65
66
67
68
69
70
71
72

P 1! H C T O S j* R t 0

Ludovico Cassiano Dias
Moei Soares da Silva
Noezinho Tiag_o de lliranda
Rosalino José Pereira
Edmilcio de Siqueira
Vicente Carlos Pinto
Raimun-.lo Pedro de Araújo
Francisco Lourenço Carvalhc
José Roberto Filho
Erotildes Fernandes Cilva
Augusto Feitosa Barros
José Pereira da' Silva
Enedina Fernandes Queiroz
Romero José forques
António iludes de Castro
António Fernandes Oliveira
José António da Silva
Sebastião Dantas d/Araújo
Silvestre Ruiz
António Eminerqídio

• ;óx. Inácio Ramos
• ''..: i cisco Araújo da SI .L VA

do 'lodo s to da Cos ha

irontr1"
PÚBLICA

T n í c i o n :

Torri.no. :

at ro

ou

funono

Servente
Feitor
Servente
Lubrif.
Feitor
Servente
Servente
Feitor
Soldador
Trator.
Trator.
Ap .Fisc.
Esc.dat.
Esc.Dat.
Esc.dat.
Armaz.
Dorrach.
Ap .Fisc.
Carpint.
Motoris.
Motoi. -1.S .
Motor L M .
Arma u.

Al.u.i./: ') .7n::é Co"es "'i ;ri 1- .

,• f ^ -i

ou
^írholo

05
05
05
05
05
05

' 05
05
01
07
07
07
07
07
07
08
08
Oíi
08
08
08
Oí?
08

"o -
~

•Ifipçal

207,36
207,36
207,36
207,35
207,36
207,36
207,36
207,36
187,20
237,60
237,60
237,60
237,60
237,60
237,60
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
2 M ,79

"i) 1 ,79
08 (61.79

•
= * |

MIV -«l-. "M

PI-nCFWAL

f i x o

99%
•50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
iO'i
50% '
50%

ro-^rri í i l IrVide
< - i i h t i r r > .
K. r;_

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
.-
-
-
-.

?or_

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
.-

:.->t .rnr .
l?r-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

—-
-
-

• l ' . . ' • • • " . • . f , ( • • i - f , " -T , ) "•

?on
_

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-

Cornlnx:
rlnrV nu

r o ̂  o o n--,
_ "

-
-
-
-
-
-

' -
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

. -
-
-
-

-

"'prcaro
ff.

Trah r lho
_

-
-
-
-

• -
-
-
-

.
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

—
-

i

TOTAL

50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%

r ra t i f icacvío

•Vns iU-r r f . -

103,68
103,68
103,68
103,68
103,68
103,68
103,68
103,68
93,60

118 , 80
118,80
118,80
118,80
118,80
118,80
130,89

1 130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
1 ri, 89
.1. 0,89

2 . l" i 3 85

rj\
i ' i ; . ; , ir, J-.T f r .J .

.CATARIA D". : -icos PÚBLICOS
Coo/d . ou n«?n.-irtarr>nto

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA
1 1 i v i < ; ,? o

Ver'ia riurnoao

Ç

73
74
75
76
77
78
79
£0
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96

r t1 M c i o N' / n i o

Amadeu Mattos da Silva
António Rodrigues da Silva
Aviano Martins Ferreira
Gilberto Dantas e.e Araújo
João Vigilato Dios
Joaquim da Conceição Mor.
Joacjuim iiilitão Oliveira
Jose Paulino
José RibfuiKi- da Silva
Juvenal José de Souza
Hanoel Salvador Meto
Otávio Félix de Macedo
Valderair Raimundo d/Silva
António Pereira Cidade
TV ;isco Alver, da Silva
"\jnacfin Pereira da Silva
C. ' ' Lo"i Oliveira de Souza
Edson ..udrigues fle Barros
José Lima de Oliveira
António Pedroza Vieira
António Voa». "s òi ni lvn
Eucli.-.:. ", r 'orrf i . i - ;» Ca:;t>:o
Lalla: ad Babi].....: i a RO'"'.;i
Suzana i'ari.i Vj.rj.i-a chave:.

mt,u

'"v

*

T n í c. i o n :

Carrro

ou

Fnncno

írmazenis
\p. Fiscal

Sscritur.
i.p. Fiscal
3arpintr9
Tscritur,
lotorista
íscritur .
Carpint.
"scrit.
^edreiro
'.p. Fiscal
lotorista
\rntazen.
\p. Fiscal
ip. Fiscal
irmazen.
lotorista
Use. Post

iscrlt.

l

"í\vl

ou

08
08
08
08
08
03

. 08
OS
OÍ5
08
03
08
08
03
08-A
08
08
OÈ
08
09

1.0
w_

riíoi-"-.1!1

n(?r~unor a

cão- Cr?

261,79
261,79
251,79
261,79
2(5 1 , 79
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
261,79
261, ,9
201,79
261,79
261,79
2S7,71
'" ' ,71

• 1 5 , ' ) G
1.5 ,36

\o :T .Tf-..i-n r - ; ' -V ,jntin i n r

MV ., / • ; ' | T'-!fJ- • ^f^. ;

r \ y. o

50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%

, 50%
50%
50%
50%
50 1|

rss
T^SL'TL

• 'Ubnrr .

1 or;

i . ) r

?or

r

'.L

,,'P

:.-><• .rnr .
l-?r

-

n»

r rr "-> Mior.vi m: '"!'' '"'n i '. l',1 '

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA" PÚBLICA

111 wit i . io

•/ o rh a

M. ;.).

97
98
99

100
101

r i: ;;

Tluraf*3ò

C I O N / R I o

Pcdvo :\lves Monteiro
J.,:;a Porreira
Router Miranda
José Martins Cair.pos
Sotório Pcr'':i.ra da Costa

1 r n í r i o n :

| To rri.no. :

Car^o

ou

Puncno

Carpint .
E3cr.lt.
Ap.Fisc.
Ap.Fisc.
Insp . L L , -

-f-fl
ou

10
10
10
10

. 14

^orunpr a

cão- f i - r

Moi^n l

315,35
315,36
315,36
315,36
432,00

?cr

-

C o r n ' ^ y :

rindo ou

-

"'ercnro
ff.

-

. . . . . . . . .

TOTA,

50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50*

_5.0:?. .

f'" . •oi i l - lui ia- 'ao ';

«r^n^i

130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
130,89 .
130,89 '
130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
130,89
143,35

1 5 7 Í Í Í U
157,68
1 57, RR

<• n r

i

Pi:"Cr:!- r. M,

r l x o

50%
50%
503
50%
50%

-
-

-

r-f ir

3 0

'Is

ns

. . ^ • . ; . . , 1 , ,. V :•.,.- ,

rVirV nu

1 A. ...

01

02

03.

04

•'ercado

-

...._

.....

TOTAI

50%
50%
50%
50%
50%

T.iti flcai-io

157,68
157,5",
157,68
157,68
216,00

846,72

2 .246 ,40

2 .327 .04

2.813,85

3.247,65

. , í t .«f tV .,"
Let/..
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COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
CARGOS

518a. REUNIÃO

E ACUMULAÇÃO DE Brasilia, 22 de dezembro de 1970
DISTRITO FEDERAL

PROCESSO: No.: 40.414/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO REGIME DE TEMPO
INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
RELATOR: JOSE WENCESLAU AMARAL

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e acumulaçSo
de Cargos, acolhendo, por unanimidade, o voto do Rela-
tor, adota a seguinte Decisão, "ad referendum"do Senhor
Governador:

"Pela manutenção, no exercício de 1971, do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva na Secretaria de
Administração, nos termos em que se acha consubstan-
a proposta".

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro
ILDEU DINIZ
Membro

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho a V.Exa., nos termos do § 2o. do artigo 12 do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967, a presente
Decisão, a ser submetida â aprovação do Excelentíssimo
Senhor Governador:

Brasflia, 22 de dezembro de 1970

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

Processo no.: 40.414/70
Interessado: Secretaria de Administração
Assunto: Prorrogação do Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva.

Senhor Governador:
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a presente
decisão da Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos, proferida em sua 518a. Reunião, opinando pela
autorização da prorrogação do regime de Tempo Inte-
gral e Dedicação Exclusiva para esta Secretaria, no
exercício de 1971, nos termos do artigo 12, do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de 1967.

Brasília, 22 de dezembro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
AUTORIZO. Publique-se-
Brasília, 22 de dezembro de 1970
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

_ A D M I N IS T R A_ÇA_O

Ce
i)

JJÍM

0,
02

03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15

T O

Leda Nascimento de Aguiar
Wladimir da Mota Rezende
Áurea de Campos Koelliker
Gerardo Magela Ponte
Januário Flores
Alexandre R. Mathias Filho
Marcos Fábio Pereira
Newton Lavoyer
Edgar José Carlos
Paulo Peters
Jerônimo Duarte
Clayr Rochefort de Almeida
Luiz de Sousa Moura
Lutero Alves dos Santos
Altino Costa filho

rít KrilSA'L 10.882,36

Coordena.
Assessor
Assessor
Assessor
Diretor
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe

02

03

03
03
03
06
06
06
06
08
08
08
08
08
08"

Jwi

;.'i.

1 029,60

964,80
964,80
964,80
964,80
833,76
833,76
833,76
833,76
743,76
743,76
743,76
743,76
743, 76
743,76

A H U M 13C

f m

40%
40%

.40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%

.588,32

-

5%

5%g
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

1

: 20%

20%
20%
20%
20%
15%
15%
15%
15%
15%
15%
15%
15%
15%
15%

20%

20%
20%
20%
20%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

,,..,,
95%

95%
95%
95%
95%
80%
80%
80%
80%
807»
80%
80%
80%
80%
80%

, -

MA1 " F I C A

• ' y .,:'., L

978,12
916, 56
916, 56
916, 56
916, 56
667, OC
667,00
667,00
667,00
595,00
595,00
595,00
595, 00
595,00
595,00

//

V i- f '?• J :._._! .
£Í

01
02
03

H
0'5

™^—

Hatércio

' '• ••'.'•• \ '-."' '•'• 01.01.71
i 1 ano ': '.' •' •',: n. 12. 71

..... .

c 0 '• r- \'i

_ ' _...]
Coces cia silva

' :; !!-A'ÍÍO' •• 'í, ' ;-

_____ ' 3 Cri " "" ::.:;'

:oord. pC-2 1.029,00

João Laerte B. Darcasceno Dirctor FC-3

P.amllton 13. P reira Assessor l'C™4

José de P

Alcides c

TÍTAL HEÍISAl

^J. A .

aula Tavcira possessor j
e 0. Floury' Assessor

C-4

C-4

920,16

920,16

920,16

•10 -i

403

10!

405

409

- :

~~.~r, > "' .'.","! r "',"; ! r ^ i A T i F i c A i- - ' . . ; • : • -. i ro.U li; í i , L: '- , i 'J9 | „,,, " i - i l j
' . , , . - . . , i "'A-TIÍ '.':<:

! ' :.'. •"'' 1 F. o " C /•• .

%

- 58

- 55

- '5*

- J5»

^.W,10 . LTÍL A N U A L 52.549,20

. ...j. a. , •. ....i,, •... ,..v - M.. ,i ii

ADMINISTRAÇÃO

t COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE RACIONALIZAÇÃO K 'ROOIIT rvTlw;

- 109 20»

10*

loa
_ 10»

10*

20*

20»

20*

20*

lí^ALHD

20»

20»
15»
15*
15»

T9T.V_

95»

95»

90»

90»

90»

Ncasu

978,12 '

916,56 '

828,14

828,14 '

828,14 •

// ̂

^
) A

. . . , - , f -

i . 1

S-iB-^a<: - \\

9

~ * , .

L í̂;
j u;
j Dt

i i.

. 01

02

03

01

05

06

07

08

j T n ; L | 5 : 01.01.71

.i..™.1 i"!0 „ .. LL îJ.'.;!: 31. TI. 71. ..

' • • ' . i r : v:,".'. M

Ruy Xavier do Almeida

Agnello Alves Portugal

Arnaldo "orrea Rabello
Hugo António Teixeira de Fre

tas

Lourival Gomes «1:2 Souza
José Bonifácio Martins do

Amaral

Edna Baker

José Pereira Batista

»»« ;;;:;; :m~ j"--

' '' ''•'"• i L O r ., •'- ;.
i i

Coord. F-C-2 |1.029,60 10*
Assessor
Assessor

Assessor
AssessSr

Chef.Serv.
Ch.Bibliot
Dir.Div.

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-6

.FC-8

FC-1

961,80

961,80

961,80

961,80

833,76

713,76

920,16

10%

104

10%

10%

,

-

-

-

-

10% | -

10%

10»,

-

-

^ ..r . •: .< ;rV~7Í! ; ;~-V i.vr,-^-
• ' ". ' :' -:'.J ',:'.-',< ."'' .pi".,, H A

51 10%

5», ;lo».
5», ;10%

5% 10%

5% 10%

5%

5%

5*

5%

5a

10%

- ' 20%
-

-

_

-
_

20%

2 0 %

20*

20%

15%

15%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

15%

15%

15%

.,Tn

'- r ?

95% 978,12 '

95%

95%

95%

95%

80%

80%

904

916,56

916,56

916,56

916,56

667,00

• 5 9 5 , 0 0

828,11

Â

rCTÍ.L H E K S A L ÇR$ 6Í731,50 "™l- f lHUAL 80.811^80 _<€_J



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quarta-feira, 30 de dezembro de 1970 Página 13

w\
^ .* ;>fcr - c ' - . i r i i

ADMIHISTHACJ

P R O P O S T A P A R A iH>0;.AO UE "

to "

Coordenação cj i>ei.'..:*i.u»<6:ircj

Coordenação "do Sistema cia Transporta
0 i v i s í o

Verbs: Curi ir . íu:
, , 01 ano 1

N9
DE
OR

OEH

I

F U N C " ' , N S R I O

Newton de Lanna Sotte Torres
Idalécio Martins Dal Gecchi
Henrique José Cruz Laender
José de Arimathéa r.abelo

I r. í •:;-.: Ql/01/7
jsrnn.íi: 3i/12_A

CASGQ
. O U

F U K Ç Í O

Coord.
Assessor
Assessor
Chefe da

1

N Í V E L
ou

SlMBO,
LO

PC-3
FC-5

FC-5

1
1

RACHO
NEÍiSAL

C r 5

964,80

874,80
874,00
874,80

•

;:I:PO i

F I X O

40%

40%

40%

40%

MA f

1 Çíí

— ;
«TAL M E H S A L 3.278,52 (JTAL A N U A L 39.342,24

HL-

P

n c i n

ÇTTS"
s.%
5%

5%

5%

e R
Illi

L2ÍÍ
10%

10%

10*

10%

( )

„„
*

C f N T !) A 1.

de

:'?G'S"

-

C O M P L E X I
DADE Off
RESPOi iS .

20%
15%"
15%
15%

M FR CÃO 0
DE

T R A B A L H O

20%

. 20%
20%
20%

..... ..._

— . . . . .

TOTAL

95%
90%
90%
90%

j

i

.. .. .u.. _.,.,.„-,..

G R A T I F I C A
ÇSO
M E N S A L

Cr$

916,56
707,32 '
787,32 •
787,32'zs

. GDF.

ESI
rr . i . 'po1 ' . :A P.;P.A n c c ç ^ c ^c "Tt;!P!i Í : J T ! : G R ? , L "

. __. í

. .1
Cuo,-<ja«âíao .j u Oepari>nc!ii-tc

Divi ~ ío do .^orvj.ro:; r.:rals
Ví rba ;

NV
D£
CR

«

1

j

' ' :. io: j í .; . - : •- : 01.01.71 j

—

CA r ' J i3
01- ,

F u ; i Ç í \ a

MMllo Haia Dias Diretor
«^bio Saliba jchefe

"^tWàJt Hf «A L

'. *

— TT-

m

CENTHO

r;: i
ÍHfO

FC-5
FC-6

. V í
Í.'Ç'-'- í ' (i'L . . - . - u j

vi . j

-•833Í7é|

"íío:;?;,-;-'1 ' • ' '•••"•*

!

.' '• \< t i K í U H L

/.í V ' '• . ' :

40% - 5% ICli -

40% - 5% IDjJ -
i

03 j DL

15%
15% S

. j

T O T A L

90%
80%

P R í T I F I C A
Ç AC

737,32
667,00

,/^

1.795,18 í » r A L - A N U A L 21. 542, 1» *• ' ,j_____2__

-
P R O P O S T A PASA « D O Ç A O Cf " fEi- iPO I H T Í G R A L " '

' j

Cuof í í tMii Y jo ou í i e p a r i ó K i d i i tu
-.

M v i s a p

V e r b o :* j O u t ã-, tio .
! . i. .u,?, .

N9
DE
OR

OEM

01
02

03
0>»
0?
06
07
08
09
10
11
12

FímciosSsio

Marcus Auèuito Martins
Agnaldo de Cannos Netto
Harlene G. r ... '^5 Dias
Laura Antonia ; -«i-rela Paris!
Jayme de Mattos
Maria Consuelo Alvres Martine-
Celso Paulo Rodrigues
lorgia Célia de Mendonça
Iracema Deckers da Silva
Harta Arioa Moreira
Marly da Fátima C. dos Santos
Helen! ta Amélia G. Calado

ti-ííít-:

CARGO
OU

F U N Ç Ã O

Diretor
Chef.Serv.
Chef.3erv.
Chef.Serv.
Assistente
Chef. Se;ã

C!hefe Seca
Seo.Dat.
2ief.Seção
Cnst.Irein
Cnst.Trein
Cnst.Treln

íí7ôTr/i ;; ™

N Í V E L
ou

SÍMBO
LO"

FC-3

FC-5

FC-5

FC-5
)FC-8

)FC-8
FC-10
FC-10

FC-8
,FC-8

,FC-8

R - i W N C -
R A C Í O

HEiiSAL

Cr$

°6>t_80

87 ,̂80
87 ,̂80
87 ,̂80
.87 ,̂80
7W,76
7>*3,76
678,90
678,90
7^3,76
7"t3,76
7^3,76

"J

,

-

P E P. C 'i

1 i' ' J t r- , , j p _ ., \: 1 - u /' -, j, .J .-,
Li.'.- JJJL ,J>-ii «f'JJi X-vE-A.J-.-.V

"to;? - S? - lojj
•to^ - j»; 10̂
•to^ - 5<S 10̂

>to^ - - 5JS

-

C'3'iP.LSXI
J AOS 00

20^

1»
155!

1#
15?!
i»

M E R C A D O
DE

T R A B A L H O

202

20i?

20^

20JS

20^

200

20^

20^

TOTAL

90#
90^
90^

70^
8C.Í
soç;

G R A T I F I C A
ÇAO
K E K S A L

C r S

916,56 '-'
787,32 -
787,32 •
787,32 '
787,32 •
595.00
595,00

595,00
595,00
595,00'

TOTAL M F H S A L <B 7.991, Z* í TAL A N U A L (3 95.89 ,̂88 ' . ' j2/"

• rsaseuL ua.itt.it *t/u/w>. ptc. »
PROCESSO No.: 34395/70
INTERESSADO: EELICIANO MARQUES DA SILVA, matr.
16.193
ASSUNTO: Requisição (Tribunal Regional Eleitoral do
Distrito Federal)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem prejufeo dos seus
vencimentos e vantagens, até 31 de dezembro de 1971,
tendo em vista que a Secretaria de Viação e Obras in-
forma que o requisitado ê excedente em seus quadros.

Brasília, 15 de dezembro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 21 de dezembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 34 695/70
INTERESSADA: MARTA OLJVEIRA CAJADO, mat. 762
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Gabinete Militar - Presidência
da República).

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem prejuízo de seus
vencimentos e vantagens, ate* 31 de dezembro de 1971.

Brasília, 17 de dezembro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo

Brasília, 21 de dezembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 34396/70
INTERESSADO; EURI DE CASTRO ABREU, matr. 13549
ASSUNTO: Requisição (Ministério do Trabalho)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem prejuízo dos seus
vencimentos e vantagens, até 31 de dezembro de 1971,
tendo em vista que a Secretaria de Serviços Públicos,
informa que o requisitado ê execedente em seus quadros.

Brasília, 15 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

.BRASrUA, 21 DE DEZEMBRO DE 1970.
Brasflíaj 21 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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PROCESSO: No. 40.685/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI*
CA
ASSUNTO; PELA MANUTENÇÃO DO REGIME DE TEM-
PO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
RELATOR; JOSE WENCESLAU AMARAL

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e AcumulaçSo
de Cargos, acolhendo, por unanimidade, o voto do Rela-
tor, adota a seguinte Decis5o, ad referendum do Senhor
Governador:

"Pela manutençSo, no período de 01.01,71 a31.08.71, do
regime de tempo integral e dedicação exclusiva na Se-
cretaria de Segurança Pública, ns termos em que se
acha consubstanciada a proposta".

Brasília, 22 de dezembro de 1970.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente '

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU DINIZ
Membro

"Senhor Secretário de Administração:

Encaminho a V. Exa.,nos termos do § 2o. do artigo 12
do Decreto "N" no. 618, de 12 de junhode 1961?, a presen-
te Decisão, a ser submetida a aprovação do Excelentís-
simo Senhor Governador:

Brasília, 22 de dezembro de 1970 .

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO : No. 40 6b5/70
INTERESSADO: Secretaria de Segurança Pública
ASSUNTO; Pela manutençSo do regime de tempo integral
e dedicação exclusiva

Senhor Governador:

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a presente
decisão da Comissão de Classificação eAcumulaçao de
Cargos, proferida em sua 518a. ReuniSo, opinando pela
autorização da prorrogaçSodo regime de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva para a Secretaria de Segurança
Pública, no período de 01.01.71 a 31.08.71, nos termos
do artigo 12, do Decreto "N" no. 616, de 12 de junho de
1967,
Brasília, 22 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

AUTORIZO. Publique-se
Brasília, 22 de dezembro de 1970.

'HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

G[)f -iROPOSTA PARA AOOC.A0 Dt "TEHi'O UIKttRAl"

Secretaria

Secretaria de Segurança Pública

Ctior dcna ç jc ou Departamento

Departamento de Serviços Gerais -DP.

D i v i s ã o 1

Ver íjò : Tc'uracao :

D í
UR

01
02

04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23.

FUNCt.ONflStO

Diretor do Dep. Serv. Gerais
Chefe da Seção de Exp.Arq.

Diretor da Div. do Pessoal
Chefe Seção Reg. Financeiros
Chefe Seção Reg. Funcionais
Chefe da Seção de Movimentaç
Diretor da Div. de Material
Chefe da Seç.de Aquisição
Chefe da Seç , de Almoxarif ad
Diretor da Div.de Transporte
Chefe da Seç . de Manutenção
Chefe da Seç.de Recuperação
Chefe do Serv. Contabilidade
Chefe da Tesouraria
Chefe do Serv. Telecomunicaç
Chefe do Serv.de Zeladoria
Diretor da Div. Sei. e Hábil.
Chefe do Serviço de Seleção
Chefe da Seção de Matrícula
Chefe da Seção Médica
"Chefe da Seção Psicoténica
'Chefe da Seç. Exam. Práticos

Inicio;

OU

Diretor
Chefe

Direfcor
Chefe
Chefe
Chefe
Diretor
Chefe
Chefe
Diretor
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Diretor
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe

NÍVEL
Ou

ilMBO
LO"

FC-3
FC-K

FC-6
FC-9
FC-9
FC-9
FC-6
FC-9
FC-9
FC-6
FC-9
FC-9
FC-7
FC-8
FC-7
FC-1
FC-4
FC-7
FC-9
FC-8
FC-8
FC-9

p ••: n « R ; M A ;' s b a •- '•' R LI r. n •'. M t.

RF.M'!!iC ' P í K <: i N ~ U A L

MÈtvííl

CrS

964,80
678,96

833,76
702,00
702,00
702,00
833,76
702,00
702,00
833,76
702,00
702,00
788,40
743,76
788,40
590,40
920,16
788,40
702,00
743,76
743,76
702,00

FIXO

40%
40%

40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%

• 40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%

s i-, í -v i , i l i d a d e

•àltuE

-
-

-
-
-
-

--

--
-
-_

-

--
10%
10%
10%
10*
10%
10%

toa.xLa.ti

5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%

-
-

--
-

10%
-

10^-
-
-
10'
-
-
101

-
-
10'
10!

IO1

-
10'
10'

10'
10'
-

^f-
5%
5%

5%
5%
5%

-
5%
5%
-
5%
5%

-
--
5%
T

5%

T

5%

COUPLE*!
[jAOE OU
RESPONS.-

20%
18%
10%
15%
10%
10%
10%
15%
10%
10%
15%
10%
10%
15%
15%
15%
5%

20%
15%
10%
15%
15%
10%

DÊ
TRABALHO

20%

—
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

-
15%
5%

5%
-
-

TOTAL

95%
60%

80%
70%
70%
70%
8 )t
70%
70%
8J*
70%
70%
80%
80%
80%
55%
95%
80%
65%
80%
75%
65%

TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

G R A T I F I C A
;so
MENSAL

Cr 5

916,56
407,37
407 37
667,00
491,40
491,40
491,40
667,00
491,40
491,40
667,00
491,40
491,40
630,72
595,00
630,72
324,72
874,15
630,72
456,30
595,00
557,82
456,30

GDF PROPOSTA PARA ADOÇSO DE "TEMPO INTEGRAL"

Secretaria

Secretaria de Segurança Pública

Coordenação ou Departamento

Departamento de Serviços Gerais -D. P.

Divisão

Vei-ba:

oe
OR

DER

24
25
26
27
28
29
30
ol
32
33
34
35
36
37

Duração :

FUNCIONÁRIO

Chefe da
Chefe do
Chefe da
Chef. Seç.
Chefe Seç
Chefe da
Chefe da
Chefe da
Chefe da
Chefe do
Chefe Seç
Chefe Seç
Chefe da
Chefe do

Seç. Exam. Técnicos
Serv.de Habilitação
Seç.de Emis. de Doe.
Reg. Fisc. Escolas
.Inform, e Apreensãc
Seç. Reg. e Cadastro
Seç. Reg. e Prontuãr.
Seç. Reg. de Veículos
Seç.Vist. Emplacamen
Serv.Eng.de Trânsito
. Levant . de Dados
. Estud. e Projeto
Seç. de Sinalização
Serv.Divulg. Técnica

Início:
Térmi no :

OU
FUNÇÃO

Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
t. Chef e
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe
Chefe

NÍVEL
ou

SlMBO
LO

FC-9
FC-7
FC-9
FC-9
FC-9
FC-7
FC-9
FC-9
FC-9
FC-4
FC-7
FC-7
FC.8
FC-7

REMUNE-
RAÇÃO

MENSAL

Cr$

702, 00̂
788,40
702,00
702,00
702,00
788,40
702,00
702,00
702,00
920,16
788,40
788,40
743,76
788,40

PROGRAMA E SUB-PROGRAMA

P E R C E N T U A L

FIXO

40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%

essencial idade

ilihprn. a
)0fi

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
in%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

"?G

-•
_

-
_
_
_
_
_
_

•íítL
1?(.

10%_
_
_

10%_
_

-in%
in*
in*
10%
10%

ai-go
•<>fi

5%_

S%
5*
5*_

5%
S*
5%_
_

-

COMPLEXI
DADE OU
RESPONS.

10%
15%
10%
10%
10%
15%
10%
10%
10%
20%
15%
15%
15%
15%

MERCADO
DE

TRABALHO
_

5%_
_
_

5%_
_
_

15%
5%
5%

5%

TOTAL

65%
80%
65%
65%
65%
8n*
65%
65%
65%
95%
80%
80%
75%
80%

GRATIFICA
ÇAO
MENSAL

Cr$

456,30
630,72
456,30
456,30
456,30
630,72
456,30
456,30
456,30
874,15
630,72
630,72
557,82
630,72

TCrVAL MENSAL 27.628,51 TOTAL ANUAL CR$ 331.5142.12

«

PROCESSO No.: 38.408/70
INTERESSADO: DOMINGOS MARTINS VERSIANI, mat.
1.197
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Tribunal de Justiça do Distrito
Federal)

Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento, sem prejuízo de seus
vencimentos e vantagens, até 31 de dezembro de 1971.

Brasília, 15 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo

Brasília, 21 de dezembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 37.006/70
INTERESSADO: JOMAR MEDEIROS CUNHA, mat. 8.552
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Ministério do Interior)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem prejuízo de seus

vencimentos e vantagens, até 31 de dezembro de 1971.

Brasília, 15 de dezembro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 21 de dezembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

»

PROCESSO No.: 35 442/70
INTERESSADO: DEUSDEDITH HENRIQUE MOREIRA
mat. 044
ASSUNTO: Requisição (Conselho Nacional de Transit
Ministério da Justiça.

Senhor Governador:
Pelo não atendimento, tendo em vista o aue o servidor
imprescindível ã Secretaria de Educação e Cultura.

Brasília, 23 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração r

DE ACORDO. Comunique-se a impossibilidade de atendi-
mento.

Brasília, 23 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FE DE R A L!

DESPACHOS

Processo no. 20910/SEP
Interessado: Capitão PM Jairo dos Santos
Assunto: Of 980- Comandante Geral da Polícia Militarl
do Distrito Federal solicita seja autorizado o afastamen-l
to do referido Capitão PM, do País, para missão de es-J
tudos no Estrangeiro.
Autorizo na forma do parecer.
Em 29/12/70

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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PROCESSO: No. 40.923/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ASSUNTO: Prorrogação de Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva.
RELATOR: JOSE WENCESLAU AMARAL

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de Classificação e Acumulação
de Cargos, acolhendo, por unanimidade, o voto do Rela-
tor, adota a seguinte Decisão AD REFERENDUM do Se-
nhor Governador:
"Pela manutenção, no perfodo de 01.01.71 a 30.06.71, do
regime de tempo integral e dedicação exclusiva naSecre-
taria de Viação e Obras do Distrito Federal, nos termos
em que se acha consubstanciada a proposta".

Brasflia, 22 de dezembro de 1970

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU DINIZ
Membro

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho a V.Exa. nos termos do § 2o. do artigo 12 do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967, a presente
Decisão, a ser submetida ã aprovação do Excelentíssimo
Senhor Governador.

Brasília, 22 de dezembro de 1970

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

Processo: No. 40.923/70
Interessado: Secretaria de Viação e Obras
Assunto: Prorrogação do Regime de Tempo

Integral e DedicaçSo Exclusiva

Senhor Governador:

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a presente de-
cisão da Comissão de Classificação e Acumulação de Car-
gos, proferida em sua 518a. Reunião, opinando pela autori-
zação da prorrogação do regime de Tempo Integrate De-
dicação Exclusiva para aSecretariade ViaçãoeObras, no
perfodo de 01.01.71 a 30.06.71, nos termos do artigo 12, do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967.

Brasília, 28 de dezembro de 1970

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

AUTORIZO. Publique-se

Brasília, 28 de dezembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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Coordenador Ara. Urbanismo

Assessor de Arauitetura

Assessor da Urbanismo

Dir.Div.Topog. Cadnstro

Diretor da D.L.F.O.

Assessor Técnico - A. A.
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Ch.Serv.Ex.Aprov.Proj.DLFO

Ch.Serv.Arq.T

Ch. Serviço de

SC.Cont. DLFO

Topog. - DTC

Ch. Serv. Cale. Das. Cad.- DTC

Ch.Secão de Desenho-SPUR

Ch.Eeção Desenho-SPOM-AU

Ch.Seção Desenho-SCDC-DTC

Ch.Seção Cãlculo-ST-DTC

Ch. Setor de ílaquetes

Ch. Setor í-rq. Mat. Técnico

Ch. Setor Ustrutur. Instai.

Ch.19 Setor de Fiscalizaç5<

Ch.29 Setor Fiscalização

Ch.3o Setor Fiscalização

ch.49 setor Fiscalização

32 r.rquitoto
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FC-05
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A N E X O 1

\ ,AJXX;?o w. "T«-;m

OXJliL'iilAuSO OU CEPAUV.V.hMX}
> ÓRGÃOS CENTRAIS

i • - jq

DIVISÃO

" ~ VERBA

31.1.11.08

» EE

OF0EM

33

34

35

36

37

33

39

40

41

42

•!3

44

45

46

— bURAÇflO ' MÍCIO . 01.01.71 -

3RS .1ÍRMINO: 31.12.71

FlNCICNAKtO

Arquitato

Arquiteto

Arquiteto

Condutor lícnico

Ccnclutor Tccnico

Coordenador co Cbras Scrv.

Assessor Técnico

Assessor Técnico

Secretário Datilógrafo

Chefe do Gabinete - SVO

Ch. Serviço de Administ.

Ch. Seção Financeira

Ch. Seção Comun. Arquivo

Ch. da Seção de Pessoal

Oh . ;>'.:cão '.'t . .."x-^nsportes

C A R G O
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F U N Ç AO

NÍVEL
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22
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17
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FC-03

FC-04

?C-04

rc-io
FC--02

FC-Q7

FC-03
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FC 09

"J--10

«MUNEKPÇfiD

1ENSAL CRÍ:

736, S6

657,36

657,35

435, 75

423 ,36

964,80

920,16

920,16

673,96

1.029,60

788,40

743,76

702,00

702,00

j i '' , P 0

tarn» w-
f j M l1

1 • : • . . • . .us. j\ H :;i)i(-PBOGnSMA : Ooovilynação do Plano 'l.urianual.

< : • n- • ' y,(; f"o no plano. j o^aato e execução do L^-~a.c; as obran

de infra estrutura e edificações. Elaboração de Projetos

T';nil-. -'hSnlcos e Urb.místicoo. Cadastro f. Fiscalização de

OLi.-,i:!. .v;sistência f.irota ao Secretário e coordenação gê

ral. <lo'. órgãos da S. V. O.
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10
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5

5
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15
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10

20
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j
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20
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0

0
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10

20
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TOM.
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100
100
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75
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TOTAI, GFKAf, (;-i.."!;;,',r,) n|\ r--;;|-SA CR$.

(••me

7\ * j
rrorosxA ' • '.\ «.XX.ÍÍJ DK "TEMPO INItliRM."

COORUENÍJÇW 00 DEPARTAMENTO
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~~~~ VERBA
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66

DIVISSO

—DUraçifa INÍCIO: 01.01.71

12 meSeS TÉRMINO: 31.12.71

™ .̂
r.pontador Fiscal

Apontador Piscai

Auxiliar de Medição

Condutor de Topografia

Desenhista

Desenhista

Desenhista

desenhista

"scriturãrio

'.'Hcriturário

"3-icrovente ciatilóorafo

Escrevente datilografo

Fiscal de Obraa
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Ofi'i.1.-!1 'o VVijvUt.r.ição

Ofi. - j i. -lê ..•' 'in(r:':rc-c?.o

C A R G O
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F U N Ç AO

Fisc.Ob.
Sscrit.
Auji.Port.

Fisc.Ob.
Fisc.Ob.'
Fisc.Ob.
Pisc.Ob.
Fisc.Ob.
Pisc.Ob.
Desenh.
Escrit.

Pisc.Ob.
Tisc.Ob.
Pisc.Ob.

NÍVEL

OU

SÍMBOLO

08

08

05

13

12

14

16

16

08

10

07

07

00

08

12

14

REMUNERflÇ&J

IFfBAL CR$I

213,16

213,16

172,00

333,35

309,60

360,00

423,36

423,36

218,16

. 262,30

198,00

193,00

239,76

218,16

;r;o,oo

GRRTIFICiÇÃÒ

MENSAL CR$ :

736,56

657, -36

657,36

341,32

317,52

964,80

920,16

920,16

509,22

1.029,60

630,72

619,30

491,40

491,40

".73, J7

'} . 7C ^ f 3.1?

G D F

PROGRAMA E SUB-PROGRSMA : ''oorctonaçno do Plano Plurianual.

Coordenação no plaru:j?:r..:nto e c::ecucão de todas nn obras

de infra estrutura e edificações. Elaboração de Projetos

Arquitectónicos e Urbanísticos. Cadastro e Fiscalização de

Obras. Assistência clireta ao Secretário e coordenação gê

ral dos órgãos da S. V. O. r - '/"

p p R r* p H T 11 a T,

F I X O

40

40

40

40

40

40

40

40

40

40

40

40
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ÍO

•'.0

ESSEKCIALIDADE

.9 Gl29 G

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5
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29P
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2ía3E OU
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5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

•EECSDO DE

TRABALHO

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
o'

POTAL

50

50

50

50

50

50

50

50

50
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50
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50

50

no

TOTAL GERAL (MENSAL) DA CESPESA CRI.

l',v • |
•^ /••* - 1,

"^

A N E X O í

VCAC'iO v. oiJ;:.AS

OXHUaatfjçSO OU DETAWSíWn»
ÕRGKOS CENTRAIS

DIVISÃO

31.1.1.1.03

WJ DE

ORC33-I

67

63

59

70

71

' 7".

74

— DURAÇÃO " nrfcio . oi.01.71

12 iner.es 'rSfMINOt 31.12.71

FUKIONAKIO

Oficial de .V.raiiii3traç;ío

Oficial de Adniniotração

Mecânico Motores a Corabust

''.otorista

'••otorista

Motorista

Operador de «ãqulnas I-^ves

Ccrvonte

liiK: Os sorv3.<"orti3 relP.cir
nado-j nostaa duas fc
lhas e:.oroon ntivi'la-
dês <n.o .violo as fur
coes técnicas e de
chefia.

C A R G O

OU

F U N Ç fQ

?ioo.0b.

yisc.ob.
íotorista

Motorist

NÍVEL

OU

SÍMBOLO

14

16

09

on
10

12

10

05

KFMUNERH^C

MENSAL CPÍ!

360,00

'!23,36

. 239,76

210, 1C

262,8.0

309, CO

262,80

17 2, or

GRATIFICSCÃO

MENSAL CR$ :

109,03

109,00

86,40

166,68

154,30

iso:,oo
211,68

211,68

109,08

131,40

99,00

99,00

119,88

109,08, .-

13"4 ,80

- 180,00

2.231,64 |K|

__,, h -
PROGRAMA E SWi-íKX-iW A : roo).-. Vníscão <.!o Plano Plurianual.

Coordenação '.-.o j i . ..mjjai'mhto K r>;;ocu.cão O.e tõdaw aã obras

de infra estrutura e edificações. Elaboração de Projetos .

Arquitetônicos e Urhnnl-stlcos. Cadastro e Fiscalização '

ci» Obras. 'Vnaistênaia dirota .10 Secretário .e coordenação
. - - / Ç> '

geral fios órgãos ca r;. V. O. ,• ;.;/..

F I X O

40

• 40

40

40
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íssnKci/iL.iitórs {CCMPLEXI-
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5

5

5

5

5

5

5
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5

5

5

5

5

5

5

5
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'."01-í'l
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0

0

0

0

0

0

0

L. 01

L. 02

rOTAL
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50
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. o':í.

GRMIFICÍÍ^O

MENSAL CRÍ :

130,00

211,6?

119,80

103.00

131,40

154,30

131,40

86,40

1.124,64

2.231,64

1..134.64

í.:.:s,z^
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COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO DE
CARGOS

518a. REUNIÃO

PROCESSO No. 39.711/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO REGIME DE TEMPO
INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
RELATOR: JOSE WENCESLAU AMARAL

Senhor Governador

Submeto ã apreciação de Vossa Excelência a presente
decisão da Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos, proferida em sua 518a. Reunião, opinando pela
autorização da prorrogação do regime de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva, para a Secretaria de Agricultura
e Produção do Distrito Federal, no exercício de 1971,
nos termos do artigo 12, do Decreto "N" no. 618. de 12
de junho de 1967.

Brasília. 28 de dezembro de 1970.

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

AUTORIZO. Publique-se
Brasilia, 28 de dezembro de 1970.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de Classificação e Acumulação
de Cargos, acolhendo, por unanimidade, o voto do Relator,
adota a seguinte Decisão, "ad referendum" do Senhor
Governador:

"Pela manutenção, no exercício de 1971, do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva na Secretaria de
Agricultura e ProduçSO, nos termos em que se acha con-
substanciada a proposta".

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU DINIZ
Membro

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho a V. Exa., nos termos do § 2o., do artigo 12,
do Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967, a pre-
sente Decisão, a ser submetida a aprovação do Excelen-
tíssimo Senhor Governador:

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

MBSONO DA MOPOSTA PARA ADOClO M *HWO IMCKnUL*

1.1.1.1.
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CBI...
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í 30. 73

PROCESSO No. 39.711/70
INTERESSADO: Secretaria de Agricultura e Produção
ASSUNTO: Prorrogação do Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva.

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO DE
CARGOS

518a. REUNIÃO

PROCESSO No. 40.730/70
INTERESSADO: GABINETE CIVIL
ASSUNTO; PRORROGAÇÃO DE REGIME DE TEMPO IN-
TEGRALE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU AMARAL

DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Classificação e Acumulação
de Cargos, acolhendo, por unanimidade, o voto do Rela-

Dr, adota a seguinte Decisão, ad referendum do Senhor
Governador:

''Pela manutenção, no exercício de 1971, do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva no DETUR, nos
termos em que se acha consubstanciada a proposta".

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU DINIZ
Membro

PROCESSO : no. 40 730/70
INTERESSADO: DETUR-GABINETE CIVIL
ASSUNTO: Prorrogação do Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva.

Senhor Goovernador:
Submeto íl apreciação de Vossa Excelência a presente de-
cisSo da Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos, proferida em sua 518a. Reunião, opinando pela
autorização da prorrogação do regime de Tempo Inte-

gral de Qedlcaçío Exclusiva para o Detur-Gabinete Ci-
vil, no exercício de 1971, nos termos do artigo 12, do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967.

Brasília, 28 de dezembro de 1970.

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

AUTORIZO. Publique-se

Brasília, 28 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

GDF PROPOSTA PARA ADOÇAO DE "TEMPO INTEGRAL"

Secretaria

wwm
Coordenação ou Departamento
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D i v i s ã o
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO8 DO SECRETÁRIO

PORTARIA 53 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1970
Estabelece normas sobre autuação e controle de trami-
tação de processos na Administração do Di s t r i t o Fe-
deral.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FE -
DERA L, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo Io., inciso IH do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 452, de 7 de outubro de 1965, combinado
com o inciso I e alínea "B" ambos do § 2o. do artigo 2o.
do Decreto "N" no. 428, de 28 de julho de 1965.

R E S O L V E :

1. Cada um dos órgãos setoriais de comunicações abai-
xo relacionados, adotará,T)ara a numeração dos proces-
sos por si autuados, ou para a remuneração de proces-
sos originários das Empresas Públicas, Sociedades de
Economia Mista, Fundações e Autarquias do Distrito Fe-
deral e de órgãos e estranhos ao Conjunto Administrati-
vo do Distrito Federal, as seguintes faixas numéricas.

1.1 - E proibido a remuneração de processos autuados
por qualquer um dos órgãos setoriais referidos neste
item.
1.2 - Os processo oriundos de outros órgãos ou de Em-

prêsas Públicas, Sociedades de Economia Mista, Funda-
çõe e Autarquias do Distrito Federal, serio remunera-
dos apenas no órgão setorial em que derem entrada ini-
cialmente.

1.3 -A inobservância do disposto no subitem anterior im-
plicará na invalidade automática da nova remuneração.

1.4 -Os processos renmnerados não receberão novaca-
pa.

1.5 - Ocorrendo aproximação do limite superior da fai-

Órgão de autuação situado no (a):

Protocolo Geral
Gabinete do Governador
Secretaria de Serviços Sociais
Secretaria de Viação e Obras
Secretaria de Educação e Cultura
DETUR
Dep. de Limpeza Pública
DEFER
Secretaria de Segurança Pública
Secretaria de Saúde
AERB
Administração N. Bandeirante
Administração Reg. do Gama
Administração Reg. Taguatinga
Administração Reg. Brazlândia
Administração Reg. Sobradinho
Administração Reg. Planaltina

Faixa de numeração:

000001 a 099999
100000 a 149999
150000 a 199999
300000 a 339999
340000 a 379999
380000 a 399999
500000 a 549999
550000 a 599999
600ÚOO a 699999
700000 a 779999
780000 a 799999
800000 a 809999
820000 a 829999
830000 a 839999
840000 a 849999
850000 a 859999
860000 a 869999

Faixa de remuneração

900000 a 909999
910000 a 914999
915000 a 919999
,930000 a 933999
934000 a 937999
938000 a 939999
950000 a 954999
955000 a 959999
960000 a 969999
970000 a 977999
'978000 a 979999
980000 a 980999
i982000 a 982999
983000 a 983999
984000 a 984999
985000 a 985999
986000 a 986999

xá de numeração ou de remuneração reservada a cada
setorial, deverá ele s o l ici t a r do Serviço de Comu-
nicações e A r qu ivo da Secretaria de Administração
faixa suplementar de numeração.

2. -Cada órgão setorial utilizara dois carimbos nume-
radores-datadores, sendo um para a autuação e outro
para remuneração.

2.1 - Poderão ser empregados os carimbos atualmente
em uso desde que em número de dois - para autuação e
remuneração até que seja fornecido o modelo definitivo
pela Secretaria de Administração.

2.2 - A permissão para utilização provisória dos carim-
bos em uso não desobriga os órgãos setoriais da obser-
vância das faixas numéricas que lhes são reservadas no
item l.

3. -Cada órgão setorial controlará a tramitação dos pr
cessos em seus respectivos imbitos de atuaçao e o e
vio dos processos para outros órgãos setoriais ou pá
o arquivo.

4. - A tramitação de processos entre os órgãos rei
cionados no item l, somente poderá ser efetuado atr
vês dos respectivos órgãos setoriais de comunicaçõí

5. - Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia li
de janeiro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

(Republicado doDISTRITO FEDERAL No.l95, de 29 <
dezembro de 1970, devido a lapso de revisão)

PORTARIA DE 23 de dezembro de 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 13, do Decreto "N" no. 618, de 12 de junho
de 1967, e tendo em vista o parecer da Comissão de
Classificação e Acumulação de Cargos e as autorizações
do Governador do Distrito Federal exaradas no Proces-
so no. 40.414/70,
RESOLVE:
Determinar, nos termos do Decreto "N" no. 618, de 12
de junho de 1967, à aplicação do regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva, no período de Io. de janeiro
a 31 de dezembro de 1971, aos funcionários relacionados
em anexo.
Brasília, 23 de dezembro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO DE-1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
7o., do Decreto no. 1270, de 13 de janeiro de 1970,
RESOLVE:
Conceder-, nos termos do artigo 2o., a funcionaria SA-
BA CORDEIRO DE MONTEIRO CHAGAS, Assessor Té -
nico Símbolo FC-3, matricula 4 445, lotada no Gabine-
te do Secretario gratificação de representação de gabi-
nete, no valor de 50% (cinquenta por cento)do seu venci-
mento, a partir de Io. de janeiro de 1971.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
7o., do Decreto no. 1270, de 13 de janeiro de 1970.

RESOLVE:

Conceder, nos termos do artio 2o., ao funcionário ED-
SON DEL PAPA, Assessor Técnico,,' Símbolo FC -3, ma-
trícula no. 9 105, lotado no Gabinete do Secretario, era
tíficaçio de representação de gabinete, no valor de 50%
(cinquenta por cento) do seu vencimento, a partir de Io.
de janeiro de 1971.

Brasília, 22 de dezembro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração.
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PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO DE 1970
O SECRETARIO DE ADMINISTRAR BODO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
7o., do Decreto no. 1270, de 13 de janeiro de 1970.

RESOLVE:
Mandar cessar, a partir de lo.de janeiro de 1971, a gra-
tificação de representação de gabinete, concedida ao fun-
cionário AURlLIO SERGILIO, Auxiliar de Portaria, Ní-
-el 8-B, matrícula no. 12 131, lotado no Gabinete do Se-
cretário, no valor de bO% (cinquenta por cento) de seus
vencimentos.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 7o., do Decreto no. 1270, de 13 de janeiro de 1970,

RESOLVE:
Conceder, nos termos do artigo 2o., ã funcionária REGI-
NA CÉLIA LEITE NOVA ES, Chefe da Secretaria Executiva
da Comissão de Classificação, e Acumulação de Carg-os
Símbolo FC-7, matrícula no. 3 519, lotada no Gabinete
do Secretário, gratificação de representação de gabine-
te, no valor de 50% (cinquenta por cento) do seu venci-
mento, a partir de Io. de janeiro de 1971.
Brasília, 22 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE ADMINISTRA CA O DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de competência estabeleci-
da pelo artigo Io., VI, do Decreto "E" no. 340, de 12 de
dezembro de 1967,

RESOLVE:
Designar JOSÉ ANTÓNIO DE CASTROCOTTA, Assessor
Auxiliar, Símbolo FC-6, matrícula no. 9 832,doGabine-
te desta Secretaria para substituir EDISON DEL PAPA,
Assessor técnico deste Gabinete, em todas as Comis-
sões de Processo Administrativo, conferindo-lhe atri-
buições quer de Presidente, quer de Membro.

Brasília, 29 de dezembro de 1970.

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITOFE-
DERAL,no uso da delegação de competência estabeleci-
da pelo artigo Io., VI, do Decreto "E" no. 340, de 12.12.
67,

RESOLVE:
Designar MARIA APARECIDA BARBOSA, Escriturária,
nível 8^A, matrícula no. 8 708. do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir, em seus
impedimentos eventuais, JOSE BONIFACIO ALEXAN-
DRE, Secretário-Datilôgrafo, Símbolo FC-10, do Gabi-
nete desta Secretaria.

Brasilia, 29 de dezembro de 1970

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração

PORTARIA - SEA DE 04-12-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de DOMINGOS ARCANJO
FERREIRA, na função de Aux. Art. Elet. Instalador, ní-
vel 05, do Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro de 1965, de acordo com
o disposto no artigo 40da Leino. 4242, de 17-7-63, e ar-
tigo 2o. do Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo
a matrícula no. 10.273.

Brasília, em 04 de dezembro de 1970

p/secretário de administração

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 2.541 dias de efetivo exercício
prestados à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP, no período de 26-11-58 a 09-11-65,
ou sejam: 6 anos, 11 meses e 21 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 04 de dezembro de 1970

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

DESPACHOS

PROCESSO; 35.089/70
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DA RECEITA -SEF.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do art. 2o, inciso U,alínea "c",;

do Decreto "N" no. 637, de 03 de agosto de 1967,
dispenso a licitação para aquisição do material relacio-
nado as fls. 14, bem como autorizo a emissão da Nota de
Empenho a favor da firma Persianas Columbia S/A, no
valor de Cr$ 704,22 ((setecentos e quatro cruzeiros e
vinte e dois centavos).

Em 28 de dezembro de 1970,

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
(substituto)

PROCESSO; 36147/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com fundamento no artigo 26,
do Decreto "N" no. 637, de 03 de agosto de 1967, o re-
sultado da Tomada de Preços no. 51/70-SEA, no valor
de Cr$ 361.265,45 (trezentos e sessenta e um mil, du',
zentos e sessenta e cinco cruzeiros e quarenta e cinco
centavos), de acordo com o parecer de fls. 79 e 80, da
Comissão de Licitação.

Em, 28 de dezembro de 1970

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
(substituto)

PROCESSO: 34.227/70
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL E OUTROS
ASSUNTO; AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACPO: HOMOLOGO, com fundamento no artigo 26,
do Decreto "N" no. 637, de 03 de agosto de 1967, o resul-
tado da Tomada de Preços no. 61/70-TP-SEA. no valor
de Cr$ 63.206,24 (sessenta e três mil duzentos e seis
cruzeiros e vinte e quatro centavos),deacordo como
parecer de fls. 76, da Comissão de Licitação e, nos ter-
mos do artigo 2o., inciso II, alínea "a", do mesmo diplo-
ma legal, combinado com o artigo Io., inciso II, do De-
creto "E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967, dispenso
a licitação para aquisição de material relacionado ás
fls. 79 e, em consequência, autorizo a emissão da Nota
de Empenho a favor da firma IBM DO BRASIL, INDUS-
TRIA, MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA., no valor de
Cr$ 20.758,00 (vinte mil, setecentos e cinquenta e oito
cruzeiros1)-

Em ; 28 de dezembro de 1970

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
(substituto)

PROCESSO: 35 882/70
INTERESSADO: Centro de Se lê ç ao e Treinamento -SEA,
ASSUNTO: Aquisição de Material '
DESPACHO: Nos termos do art. 2a., inciso II, alínea"c",
do Decreto "N" no. 637, de 03 de agosto de 1967, combi-
nado com o art. Io., inciso II, do Decreto "E" no. 340, de
12 de dezembro de 1967, dispenso a licitação para aqui-
sição do material relacionado as fls. 01, bem como au-
torizo a emissão da Nota de Empenho a favor da firma
COMUBRA-Comercial Brasileira de Intercâmbios Mun-
diais Ltda, no valor de Cr$ 44.748,80 (quarenta e quatro
mil, setecentos e quarenta e oito cruzeiros e oitenta cen-
tavos).

Em. 28 de dezembro de 1970

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO No. 39.461/70
INTERESSADO: EUNICE DE SOUZA OLIVEIRA, matr
no. 7381
ASSUNTO: Licença p/trato de interesse particular

CONCEDO, nos termos da delegação de competência es-
tabelecida pelo artigo Io. inciso I, do Decreto "E" no....
339, de 12.12.67, licença para trato de interesse parti-
cular pelo período de 2 (dois) anos de acordo com o ar-
tigo 110, do Estatuto.

Brasília, 23 de dezembro de 1970

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto
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PROCESSO No. 38.720/70
INTERESSADO: MANOEL ALVES DE SOUSA matr. no....
16.911
ASSUNTO: Licença p/ trato de interesse particular

CONCEDO, nos termos da delegação de competência es-
tabelecida pelo artigo Io. inciso I, do Decreto "E" no.. ..
339, de 12.12.67, licença para trato de interesse parti-
cular, pelo período de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110 do Estatuto.

Brasília, 23 de dezembro de 1970

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

PROCESSO No. 38 721/70
INTERESSADO: MARTINIANO DE J E S U S BAGANHA,
matr. 15.445.
ASSUNTO: Licença p/trato de interesse particular.

CONCEDO, nos termos da delegação de competência es-
tabelecida pelo artigo Io , inciso I, do Decreto-"E" no...
339, de 12.12.67, licença para trato de interesse parti-

"cular, pelo período de (dois) anos. de acordo com o ar-
tigo 110 do Estatuto.
Brasília, 23 de dezembro de 1970

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

PROCESSO No. 38 722/70
INTERESSADO: ARISTEU LflZARO DA CRUZ, matr. no.
20 502.
ASSUNTO: Licença p/trato de interesse particular

CONCEDO, nos termos da delegação de competência es-
tabelecida pelo artigo Io. do Decreto "E"no.339, de
12.12.67, licença para trato de interesse particular pelo
período de 2 (dois) anos, de acordo com o artigo 110, do
Estatuto.

Brasília, 23 de dezembro de 1970

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

COORDENAÇÃO
DO SISTEMA DO PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL.da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria de Administração
do GovÊrno do Distrito Federal, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o Processo no. 38137/70,

RESOLVE:

retornar RAIMUNDO DE SOUZA VICTOR, Escriturário,
nível 8-A, matrícula 14538,eVALDOLOPESDE OLIVEI-
RA, Apontador Fiscal, nível 8-B, matrícula no. 9725,
ambos do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília -
CAESB, para a Secretaria de Viação e Obras.

I) removê-los da Secretaria de Viação e Obras para a
Secretaria de Finanças.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

COORDENAÇÃO
DO SISTEMA DE MATERIAL
DIVISÃO DO MATERIAL
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

174a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)

PROCESSO No.: 40 083/70
INTERESSADO: IDENCOLOR-IDENTIFICAÇOES COLO-
RIDAS LT"^.
ASSUNTO; iNSCRIÇAO NO REGISTRO CENTRAL DE
FORNECEDORES
RELATOR: FRANCISCO DE'FREITAS

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por unani-
midade acolhido o voto do Relator, houve por bem deci-
dir pelo deferimento do pedido de inscrição ao Registro
Central de Fornecedores do Governo do Distrito Fe-
deral, formulado pela firma interessada.

CERTIFICADO COtvPvALIDADE DE l (UM) ANO, conta-
do da data de sua expedição.
Encaminhe-se a Divisão do Material, para publicação e
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e providências complementares.

Em, 21 de dezembro de l 970,

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

174a..REUNlAO (ORDINÁRIA)

PROCESSO No.: 40 065/70
INTERESSADO: CIA. INDUSTRIAL DE CONSERVAS ALI-
MENTÍCIAS "CICA"
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO CENTRAL DE
FORNECEDORES
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por unani-
midade acolhido o voto do Relator, houve por bem deci-
dir pelo deferimento do pedido de inscrição no Registro
Central de Fornecedores do Governo do Distrito Fe-
deral, formulado pela firma interessada.

CERTIFICADO COM VALIDADE DE l (UM) ANO, conta-
do da data de sua expediçSo.

Encaminhe-se à Divisão do Material, para publicação e
providências complementares.

Em, 21 de dezembro de l 970.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

174a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)

PROCESSO No.: 36 014/70
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DA RECEITA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: CONVITE No. 401/
70-SC.

O Plenário da Comissão de Licitação, tendopor unani-
midade acolhido o voto do Relator, opina no sentido de
que a adjudicação do fornecimento do material objeto da
presente licitação, se faça da forma seguinte:

DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E RETÍF1CA NACIONAL DE
MOTORES LTDA.

Item único

OBSRVAÇOES:

1) Fora de especificação a propostadaCASADOS PARA-
FUSOS LTDA.
H) Em igualdade de preços foi dada preferência ã firma
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E RETIFICA NACIONAL DE
MOTORES LTDA., uma vez que a Casa Planeta de Bra-
sflia S/A - Máquinas e Ferragens, não citou modelo e
nem características do material proposto.

Encaminhe-se à Divisão do Material, para publicação e
providências complementares.

Em, 21 de dezembro de l 970.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

174a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)

PROCESSO No.: 35 841/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS
No. 59/70-SEA.

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por unani-
midade acolhido o voto do Relator, opina no sentido de
que a adjudicação do fornecimento do material objeto da
presente licitação, se faça da forma seguinte:
CARVALHO DE MORAES & CIA. LTDA.
Item 6o.;

RIOS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Itens: 4o., 5o., 7o., 8o. e 9o.;

OSW ALDO GADELHA DE SOUZA
Itens: Io., 2o. e 3o..

Encaminhe-se à Divisão do Material, para publicação e
providências complementares.

Em, 21 de dezembro de l 970.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

174a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)

PROCESSO No.: 36 147/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE SADDE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
RELATOR: FRANCISCO DE FREITAS
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS
No. 51/70-SEA.

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por unani-
midade acolhido o voto do Relator, opina no sentido de
que a adjudicaçío do fornecimento do material objeto da
presente licitação, se faça da forma seguinte:

INDÚSTRIAS FARVACEUTICAS FONTOURA WYETH
S/A.
Itens: 10, 11. 12 e 13;

SQUIBB INDDSTR1A QUÍMICA S/A.
Itens: 15 e 17;
INDCSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA SCHER1NG
S/A.
Item - 7o.;

ELILILL1DO BRASIL LTDA.
Item - 9o.;

CARLO ERBA DO BRASIL S/A.
Item - 16;

LABORATÓRIOS WELLCOME S/A.
Item - 20;

LABORATÓRIOS PARKE DAVIS LTDA.
Item - 5o.;

LABORATÓRIO VITEX LTDA .
Item - 8o.;

JOHNSON & JOHNSON S/A. INDUSTRIA E COMERCIO
Item - 2o.;

t
INSTITUTO PINHEIROS, PRODUTOS FARMACÊUTICOS
S/A.
Item - 18;

HOECHST DO BRASIL - QUÍMICA E FARMACÊUTICA
S/A.

Item - io..
OBSERVAÇÕES:

I) Itens prejudicados:

a) por não ter havido cotação - 6o. e 19.
b) por não ter havido cotação do produto especificado no
Edital - 3o. e 4o..
c) por ter havido engano no pedido incial - 14.

II) Fora de especificação a proposta da firma LABORA-
TÓRIOS LEPET1T S/A. para o item 7o..

III) Não são similares os produtos cotados pelas seguin-
tes firmas:

a) SQUIBB INDCSTRIA QUÍMICA S/A., LABORATÓRIOS
.J£+

LEPETIT S/A. e QUÍMICA E FARMACÊUTICA PRO-
QUIFAR S/A. para o item 5o..

b) LABORATÓRIO SEARLE SINTÉTICO LTDA. para o
item 16.

IV) Alteradas as quantidades e unidades, em razSo das
propostas vencedoras, dos seguintes itens:

Item 16 - Quantidade 100 e unidade "vidro".
Item 20 - Quantidade 10.000 e unidade "frasco".

V) Para adjudicação do item 17, foi observada a relação
preço por centfmentro cfibico.

VI) Item 20 - Tendo em vista que a quantidade de vacina
a ser adquirida foi estimada para conumo em um ano e
considerando que o produto é perecível apôs 6 (seis) me-
ses, deverão ser emitidas duas Notas de Empenho, a
primeira com prazo de entrega estipulado no Edital e a
segunda com prazo de entrega contado a partir de
02.05.71.
Encaminhe-se a Divisão do Material, para publicação e
providências complementares.

Em, 21 de dezembro de l 970.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

174a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)

PROCESSO No.: 33 737/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS E
OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: CONVITE No. 389/
O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por unani-
midade acolhido o voto do Relator, decide pelo retorne
do processo ao Serviço de Compras, a fim de providen-
ciar os expedientes para desempate do item 11. dando
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para resposta

Encaminhe-se ã Divisão do Material, para publicação i
providências complementares.

Em, 21 de dezembro de l 970.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES j>
Presidente

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

VICTOR MANOEL PALM1ERL
Membro

174a. REUNIÃO (ORDINÁRIA))

PROCESSO No.: 35 340/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE SERVIÇOS POBLKX
E OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
RELATOR: VICTOR MANOEL PALMIERI
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇI
No. 58/70-SEA.

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por unat
midade acolhido o voto do Relator, opina no sentido
que a adjudicação do fornecimento do material objeto J
presente licitação, se faça da forma seguinte:

PAULO CESAR BERNADES
Itens: 16,17 e 22;

D1ANA-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Itens: 3o. e 24;

PARANOA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
Itens: 18, 28 e 30;

PIONEIRA DA BORRACHA LTDA.
Item 10

CAD1B DE BRASÍLIA - MATERIAL DE CONSTRUÇ
LTDA.
Itens: 7o. e 19;

NORDESTINA COMERCIO E INDCSTRIA LTDA.
Item 2o.;

CARVALHO DE MORAES & CIA. LTDA.
bem 23;

RIOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Itens: 20, 26 e 29;

THE SYDNEY ROSS CO.
Item 12;

LEÃO DAS TINTAS LTDA.
Itens: 9o., 11 e 15;
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LUBRIFICANTES CASCÃO - INDDSTRIA E COMERCIO
LTDA.
Item 25;

BELMARC - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Itens: Io., 4o., 8o., 14 e 21;

ALMON QUÍMICA LTDA.
Item 27;

OREQUIM - ORGANIZAÇÃO REUNIDA QUÍMICA NACI-
ONAL LTDA.
Item 5o..
OBSERVAÇÕES
ITEM 28 - Desempate efetuado por sorteio.

I) Itens 6o. e 13 - prejudicados por não ter havido cota-
ção dos produtos dentro da especificação.

II) Não consideradas as seguintes propostas:

DIANA - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Itens Io. e 2o. (alternativa) - O produto oferecido não
possui embalagem própria e uniforme, dificultando a ve-
rificação de conteúdo e, consequentemente, o recebimen-
to.

Item 4o. - Por não ter apresentado amostra.
Itens 7o., 8o., 14, 15, 20 e 27 - Por não serem os pro-
dutos similares aos dados como referência.
Itens 19 e 21 - Fora de especificação.

CADIB DE BRASÍLIA - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA
Itens: Io., 3o., 4o., 21 e 24 - Fora de especificação.

Item 8o. - Em face do disposto na letra "b" das observa-
ções do Anexo único.

Item 27 - O produto oferecido não é similar.

BELMARC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Itens 3o. e 22 - Fora de especificação.

Item 27 - O produto oferecido não ê similar

LEÃO DAS TINTAS LTDA.
Itens 4o., 7o. e 14 - Fora de espeficicação.

Itens 21 e 27 - Os produtos oferecidos não são similares.
Item 8o. - Em face do disposto na letra "b" do Anexo
tínico.

RENZO LEVOSI
Itens: 21 e 23 - Fora de especificação.
Itens 4o. e 7o. - Em face do disposto na letra "b"
Anexo único.

do

Item 27 - O produto oferecido não é similar.
OREQUIM-ORGANIZAÇAO REUNIDA QUÍMICA NACIO-
NAL LTDA.

Itens 7o. e 19 - Fora de especificação.
Item 27 - O produto oferecido não ê similar.

PAPELARIA RIBEIRO, GRÁFICA EDITORA S/A.

Item 21 - Fora de especificação.
RIOS. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Item 21-0 produto oferecido não ê similar.

PAULO C ES AR BE RNA RDES

Item 22 (alternativa) - Fora de especificação.

PIONEIRA DA BORRACHA LTDA.

Itens 28, 29 e 30 - AS vassouras oferecidas não corres-
pondem aos modelos dados como referência: o mesmo
ocorrendo com a firma JOSEPH IBRANIM HADAD, para
os itens 28 e 29.
LUBRIFICAÇÕES CASCÃO INDDSTRIA E COMERCIO.
LTDA.

Item 27 - O produto oferecido não é similar.

Encaminhe-se à Divisão do Material, para publicação e
providências complementares.

Em, 21 de dezembro de l 970.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
membro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 14 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 62, item Hl, do Regimento aprovado pelo
Decreto "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966 e tendo
em vista o que consta do processo no. 1004875/70-SEC,

RESOLVE:

dar validade aos atos inerentes próprios, praticados por
MARIA DOMINGAS GONÇALVES, Professora do Ensino
Médio, nível MGI-02-19, matrícula no. 4192, do Quadro
Permanente do Pessoal do Distrito Federal, durante o
período em que esteve, de fato, respondendo pela dire-
çao do Ginásio do Guará, de 02 de fevereiro a 31 de
agosto de 1970.

Distrito Federal, 14 de dezembro de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 14 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o artigo 62, item III, do Regimento aprovado pelo
Decreto "N"no. 481, de 14 de janeirode 1966, e de con-
formidade com o item I, do artigo Io., do Decreto "E"
no. 340, de 12 de dezembro de 1967, e tendo em vista o
que consta do Processo no. 03188/70-FEDF,

RESOLVE;

autorizar MARLUZA CORRÊA LIMA DE ARAÚJO, Su-
pervisora de Educação Primária, símbolo FC-05, ma-
trícula no. 17.929, da Coordenação de Educação Primá-
ria, a se ausentar do Distrito Federal no período de 16
a 23 de dezembro de 1970, a fim de manter contatos com
professores e estudar a organização do ensino de excep-
:ionais, nas cidades do Rio de Janeiro-GB, eSao Paulo-
SP.

distrito Federal, 14 de dezembro de 1970.

ULIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS
iecretário de Educação e Cultura

/
'ORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1970.

) SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DIS-
•RITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
ere o artigo 62, item III, do Regimento aprovado pelo
>ecreto "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966,

lESOLVE:

- Elogiar a professora ANNA BERN A R DÊS DA SILVE I-
:A ROCHA, nível MGI-02-19, matrícula no. 6539, do
luadro Permanente de Pessoal do Distrito Federal, pe-
» sua excepcional atuação" â frente da Coordenação de
ducaçao Primária, da Secretaria de Educação e Cul-

tura do Distrito Federal.

2 - Agradecer, em consequência, os inestimáveis servi-
ços por ela prestados ao ensino da Capital da Republica.

3 - Determinar que os termos da presente Portaria se-
jam anotados em seus assentamentos funcionais.

Distrito Federal, 15 de dezembro de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1970.

0 SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o artigo 62, item III, do Regimento aprovado pelo
Decreto "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e os ar-
tigos Io., 2o. e 3o., do Decreto no. 1293, de 18.02.70, e
tendo em vista o que consta do Processo no. 03287/70-
FEDF,

9

RESOLVE;

1 - Designar DELEUSE LETTIERI, Professora Primá-
ria, contratada pela Fundação Educacional do Distrito
Federal, para exercer a função de Vice-DIretora deEs-
cola-Classe, da Coordenação de Educação Primária, da
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal.

2 - Conceder à referida professora a gratificação de
função a que se refere o Decreto no. 1293, de 18.02.70,
artigo 2o., item m, a contar de 10.12.70.
Distrito Federal, 16 de dezembro de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 62, item in, do Regimento aprovado pelo
Decreto "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966,

RESOLVE:

Designar DELFINO DOMINGOS SPEZIA, Professor do
Ensino Médio, nível MGI-02-19, matrícula no. 3832, do
Quadro Permanente de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra responder pela Direçao do Colégio da Asa Norte, a
Partir de 23.02.70, até a designação do titular.

Distrito Federal. 16 de dezembro de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA No. 27. DE 07 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 62, itens III e XVII do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e
tendo em vista o disposto no Parecer no. 81/70, de

10.09.70, aprovado pelo Conselho de Educação do,Distrí-
to Federal, em 16.11.70, homologado em 27.11.70, con-
forme processo no. 1005009/69-SEC,

RESOLVE:
l - Conceder reconhecimento ao curso primário do Co-
légio Imaculada Conceição, localizado à Avenida L-32-
Sul, Quadra606. no. 606-C, em Brasília-DF, a contar de
27.11.70, data ' da homologação do Parecer no,
81/70-CEDF. f
2. O curso a que se refere o item anterior está sujeito à
inspeçao, nos termos da legislação vigente.

Distrito Federal, 07 de dezembro de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
PORTARIA No. 28,..DE 16 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
ferem'o Art. 16, da Lei no. 4024, de 20.12.61 e o artigo
62, itens III e XVII, do Regimento aprovado pelo Decreto
"N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e tendo em vista
o disposto no Parecer no. 95/70, de 03.12.70, aprovado
pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em
07.12.70, homologado em 15.12.70. conforme processo
1003386/69-SEC,

RESOLVE:
l,- Estender ao Curso Pré-Primário do Colégio Madre
Carmen Sallés, localizado A Av. L-2-Norte, Quadra 604,
os efeitos da Portaria no. 16, de 04.06.70, que concedeu
o reconhecimento ao Curso Primário do referido Colé-
gio.

2. O curso a que se refere o item anterior está sujeito
á inspeçao DOS termos da legislação vigente.

Distrito Federal, 16 de dezembro de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de.Educação e Cultura

PORTARIA DE 08 DE DEZEMBRO 1970.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 62, item III, do Regimento aprovado pelo
Decreto "N" no. 481, de 14 de Janeiro de 1966,

RESOLVE:
designar ALJTA VIEIRA. Diretora do Ensino Elementar,
nfvel 16, matrícula no. 4623, do Quadro Provisório de
Pessoal_do Distrito Federal, em exercício na,Função em
Comissão de AssessOra Técnica do Ensino Primário Fun-
damental, da Coordenação de.Educação Primáría^a Se-
cretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal, Sfm-
bolo FC-05, para responder pela Coordenação de Edu-
cação Primária, «té a designação do titular.

Distrito Federal, 08 de dezembro de 1970.

JÚLIO DE CASTILMOS CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
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SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 13 do De-
creto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967, e tendo em vis-
ta a autorização do Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, constante do processo no. 38480/70,

RESOLVE:

DETERMINAR, nos termos do Decreto "N" no. 618, de
12 de junho de 1967, a aplicação do regime de tempo in-
tegral e dedicação exclusiva, aos funcionários constan-
tes do anexo, a partir de lo.de janeiro até 31 de dezem-
bro de 1971.

Distrito Federal, em 29 de dezembro de 1970.

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

DESPACHO
PROCESSO No. 67.671/69

.INTERESSADO - SILVA, B. P. da
ASSUNTO - Solicita devolução da importância de Cr$.
1.039,50, paga indevidamente.

Tendo em vista o que consta do presente processo e o
que sugere o Sr. Diretor do Departamento da Receita,
INDEFIRO o pedido de fls. 01. t

Ao SA-SEF para publicar e, posteriormente, arquivar.

Brasilia, em 23 de dezembro de 1970.

.CARLOS SANTOS JDNIOR
Secretário de Finanças

DEPARTAMENTO
DA RECEITA
ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO No. 08/70-DPR-SEF

DISPENSA DA AUTENTICAÇÃO AS DUPLICATAS, FA-
TURAS E LIVROS-REGISTRO DE DUPLICATAS E CO-
PIADOR DE FATURAS.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE FINANÇAS, usando das atribuições que
lhe confere o Decreto "N" no. 746, de 17 de junho de
1968, e

CONSIDERANDO que na atual sistemática tributária a
safda de mercadorias e aprestação de serviços,com pa-
gamentos à vista ou a prazo, são controlada s pé Ia emis-
são de Notas Fiscais e Notas de Transação para efeito
de incidência do ICM e ISS, respectivamente;

CONSIDERANDO que as duplicatas, emitidas nas vendas
de mercadorias e na prestação de serviços aprazo cons-
tituem títulos de garantia da dfvida, negociáveis nos es-
tabelecimentos de créditos, sujeitas, portanto, somente
ao ImpSsto sobre Operações de Crédito;

CONSIDERANDO que o controle desses documentos é fei-
to por órgãos federais, através do Banco Centraldo Bra-
sil, torna-se desnecessária e inócua a sua repetição por
parte do Fisco do Distrito Federal;

CONSIDERANDO inaplicáveis os dispositivos dos regula-
mentos baixados pelos Decretos 252/63 e 253/63, confor-
me autorizam as Portarias do Senhor Secretário de Fi-
nanças, de No. 01. de 12.01.67 e no. 02, ãe 16.01.67;

CONSIDERANDO, ainda, os dispositivos dos convénios
firmados pelos Secretários de Fazenda e de Finanças dos
Estados e Distrito Federal, na CidadedoRiode Janeiro-
GB, no dia 14 de dezembro de 1970, em que criou o Sis-
tema Nacional Integradode Informações E c onCmico-F is-
cais, visando a simplificar as obrigações tributárias
acessórias quanto.ao ICM;

RESOLVE:

DISPENSAR os contribuintes do ICM e do ISS, do Distri-
to Federal, das exigências contidas no artigo 159,do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto no. 252/63 e artigos
126 e 128, do Regulamento aprovado pelo Decreto no....

'ANEXO A QUE SE REFERE A PORTARIA DE f?DE DEZEMBRO DE 1970

MATRÍCULA

17.695

10.118

01.965

01.839

04.537

06.735

OZ.144

08.450

06.693

02.291

11.155

02.267

02.216

08.071

11.818

17.772

09.546

06.205

08.464

00.947

04.580

10.132

09.477

06.070

17.916

08.813

94.577

01.846

02.142

01.848

02. 127

07.951

02.034

13.256

07.947

11.509
04.576

17.612

07.339

N O M E

José Wilson Barbosa Júnior

Armínio Pinho

António H. de C. Costandrade

Gil Esteves Pereira

Newton Carneiro Lobo

Remnes de Oliveira

José1 S. C. Andrade Filho

Deusdedith Moraes de Lemos

Maurício Lima Cardoso

Walter "Martins Costa

Divo Batista de Paiva

Sebastião Canuto dos Santos

Odorico H. C. Costandrade

Vera Lúcia Barbosa

João Nepomuceno Costa

Cels o P. de Aquino Filho

Fernando H. Flexa Rievers

Rómulo Martins Lage

José Alvarenga

Moysés C. de Sant'Ana

Teófilo A. de Abreu e Silva

Haeslacher Amaral

Helenice Rocha de Oliveira

António de Oliveira Teixeira

Dário Osvaldo Garcia

Walter Alves de' Ojieiroz

Manoel Amaral de Paula

José Gomes de Mendonça

José Rildo de M. Guedes

Carlos Victor de Sá Giovanini

José Gadioli dos Santos

Gilberto Rollemberg Figueiredo

Fábio Fuscaldi

Honórito Lobo Neto

António Passos de Moraes

Arthur de Almeida Guaraciaba

Joaquim Codinho de Andrade

Francisco Muniz

Alfredo Loureiro Júnior

F U N Ç A O SÍMBOLO

Chefe do Gabinete

Assessor Fazendario

Chefe do Serv. de Administração

Dir. do Departamento da Despesa

Dir. da Divisão de Liquidação

Dir. da Divisão do Tesouro

Chefe Serv. Preparo Pagamento

Chefe Serv. Escrituração

Chefe Serv. Controle Cred. Empenhos

Chefe Seção Pagadoria

Chefe Serv. de Tombamento

Chefe Serv.de Fiscalização

Chefe Serv. Cad. Móveis e Semoventes

Chefe Serv. Cad. de Imóveis

Chefe da Seção Exp. e Arquivo

Dir.Div.de Registro e Controle

Dir. Div. Operações Patrimoniais

Coord. Sistema de Contabilidade

Dir. Div. de Contabilidade

Chefe Serv. de Tomada de Contas

Chefe Serv. Cad. Contr. Responsabilidade

Chefe Serv. Cont. Orçamentaria

Chefe Serv. Cont. Financeira

Chefe Serv. Mec. Contábil

Assessor Tec. e Normativo

Chefe Serv. Cont. Patrimonial

Chefe Seção Doe. Contábil

Dir. Div. Tributos Diversos

Dir. Div. Tributos Imobiliários

Chefe. Serv.Instrução Processual

Chefe Serv. Post, e Rendas Diversas

Chefe Seção Rev. Baixa Pagamento

Chefe Seção Preparo e Julgamento

Chefe Seção Exp. Arquivo

Chefe Seção Doe. Fiscal

Chefe Seção de Autenticação

Auditor

Auditor

Auditor

FC-02

FC-03

FC-07

FC-02

FC-03

FC-03

FC-05

FC-06

FC-05

FC-06

FC-06

FC-06

FC-06

FC-06

FC-10

FC-04

FC-04

FC-02

FC-03

FC-05

FC-05

FC-05

FC-05

FC-06

FC-04

FC-05

FC-08

FC-03

FC-03

FC-04

FC-05

FC-07

FC-07

FC-10

FC-07

FC-08

FC-04

FC-04

FC-04

GRATIFICAÇÃO
™° , MENSAL

95

95

80

95

95

95

90

80

90?

80

80

80

80

80

70

95

95

95

95

90

90

90

90

80

95

90

80

95

95

95

90

80

80

70

80

80

95

95

95

978, 1Z

916,56

630,72

978. 12

916,56

916,56

787,32

667,00

787,32

667,00

667,00

667,00

667, 00

667,00

475,27

874, 15

874, 15

978.12

916,56

787,32

787.32

787,32

787,32

667.00

874.15

787, 32

595. 00

916.56

916,56

874,15

787,32

630. 71

630.72

475.27

630, 72

595,00

874. 15

874, 15

874, 15

253/63, relativamente à autenticação das Faturas, Dupli-
catas e dos Livros-Registro de Duplicatas, e Copiador
de Faturas.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brasília, 23 de dezembro de 1970.

DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Depto. da Receita

PROCESSO No. 37.030/70
INTERESSADO: EXERCITO DE SALVAÇÃO

Nos termos da delegação de competência que me foi de-
ferida pela Portaria de 20.08.69, e tendoemvista os pa-
receres da Divisão de Tributos Imobiliários, RECONHE-
ÇO A IMUNIDADE em favor do EXERCITO DE SALVA-
Ç7UJ, quanto ao Imposto Predial e Territorial Urbano,
relativo aos exercfcios de 1969 e 1970, incidente sfibre
o imóvel situado no SGA/Sudeste, Quadra 610, Módulo 69.
de acordo com o art. 19, III "c", da Constituição Fe-
deral.

Publique-se,e restitua-se à Divisão de Tributos Imobi-
liários, deste Departamento para os devidos fins.

Brasilia, 24 de dezembro de 1970.

DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Depto. da Receita

PROCESSO No. 32.923/Tt)
INTERESSADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUASTRIAL - SENAI

Nos termos da delegação de competência que me foi de-
ferida pela Portaria de 20.08.69, e tendo em vista os
pareceres da Divisão de Tributos Imobiliários. RECO-
NHEÇO A IMUNIDADE, em favor do SERVIÇO NACIO-

NAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, quan-
to ao Imposto Predial e Territorial Urbano, relativo jio
exercício de 1970, incidente sobre o imCvel situado na
QNC, Área Especial, Lote 02, de acordo com o art. 19,
III, "c", da Constituição Federal.

Publique-se e restitua-se à Divisão de Tributos Imobi-
li.ários, deste Departamento, para os devidos fins.

Brasília, 24 de dezembro de 1970.

DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Depto. da Receita

SERVIÇO
DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

11 de dezembro de 1970.

ORDEM DE SERVIÇO - SP - SÁ - SEF

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL, do Serviço de Admi-
nistração, da Secretaria de Finanças do Govôrno do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 27, alfnea "a" do Decreto "N" No. 428, de 28.7.65,

RESOLVE:

mandar ARISTIDES PINTO DA SILVA, Auxiliar de Ope-
rador de Máquinas, nível 05, matrícula no. 14.076, do
rjuadro Provisório de Pessoal do Distrito Bederal, ter
exercício no Departamento do Património, desta Secre-
taria.

LUÍS FERNANDES DE BRITO
Chefe da Seção de Pessoal do SA-SEF
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRl"-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
parágrafo Io. do artigo 2o., do Decreto no. 1.175, de 23
de outubro de 1969, e tendo em vista a Ata de Exame
Psicotécnico no. 3., realizado no período de 19/20 de ja-
neiro próximo passado e publicado no Boletim no. 025/70,
de 05.02.70. ,

RESOLVE:
designar o Comissário de Polícia ALMÍRO GERIN DE
AMORIM, matrícula no. 30.007, para compor Comissões
Examinadoras de Trânsito do Departamento de Trânsito,
na vaga oriunda da dispensa, a pedido do ,1o. Ten PM
ANTÓNIO FERNANDO DE OLIVEIRA BRANDÃO.

Distrito Federal, 11 de dezembro de 1970
AIME ALCEB1ADES SILVEIRA LAMÀISON, CEL
Secretario de Segurança Pública

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970

O SECRETAR-IO DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições etendo em vis-
ta o disposto no parágrafo Io. do artigo 2o., do Decreto
no. 1.175, de 23 de outubro de 1969,
RESOLVE:

dispensar a pedido o Io. Tenente PM ANTÓNIO FERNAN-
DO DE OLIVEIRA BRANDÃO, decompor aComissaoExa-
minadora de Trânsito.

Distrito Federal, 11 de dezembro de 1970

AIME ALCEBIADES SILVEIRA LAMÀISON, Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1970

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PCBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
Io. VI,do Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro de
1967.

RESOLVE:

designar HEREDY FERREIRA PINHEIRO, Agente de Polí-
cia, Nfvel 18-B matrfcula no. 30.318, para substituir o
Chefe da Seção de Planejamento, símbolo FC-7, da Di-
visão de O perações da Central de Operações, da Secre-
taria de Segurança Pública do Distrito Federal, a partir
de 03 de dezembro de 1970.

Distrito Federal, 15 de dezembro de 1970

AIME ALC1BIADES SILVEIRA LAMÀISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1970

OSECRETARIODESEGURANÇAPCBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
lo.^VI, do Decreto "E" no. 340,de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

designar ANTONIO JOSE GALHENO, Agente Auxiliar de
Polícia, nível 14-A, matrfcula no. 30.711, do Quadro de
Pessoal Civil desta Secretaria de Segurança Pública,pa-

ra substituir o Chefe da Seção de Expediente e Arquivo, da
Central de Operações,dà Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal, durante o afastamento do titular por
motivo de férias.

Brasília, 15 de dezembro de 1970

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON-Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo Io., VI, do Decreto "E" no. 340, de 12 de dezem-
bro de 1967,

RESOLVE;

designar o Aserivao-Auxiliar de Polícia "A",matrícula
no. 32.141, J OA O AFONSO MOURA, par a substituir o Se-
cretário-Datilôgrafo do Gabinete da SEP, durante o seu
afastamento, por motivo de férias regulamentares.

Distrito Federal, em 16 de dezembro de 1970.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMÀISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 21 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo Io. VI, do Decreto "E" no. 340, de 12 de dezem-
bro de 1967,

RESOLVE;

designar o,Diretor da Escola de Polícia, Bacharel LEO-
NATO AGRIPPA DE VASCONCELLOS, matrícula número
30.275, para responder pela direçao do Departamento de
Prisões da SEP, durante os impedimentos ocasionais do
seu Diretor

Distrito Federal, 21 de dezembro de 1970.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMÀISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 21 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRI-
TO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o
art. 102, III, do Regimento aprovado pelo Decreto no....
825, de 30 de setembro de 1968,

RESOLVE:

designar o Io. Tenente PM ALCIR DA SILVA FAULHA-
BER, da PMDF, para responder pela direçao da Peniten-
ciar ia de Emergência de Brasília, durante os impedi-
mentos ocasionais do seu Diretor.

Distrito Federal, 21 de dezembro de 1970.

AIME ALCIBÍADESSILVEIRA LAMÀISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 21 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo Io., VI, do Decreto "E" no. 340, de 12 de dezem-
brode 1967,

RESOLVE;

designar o Guarda de Vigilância ADONIAS ARAÚJO DO
PRADO, matrícula no. 32.427, do Quadro Provisório do
Distrito Federal^" para responder pela Seção de Levan
tamento de Dados, do Departamento de Trânsito, da Se-
cretaria de Segurança Pública di. Distrito Federal, en-
quanto não for a mesma provida.

Distrito Federal, 21 de dezembro de 1970.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMÀISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

DIVISÃO DO PESSOAL
ATOS DO DIRETOR

SALÁRIO FAMÍLIA - Concedidos

SERVIDOR: Jales de Almeida Silverio
MATRICULA: 6424
DESPACHO: Concedido salârio-familia pelo dependente
MAKS EGOTARDO DE ALMEIDA, à oartir de MAIO/70.

SERVIDOR; Manuel Rosendo da Silva Neto
MATRÍCULA: 6450
DESPACHO: Concedido salârio-família pelo dependente
ANDRÉ LUIZ ROSENDO DA SILVA, a partir de JULHO/70

SERVIDOR: Adelmo Oliveira Vieira
MATRÍCULA: 6273
DESPACHO: Concedido salârio-família pelo dependente
CILIOMAR ARAÚJO OLIVEIRA, a partir de AGOSTO/70

SERVIDOR: Francisco Anastácio Silva
MATRICULA: 6354
DESPACHOjConcedido Salârio-família, pelo dependente
CLÁUDIO ANASTÁCIO DA SILVA, a partir de AGOSTO/70

SERVIDOR: BOA VENTURA BISPO LOURENÇO
MATRÍCULA: 6315
DESPACHO: Concedido salário-família pelo dependente
CRISTINA SOARES LOURENÇO, a partir de SETEMBRO/
70.

SERVIDOR: Onaldo Augusto de Figueiredo
MATRICULA: 1179
DESPACHO: Concedido salário-família, pelo dependente
REGINA LDO MENDES DE BRITO, a partir de OUTUBRO/
70

SERVIDOR: António Correia da Costa
MATRICULA: 6301
DESPACHO: Concedido salârio-família pelo dependente
EMILIA CORREIA DA SILVEIRA, a partir de OUTU-
BRO/70
SERVIDOR: Vicente Pereira Matos
MATRÍCULA: 10 683
DESPACHO: Concedidos salário-família pelo dependen-
te ARILSON PINHEIRO MATOS, a partir deNOVEMBRO
70
SERVIDOR: Hermes Fernandes de Souza
MATRÍCULA: 1103
DESPACHO: Concedido salârio-família pelo dependente
FRANCISCA GUEDES BEZERRA, a partir de NOVEM-
BRO/70

SERVIDOR: João Severino dos Santos
MATRÍCULA; 6414
DESPACHO: Concedido salário-família pelo dependente
IRINEU SEVERING SOARES SANTOS, a partir de NO-
VEMBRO/70

Brasília, 15'de dezembro de 1970

ABDON SARAIVA MOURA O
Diretor da Divisão de Pessoal - SEP
Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOS DO SECRETARIO

SERVIÇO
DE ADMINISTRAÇÃO
ÍSEÇÀO DO PESSOAL-
ATOS DO CHEFE

PRORROGAÇÃO LICENÇA MEDICA CONCEDIDA^ .A
FUNCIONÁRIOS LOTADOS NA SSP.

SERVIDOR: ALFREDO BISPO TRINDADE
MATRICULA: 367
ASSUNTO: Prorrogação Licença M^ica
DESPACHO: Concedo, de 23/11/Tj a 09/12/70

SERVIDOR: JOSÉ CÂNDIDO DE LIMA
MATRICULA: 628
ASSUNTO: Prorrogação Licença Médica
Despacho: Concedo, de 14/12/70 a 26/12/70

SERVIDOR: ODILON LOUREIRO BEZERRA
MATRÍCULA: 686
ASSUNTO: Prorrogação Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 01/12/70 a 31/01/71

SERVIDOR: ANTONIO LOTERO RAMOS
MATRÍCULA: 2381
ASSUNTO: Prorrogação Licença Médica

jDESPACHO: Concedo, de 26/11/70 a 30/12/70

SERVIDOR: ANTÓNIO JOSÉ DA SILVA
MATRÍCULA: 2 384
ASSUNTO: Prorrogação Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 20, 23, 24, 25 e27/11/70, e 7 e
9/12/70

SERVIDOR: BENEDITO DA MOTA FERNANDES
MATRICULA: 2 428
A SSUNTO; Prorrogação Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 14/10/70 a 05/12/70

SERVIDOR: FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA
MATRÍCULA: 2 545
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ASSUNTO: Prorrogação Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 24/11/70 a 22/03/71

SERVIDOR: JOÃO FLAVIO DOS SANTOS
MATRICULA: 2 605
\SSUNTO: Prorrogação Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 11/12/70 a 21/12/70

SERVIDOR: JOSÉ DA SILVA DAMACENO
MATRICULA: 2754
ASSUNTO: Prorrogação Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 07/12/70 a 20/12/70

SERVIDOR: LUCAS GOMES RABELO
MATRICULA; 2 781
ASSUNTO: Prorrogação Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 01/12/70 a 02/01/71
SERVIDOR: NILTON RODRIGUES DOS SANTOS
MATRICULA; 2 851
ASSUNTO: Prorrogação Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 21/11/70 a 02/12/70

SERVIDOR: VALDECI MANOEL DO NASCIMENTO
MATRICULA: 2 943
ASSUNTO: Prorrogação Licença médica
DESPACHO: Concedo, de 01/12/70 a 15/12/70

FALTAS RELEVADAS CONCEDIDAS A FUNCIONÁRIOS
LOTADOS NA SSP

SERVIDOR: JOSÉ DO CARMO PEREIRA NASCIMENTO
MATRICULA: 487
ASSUNTO: Faltas relevadas
DESPACHO: Concedo, em 11/12/.70

SERVIDOR: PERCITJO JOSÉ PEREIRA
MATRICULA: 578
ASSUNTO: Faltas relevadas
DESPACHO: Concedo, em 02/12/70

SERVIDOR: BENEDITO IGÍDIO SILVA
MATRICULA: 2425
ASSUNTO: Faltas relevadas
DESPACHO: Concedo, de 04 a 05/12/70

SERVIDOR: JOÃO LINO DOMINGOS
MATRICULA; 2614
ASSUNTO: Faltas relevadas
DESPACHO: Concedo, em 04 e 05/12/70

LICENÇA MEDICA CONCEDIDAS A FUNCIONÁRIOS LO-
TADOS NA SSP

SERVIDOR: ANTÓNIO PEREIRA SAMPAIO
MATRICULA: 386
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo de 30/11/70 a 14/12/70

SERVIDOR: PERC1TJO JOSÉ PEREIRA
MATRICULA: 578
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 07/12 a 13/12/70

SERVIDOR: JOSÉ CÂNDIDO DE LIMA
MATRICULA: 628
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 02/12/70 a 13/12/70

SERVIDOR: AGRIPINO MUNIZ DE MELO
MATRICULA: 2326
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 20/11/70 a 15/01/71

SERVIDOR: ANTÓNIO DO BONFIM
MATRICULA: 2368
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 01/12/70 a 03/12/70.

SERVIDOR: CLOVES LOULY
MATRICULA: 2451
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 10/11/70 a 13/12/70

SERVIDOR: JOÃO CARVALHO DA SILVA
MATRICULA: 2596
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 03/12/70 a 13/12/70

SERVIDOR: JOSÉ FLAVIO DOS SANTOS
MATRICULA: 2605
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 09/12/70 a 10/12/70.

SERVIDOR: JOSE ERNANDI ROCHA

MATRICULA: 2688
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo de 26/11/70 a 01/12/70

SERVIDOR: MANOELSOTERO DA CUNHA
MATRICULA: 2824
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo de 10/12/70 a 13/12/70

SERVIDOR: ONEVES JOSÉ DA SILVA
MARICULA: 2863
ASSUNTO-JLicença Médica
DESpACfloTconcedo, de 01/12/70 a 05/12/70

SERVIDOR: JOSÉ PINHEIRO DE ARAOJO FILHO
MATRICULA: 10.408

ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo de 23/11/70 a 07,^12/70

MOISÉS SOARES CINTRA
Chefe da Seção do Pessoal SA/SSP

COORDENAÇÃO
DE CONCESSÕES
ATOS DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 897/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS POBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o § 2o. do artigo 16,
do Decreto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário ANTÓNIO PIMENTA DECAS-
TRO, portador da Permissão no. 988>apenade 5 (cinco),
dias de suspensão, contados a partir da data da apreen-
são do vefculo pé Io Departamento de Trânsito, por inf ra-
ção ao disposto na alfhea "a" do item50, da Portaria no.
22, de 12 de agosto de 1969,doExmo. Sr. Secretario de
Serviços Públicos.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.
HELANO MA1A DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 898/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS PCBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o § 2o. do artigo ....
16 do Decreto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:
aplicar aos permissionários abaixo relacionados a pena
de "advertência", por infração ao disposto na alínea "c"
do item 49, da Portaria no. 22, de 12 de agosto de 1969,
do Sn Secretário de Serviços Públicos.

PLACA - 5-68-32
NOME - Daniel António de Souza
PERMISSÃO - l 130

PLACA - 5-79-88
NOME - Benedito Ferreira da Silva
PERMISSÃO - l 430

PLACA - 5-85 -14
NOME - José Bezerra de Oliveira
PERMISSÃO - l 123

PLACA - 5-85-21 .
NOME - José Heràclito Araruna
PERMISSÃO - l 052

PLACA - 5-86-78
NOME - Cícero Pereira Duarte
PERMISSÃO - 783

PLACA - 5-87-37
NOME - .ipselito de Oliveira Silva
PERMISSÃO - 1206

PLACA - 5-62-16
NOME - Ambrozio Pedro Cardoso da Silva
PERMISSÃO - 267
Brasília, 22 de dezembro de 1970

HELANO MA1A DE SOUZA
Coordendor de Concessões

ORDEM DE SERVIÇONo. 899/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS POBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o § 2o. do artigo 16,
do Decreto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969, .

RESOLVE:

aplicar nos permissionários abaixo relacionados a pena
de 5 (cinco) dias de suspensão, contados a partir da data
da apreensão do vefculo pelo Departamento de Trânsito,
por infração ao disposto na aldeã "a"doitem 50, da Por-
taria no. 22, de 12 de agosto de 1969, do Sr. Secretário
de Serviços Pdblicos.

PLACA - 5-66-93
NOME - José do Nascimento Teles de Lima
PERMISSÃO: 1527

PLACA - 5-78-12
NOME - João Tito Ribeiro Filho
PERMISSÃO - 334

PLACA - 5-79-41
NOME - Jorge de Deus Pinto
PERMISSÃO - l 498

PLACA - 5-67-21
NOME - Dorival Floriano de Rezende
PERMISSÃO - l 650

Brasília. 22 de dezembro de 1970

"HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 900/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS PDBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o § 2o. do artigo 16,
do Decreto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário JOSÉ FREITAS,, portador da
Permissão no. l 191,a pena de 3 (três) dias de suspen-
são, contados a partir da data da apreensão do vefculo pê-
lo Departamento de Trânsito, por infração ao.disposto
na alfiíea "t" do item 50, da Portaria no. 22^fc 12 de
agosto de 1969, do Exmo. Sr. Secretário dejíerviços Pú-
blicos.
Brasília, 22 de dezembro de 1970.

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 901/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS POBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o § 2o. do artigo 16,
do Decreto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário HUMBERTO AMÉRICO, por-
tador da Permissão no. l 583, a pena de 5 (cinco) di^' \
de suspensão, contados a partir da data da apreensío aV
vefculo pelo Departamento de Trânsito, por infração ao
disposto na alfiíea "a" do ftem 50, da Portaria no. 22, de
12 de agosto de 1969, do Exmo. Sr. Secretário de Ser-
viços Públicos.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 902/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS POBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o § 2o. do artigo 16,
do Decreto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969.

RESOLVE:

aplicar ao permissionário LEIN1R INÁCIO DE ALMEIDA»
portador da Permissão no. 1109, apenade3 (três) ) dias
de suspensão, contados a partir da data da apreensão di l
vefculo pelo Departamento de Trânsito, por infração ao
disposto na alínea "e" do itemSO.da Portaria no. 22, de
12 de agosto de 1969, do Exmo. Sr. Secretário de Servi-
ços Públicos.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.
0

HELANO MAIA DE SOUZA
Coodenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 903/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS POBUCOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o § 2o. do artigo 16,
do Decreto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário VALERIO NUNES PEREIRA,
portador da Permissão no. 1558, a pena de "advertência1

por infração ao disposto na alfiíea "a" do item 49,
da Portaria no. 22, de 12 de agosto de 1969, do Sr. Se-
cretário de Serviços Pdblicos.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões
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ORDEM DE SERVIÇO No. 904/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES. DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS PDBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o § 2o. do artigo 16,
do Decreto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário J.NUNES DE SIQUEIRA (FIR-
MA), portador da Permissão no. 114, a pena de "adver-
tência , por infraçSo ao disposto na alínea "c "do item
49, da Portaria no. 22, de 12 de agosto de 1969, do Sr.
Secretário de Serviços Públicos.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

HELANO MA1A DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 905/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS PCJB LICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o § 2o. do artigo 16,
do Decreto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar ao permissíonárlo AURELIANO BAPTISTA DE
ALMEIDA, portador da Permissío no. 389, a pena de 15
(quinze) dias de suspansao, contados a partir da data da
apreensão do veículo pelo Departamento de Trânsito, por
infração ao disposto na alínea "t"doitem50, da Portaria
no. 22, de 12 de agosto de 1969, do Exmo. Sr. Secretário
de Serviços Públicos.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

DEPARTAMENTO DE
LIMPEZA PÚBLICA
ATOS DO DIRETOR

ÓR DE M DE SERVIR O No. 1 34/70 -DLP.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PU-
BLICA, d» Secretaria de Serviços Públicos, do Gover-
no do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo no. 292/70-
DLP,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Ordem de Serviço no. 94/70-DLP,
de 17 de agosto de 1 970. que suspendeu por 5 dias o
servidor JOSÉ GREGORIO DA SILVA, Trabalhador, ni-
nei 01, matrícula no. 02703, do QPPDF, lotado no 6o.
Distrito de Limpeza, deste Departamento.
Brasília, 16 de dezembro de 1970.

PAULO CE'SAR CUNTIN FILPO
Departamento de Limpeza Pública
Diretor

.DIVISÃO DE LIMPEZA
^METROPOLITANA

\ T O S I > < > DIRKTOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 020/70-DL.M

O DIRETOR DA DIVISÃO DE LIMPEZA METROPOLI-
TANA, do Departamento de Limpeza Pública, da Secre-
taria de Serviços Públicos do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE;

SUSPENDER por 3 (três) dias, o empregado RAUL AN-
TÓNIO MARQUES, matrícula no. 0510, Trabalhador Bra-
çal, da Tabela de Empregos do DLP, pelos motivos con-
tidos na C.I. no. 0425/70-DLM

Brasília, 16 de dezembro de 1970.

JOSÉ A,PARÍCIO DE GODOY
Diretor' da Divisão de Limpeza Metropolitana

ORDEM DE SERVIÇO No. 021/70-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DETlMTEZA METROPOLI-
TANA, rio Departamento de Limpeza Pública, da Se-
cretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE;

SUSPENDER por 3 (três) dias, oempregadoEURÍPEDES
SOARES DA SILVA, matrícula no. 0482, Trabalhador Bra-
çal, da Tabela de Empregos do DLP, pelos motivos con-
tidosW C.I. no. 0427/70 - DLM.

Brasília, 16 de dezembro de 1970

JOSE APARICIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropolitana

ORDEM DE SERVIÇO No. 022/70-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE LIMPEZA METROPOLITA-
NA, do Departamento de Limpeza Pública, da Secretaria
de Ser viços Públicos do Distrito Federal no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E ;

SUSPENDER, por 3 (três) dias, o empregado JOAQUIM
PEREIRA DA SILVA, matrícula no. 0657, Trabalhador

Braçal, da Tabela de Empregos do DLP, pelos motivos
contidos na Cl. no. 0427/70-DLM.

Brasília, 16 de dezembro de 1970.

JOSÉ APARÍCIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropolitana

ORDEM DE SERVIÇO No. 023/70-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE LIMPEZA METROPOLITA-
NA, do Departamento de Limpeza Pública da Secretaria
deServiços públicos do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE;

SUSPENDER por 3 (três) dias, o empregado ANTENOR
VITA L DA SILVA, matrícula no. 0885, Trabalhador Bra-
çal, da Tabela de Empregos do DLP, pelos motivos con-
tidos na C.I. no. 0427/70-DLM.

Brasília, 16 de dezembro de 1970.

JOSE APARICIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropolitana

SOCIEDADE
DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA
LTD A.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA
SCRS QUADRA 508 - C.P. 07-1359 - FONE 42-3677

ATA DA QUINQUAGESIMA SÉTIMA REUNIÃO DA DIRE-
TORIA DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍ-
LIA - CEB.

Aos treze dias do mês de outubro do ano de mil no-
vecentos e setenta, na sala da Superintendência, na se-
de da COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASILIA-
CEB, efetivou-se a 57a. sessão da Diretoria, sob a Pre-
sidência do Superintendente EDUARDO PEREIRA CAR-
TAXO e com apresença dos Diretores PAULO VICTOR
RADA DE REZENDE e HERIBERTO SILVA. Lida e
aprovada a ata da sessão anterior foi apreciada a se-
guinte matéria em pauta: Io.) processo no. CEB-
2.757/70, contendo proposta da firma ESTE F-E seritô-
rio de Serviços Técnicos, Económicos e Financeiros pa-
ra ministração de um curso de Elaboração e Análise de
Projetos Tarifários. DECIS3VO: "A Diretoria, com o
voto do relator e tendo em vista os elevados fins a que
se destina o Curso de Elaboração e Análise de Projetos
Tarifários, acolhe a proposta da firma ESTEF - ESCRI-
TÓRIO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ECONÓMICOS E FI-
NANCEIROS, autorizando-a a ministrar o referido cur-
so para servidores da CEB, mediante a remuneração es-
timada de Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), dis-
pensada a licitação pelo Sr. Superintendente, nos ter-
mos a legislação pertinente, por se tratar de serviço
altamente técnico". Relator; Diretor Heriberto Silva.
2o.) - Processo no. CEB-3.030/70, referente a propos-
ta da firma ESTEF - Escritório de Serviços Técnicos,
Económicos e Financeiros, para elaboração de um pro-
jeto de Adicional Tarifário de Energia Comprada. DE-
CISÃO; "A Diretoria, diante da majoração recentemen-
te autorizada nas tarifas da energia elétrica, fornecida ao
Distrito Federal pela Centrais Elétricas de Goiás S/A-
CELG, aprova a proposta da firma ESTEF - ESCRITÓ-
RIO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ECONÓMICOS E FINAN-
CEIROS, para elaboração de um projeto de Adicional Ta.
rifário de Energia Comprada, pelo preço global de Cr$
1.000,00 (hum mil cruzeiros), dispensada a licitação pe-
lo Sr. Superintendente, nos termos da legislação perti-
nente". 3o.) - Processo no. CEB-03.240/70, relativo a

proposta da firma General Eletric S/A, para forneci-
mento à CEB, de medidores de energia elétrica aos pre-
ços' reajustados, da Tomada de Preços no. ETPM-007/
70-CEB. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do rela-
tor e face à premente necessidade do serviço, aprova a
proposta da firma GENERAL ELETRIC S/A e autoriza
a' aquisição, a esta firma, de 3.800 (três mil e oitocen-
tos) medidores monofásicos de energia elétrica, modelo
73.0668.001, pelos preços, reajustados e pagáveis em fe-
vereiro do próximo ano, da Tomada de Preços no
ETPM-007/70-CEB, última licitação realizada para
aquisição de tal tipo de equipamento e que teve aquela
firma como vencedora". Relator: Superintendente Edu-
ardo Pereira Cartaxo. 4o.) - Assuntos diversos. Está-
gio de estudante universitário na Companhia. A Direto-
ria autoriza o Sr. MANOEL DE JESUS ABREU, estudan-
te de Engenharia, da Uhiversidade.de Brasília, a esta-
giar no Departamento de Produção e Distribuição da
CEB, durante os meses de outubro, novembro e dezem-
bro do corrente ano, percebendo a remuneração mensal
anteriormente estabelecida pela Diretoria. proprorcio-
nalmente â frequência verificada,que deverá ser forneci-
da à Divisão do Pessoal, por aquele Departamento. Nada
mais havendo a tratar foi a sessão encerrada pelo Sr.
Presidente, da qual, eu, RUBENS MESQUITA, Secretá-
rio, lavrei e subscrevo esta ata, que vai assinada pelos
Senhores Diretores presentes.

EDUARDO PEREIRA CARTAXO

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

HERIBERTO SILVA

ATA DA 169a. (CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA NONA) REU-
NIÃO DA DIRETORIA DA SOCIEDADE DE TRANSPOR
TES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA - TCB - RE-
ALIZADA A 11.11.70.

Aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 1970 (mil no-
vecentos e setenta) às 10:00 (dez horas) nesta cidade de
Brasília, no Setor de Garagens Oficiais, na sede da Soci-
edade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada
TCB-reuníu-se, na sala de reuniões, a Diretoria da alu-
dida Sociedade, composta dos srs. Newton Braga Teixeira
José de Oliveira Neves e Halton Moysés Vieira Ferreira,
respectivamente Diretor Superintendente, Diretor Admi-
nistrativo e responsável pela Diretoria Técnica, sob a
presidência do primeiro, e assessorada pelos srs. Joa-
quim José Safe Carneiro, Chefe do Serviço Jurídico da
Sociedade, e Edmar Prado Peixoto, Assistente do Diretor
Superintendente, a fim de resolver os assuntos de, sua
competência, de acordo com a pauta organizada. Após os
exames devidos, resolveu a Diretoria: 1) no processo no.
2629/70, de que consta o acidente de tráfego ocorrido em
20.07.70, envolvendo os ônibus da TCB.denos.de ordem
045 e 058, dirigidos pelos motoristas Benedito Gomes de
Morais e Hugo Jacinto da Silva, respectivamente, com
base no pronunciamento do Serviço Jurídico: a) dispensar,
por justa causa, o motorista Benedito Gomes de Morais
por ter sido o responsável pelo acidente e tendo em vista
três advertências graves por excesso de velocidade, apli-
cados no mencionado servidor em menos de um ano/ie vendo
ser descontados em seus vencimentos a quantia dó salário
de um mês, conforme permissão legal, o valordos danos
causados aos ônibus; b) encaminhar o processo à Divisão
de Contabilidade para registros contábeis; c) mandar se
arquive o processo, cumpridas as determinações do Item
"b"; 2) no processo 2702/70,de que consta o acidente de
tráfego ocorrido no dia 14.07.70, envolvendo oSnibus no.
143, desta Sociedade, dirigido pelo motorista Manoel Se-
bastião Rodrigues, e uma carroça, de propriedade do sr.
João Roque Fonseca, com base no pronunciamento do
Serviço Jurídico: a) dispensar o débito doSr. João Roque
Fonseca, responsável pelo acidente, tendo em vista o
mesmo não ter condições mínimas de ressarcir os pre-
juízos causuados ao Ônibus da TCB; b) encaminhar o pro-
cesso á Divisão de Contabilidade para proceder a baixa
contábil do total de Cr$ I66,98,(cento e sessentae seis
cruzeiros e noventa e oito centavos), valordos danos cau-
sados ao Ônibus; c) mandar se arquive o processo, cum-
prida a determinação.constanto do item "b"; 3) no proces-
so 3332/70, que trata do acidente de tráfego ocorrido em
18.09.70,envolvendo o ônibus de no. de ordem Í64 desta
Sociedade, dirigido pelo motorista Afonso Alves FOlKa,
responsável pelo acidente, e um Ônibus Alfa Romeo, pla-
ca 60B-213, pertencente a Aeronáutica, com base no pro-
nunciamento do Serviço Jurídico: a) descontar, nos salá-
rios do motorista da TCB, sr. Afonso Alves F81ha, a

' quantia de Cr$ 61,80,{sessenta e um cruzeiros e oitenta
centavos), valordos danos causados ao Snibus.desta Env
presa, em 2 (duas parcelas mensais e consecutivas, s
partir de dezembro/70, sendo a primeira de Cr$ 31,80 e

* a última de Cr$ 30,00; b) mandar se arquive, provisoria-
mente o processo, visto que a parte interessada ainda
não se manifestou, depois de observado o item "a" 4) no
proc. no. 3485/70, em que o Serviço de Pessoal solicita
autorização para que o novo contrato de trabalho s e j a
firmado com o serviço através daquela unidade, visan-
do evitar acúmulo de serviço juntoà Diretoria, tendo em
vista o novo Quadro de Pessoal da TCB, conforme o De-
creto no. 1464. de 30.09.70, tornando necessário alterar
o contrato de trabalho de vários funcionários, autorizar
a pretençáo solicitada 5) no avulso, em que a Comissão
encarregada de promover estudos sobre peças, materi-
ais recuperados P serviço de recapagem. apresentada,
minuta de instrução que estabelece critérios para retor-
no ao Ativo da TCB, aprovar a minuta apresentada e
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autorizar o Diretor Superintendente a exercer as nor-
mas contidas na mesma; 6) no avulso, sobre normas de
pagamento e descontos de acidente de tráfego, estabe-
lecer as seguintes normas: a) - o pagamento deverá ser
efetuado, quandoaresponsabilidadepeloacidentefôr des-
ta Sociedade na base de 70%.
(setenta por cento) do valor do menor orçamento apre-
sentado, salvo quando o Serviço Jurídico julgar o con-
trário; b) o valor do débito deverá ser descontado nos
salários do motorista culpado, em parcelas mensais e
consecutivas, de até 30% (trinta por cento) de seu salá-
rio; c)caso o motorista Já venha sofrendo outros .descon-
tos, deverá iniciar o novo em seguida fi última prestação
paga; d) as penas disciplinares a serem aplicadas ao mo-
torista ficará a critério do Serviço júrfdico, obedecida a
instrução no. 007/70-TCB. Nada mais havendo a tratar,
ai encerrada a reunião, da qual eu, Edmar Prado Peixo-

to^ lavrei a presente ata, que subscrevo e é assinada pe-
los s rs. Diretores e Chefe do Serviço Jurídico da Socieda-
de.

Edmar Prado Peixoto
Newton Braga Teixeira
José de Oliveira Neves
Halton Moysés Vieira Ferreira
Joaquim José Safe Carneiro

ATA DA 171a.(CENTÉSIMA SEPTUAGÊSIMft PRIMEIRA)
REUNIÃO DA DIRETORIA DA SOCIEDADE DE TRANS-
PORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA -TCB-
REALIZADA A 25.11.970.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 1970
(mil, novecentos e setenta) as 10.00 (dez horas), nesta
cidade de Brasília, no Setor de Garagens Oficiais,na se-
de da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Li-
mitada -TCB - reuniu-se, na s ala de reuniões, a Direto-
ria da aludida Sociedade, composta dos Srs.NewtonBra-
ga Teixeira, José de Oliveira Neves e Halton Moysés Vi-
eira Ferreira i^uectivamente Diretor Superintendente,
Diretor Admii^Pltlvo e responsável pela Diretoria Téc-
nica, sob a presidência do primeiro, e assessorada pelos
Srs. Joaquim José Safe Carneiro, Chefe do Serviço Jurí-
dico da Sociedade, e Edmar Prado Peixoto, Assistente do
Diretor Superintendente, a fim de resolver os assuntos de
sua competência, de acordo com a pauta organizada. Apôs
os exames devidos, resolveu a Diretoria: 1) no processo
3711/70, em que a Divisão de Serviços Gerais solicita
aprovação, para distribuição dos contínuos lotados naque -
ia Divisão, pelas diversas áreas da TCB, tendo em vista
dispor de 9 para atender 14 unidades, autorizar que se-
jam todos os contínuos centralizados na Divisão de Servi-

ços Gerais e que prestem serviços a todas as unidades,
mediante solicitação, devendo, para controle, ser manti-
do um fichário individual, onde constará todos os servi-
ços prestados por órgãos; 2) no processo 3827/70, em
que o Deposito e Recuperação de Peças e Componentes
solicita autorização para execução de serviços em horá-
rios extraordinários, tendo em vista a realização de Ba-
lanço Geral e regularização dos serviços atrasados, du-
rante o mês de dezembro/70 e a primeira quinzena de
janeiro/71, autorizar a pretensão solicitada, de confor-
midade com o Memo. DRPC/909/70; 3)noavulso,em que
o Diretor Técnico solicita a concessão de 34 (trinta e
quatrothoras extras ao motorista Cormando Nogueira da
Gama, tendo em vista que o mencionado servidor traba-
lha em carro especial que serve ao DASP^e que a Divisão
de Tráfego economizar um motorista com esta situação,
autorizar, em caráter excepcional,, o pagamento das ho-
ras extras solicitadas. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunião, da qual eu, Edmar Prado Peixoto,
lavrei a presente ata, que subscrevo e ê assinada pelos
Srs. Diretores Chefe do Serviço Júrfdico da Sociedade.

EDMAR PRADO PEIXOTO

NEWTON BRAGA TEIXEIRA

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES

HALTON MOYSÉS VIEIRA FERREIRA

JOAQUIM JOSÉ SAFE CARNEIRO

ATA DA 170a. (CENTÉSIMA SEPTUAGESIMA) REUNIÃO
DA DIRETORIA DA SOCIEDADE DETRANSPORTESCO-
LETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA -TCB - REALIZADA
A 18.11.70.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembrode 1970 ( mil,
novecentos e setenta ), às 15:00 h. (quinze horas), nesta
cidade de Brasília, no setor de Garagens Oficiais, na se-
de da Sociedade de Transportes Coletivos de .• Brasília
Limitada -TCB - reuniu-se, na sala de reuniões, a Di-
retoria da aludida Sociedade, composta dos srs. Newton
Braga Teixeira, José de Oliveira Neves e Halton Moysés
Vieira Ferreira, respectivamente Diretor Superintenden-
te, Diretor Administrativo e responsável pela Diretoria
Técnica, sob a presidência do primeiro, e assessorada
pelos srs. Joaquim José Safe Carneiro, Chefe do Serviço
Jurídico da Sociedade, e Edmar Prado Peixoto, Assisten-
te do Diretor Superintendente, a fim de resolver os as-
suntos de sua competência, de acordo com a pauta orga-

nizada. Apôs os exames devidos, resolveu a Diretoria
• no avulso, de que consta exposição oral do Diretor Admi-
nistrativo, com relação aos índices para a depreciação
dos equipamentos da Empresa, estabelecer para os veí-
culos em geral, a taxa de 20% (vinte por cento) ao ano, e
para os demais bens e equipamentos, 6% (seis por cento)
ao ano, índices esses a sereni aplicados pelaSeção do
Património e, consequentemente, pela Divisão de Conta-
bilidade, na depreciação em 1970; 2) no avulso de que
consta proposta apresentada pela MUSITE L-Música am-
biente Ltda., a pedido desta Sociedade, sobre a instalação
de musica ambiente aos funcionários da TCB que traba-
lham em escritório, no valor inicial de Cr$9.730,00 e
mensal de Cr$ 460,00, sendo a musica ininterrupta, isto
ê, de 8:00 hs. às 02:00 horas da madrugada, inclusive sá-
bados, domingos e feriados, devendo a manutenção correr
por sua conta, autorizar a instalação do refer ido aparelho
desde que o pagamento seja efetuado a partir de fevereiro
de 1971; 3) no avulso, em que a Divisão de Contabilidade,
prevendo possíveis despesas a serem realizadas até o
final do exercício, e com base no que ocorrera nos três
últimos meses, submete à aprovação e reformulação or-
çamentaria, autorizar a reformulação apresentada, nos
seguintes moldes: 1) reforçar a rubrica 31.1.01 - Venci-
mentos e Vant. fixas: Cr$ 80.000,00-recursoda rubrica
3.1.02 - Extraordinários e Gratificações: Cr$80.000,00;
2) reforçar a rubrica 31.1.03 - Ajuda de Custo e Trans-
portes: Cr$ 5.000,00 - recurso de rubrica 31.1.04 - Diá-
rias e Representações: Cr$ 5.000,00: 3) reforçara ru-
brica 31.4.05 - Publicações e Divulgações; Cr$ 1.500,00-
recurso de rubrica 31.4.99 - Outros Serviços de Tercei-
ros: Cr$ 1.500,00; 4) reforçar a rubrica 31.4.^» Agua
Esg. Telefone e Energia Elétrica: Cr$ 3.500,00; recurso
da rubrica 31.4.99 - Outros Serviços de Terceiros: Cr$.
'3.500,00; 5) reforçar a rubrica 31.4.10 - Serv. Médicos
Hospitalares e Odondolôgicos: Cr$ 3.000,00 - recurso da
rubrica 31.4.09 - Pás. Transp de Pess. s/Bag. Hosped.
Ped.: Cr$ 3.000,00; 6) reforçar a rubrica 31.5.05- Segu-
ros: Cr$ 6.000,00 - recurso das rubricas: 31.5.04 - Im-
postos e Taxas Diversos: Cr$ 2.000,00 e 31.5.06-Custas,
Sent. Jud. e Dilig.: Cr$ 4.000,00 - total: Cr$ 6.000,00.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião, da
qual eu, Edmar Prado Peixoto, lavrei a presente ata, que
subscrevo e ê assinada pelos srs. Diretores e Chefe do
Serviço Jurídico da Sociedade.

EDMAR PRADO PEIXOTO
NEWTON BRAGA TEDíEIRA
JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES
HALTON MOYSÉS VIEIRA FERREIRA
JOAQUIM JOSÉ SAFE CARNEIRO

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA, S.V.O. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1970

, O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS, nousodas atribu-
ições que lhe são conferidas pelo artigo 40, do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto "N" no. 463, de 30.11.65 e
inciso VI do artigo Io., Decreto "E" no. 340, de 12.12.67,

RESOLVE:

dispensar AMELIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA, Oficial
de Administração,, a f v e l 14-B, matrícula no. 10.902 do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, símbolo FC-09.de Chef e Substituto
da Seçio de Pessoal, do Serviço de Administração desta
Secretaria.

Brasília, 22 de dezembro de 1970

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretario de Viação e Obras

COMPANHIA
URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADO-
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 14 dos Estatutos Sociais da
Empresa e tendo em vista o constante do processo no. ..
78 162/70,

RESOLVE:

Designar HE LIO BUENO BRANDÃO, Advogado, matrícula
_no. 51 888, da TEPTO, para substituir o Chefe da Pro-
curadoria Jurídica, nos seus eventuais impedimentos.

Brasília, 17 de dezembro de 1970.

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO CHEFE
ORDEM DE SERVIÇO No. 138/70-DVO

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIA-
ÇÃO E OBRAS-D.V.O., no uso das atribuições que lhe fo-
ram delegadas peta Portaria no. 1.321/64, da Superin-
tendência da Cia., • J
RESOLVE:

Aplicar ao servidor JOÃO RIBEIRO DE LACERDA - ma-
tricula no. 1.624-CDF. Guarda-nfvel 08.. servidor da Se-
cretaria de Viação e Obras - GDF colocado à disposição
deste Departamento, a PENA DE REPREENSÃO.por ne-
gligênoáa no desempenho das ativldades, conforme consta
do Ofício no. 327/70-DPJ, procedente da Divisão de Par-
ques e Jardins- D.V.O.,
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, DF, 09 de dezembro de l 970.

GETULIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto. de Viação e Obras -DVO

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970.

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 13
do Decreto 618, de 12 de junhode 1967, e tendo em vista
o parecer da Comissão de Classificação e Acumulação
de Cargos e as autorizações do Governador do Distrito

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

Federal, exaradas no processo no. 36 969/70,

RESOLVE:

Determinar, nos termos do Decreto no. 618, de 12 de
Junho de 1967, a aplicação do regime de tempo integral
e dedicação exclusiva, a partir de Io. de janeiro de 1971
até 31dedezembrodel971,aofuncionárioCELIO AFON-
SO DE ALMEIDA, Chefe de Gabinete, Símbolo FC-

4,Matrícula no. 82.78, do Ouadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.

Brasília, 29 de dezembro de 1970.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

Convenho firmado pelos
Secretários de Fazenda
dos Estados e do Dis-
trito Federal era 14/
12/TO

Os Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito
Federal, reunidos na cidade do Rio de Janeiro no dia 14 de de-
zembro de 197Q, resolvem celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula única - Oa Estados signatários providenciarão para
que o Imposto eôbre Circulação de Mercado-

rias seja cobrado, a alíquotas normais vigentes, nas exporta-
ções de carne verde, resfriada ou congelada, a partir da presen
te data.

.Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1970.

ACRE

HARANHAO

MATO GROS

MINAS GERA

PARÁ

PARAÍBA

PARANÁ

PERNAMBUCO-^

tasíi L
RIO GRANDE DO 'NORTE

RIO GRANDE DO SUL

MO DE JANEIRO

SANTA CATARINA

SÍO PAULO,

SERGIPE _ _

Convénio firmado pelos Sê
cretários de Fazenda dos
Estados e do Distrito-Fe-

. deral era 1V12A970.
í Os Secretários de Fazenda dos Estados e do Dis-

trito Federal, reunidos na cidade do Rio de Janeiro no dia 14

de dezembro de 1970,

CONSIDERANDO a necessidade de estimular as ativi-

dades agr,opecuárlas,

^ONSIDERANDO que, através da'Lei' Complementar n?

.t, dfj ? de dezembro de 1969, foi concedida isenção para vários

ir.sumos agropecuários,

CONSIDERANDO que a. enumeração do item XIII do ar-

tigo l? da citada Lei está incompleta, resolvem celebrar o se-

.guir.te c O N V Ê N_I_°_
Ficam os Kstaaos signatários autorizados a con-

ceder isenção do Imposto sobre Circulação de Mercadorias nas

saídas, de quaisquer estabelecimentos, de rações, concentra -

cios e' suplementos para animais; parasitlcidas, carrapaticidas,

genricidas, desinfetantes, vacinas, soros e medicamentos de u-

so veterinário: sémen congelado ou resfriado.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1970.

DISTRITO FEDERAL

-RIO GR/fJTOE DO

RIO GRANDE DO SUL £

RIO DE JANEIRO

SANTA CATARINA

SÃO PAULO ^>r

SERGIPE _ __

\

Cçnvinlo firmado pelos Secre-
tários de Fazenda dos Estados

12AO?1!-™.!!?!!!1 em llf/

. • os Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito Fe-
deral, reunidos na cidade do Rio de Janeiro no dia 14 de dezem-
bro de 1970, resolvem celebrar o seguinte

C 0~N V E N I O

Cláusula única - Os Estados signatários providenciarão para
que o prazo de recolhimento do Imposto so-

bre Circulação de Mercadorias pelas indústrias sujeitas ao Im-
posto sobre Produtos Industrializados, excetb as de bebidas, fu
mo, cimento, café torrado e moído, automóveis e cerâmica, atin-
ja 60 (sessenta) dias fora o mês, com dilatações mínimas de 5
(cinco) dias por quadrimestre.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 7 O .

ACRE (jULuLxi*

ALAGOAS

AMAZONAS

BAHIA _

CEARÁ ;

-A uUoKv.-c. \srq/-.|,..j \'

DISTRITO -FEDERAL

ESPÍKHKJ-SAHÍV

/•

GUA:
MARANHÃO
MATO GROSSO
MINAS GERA
PARÁ .

PARAÍBA

PARANÁ

P . R O T O C O L O

Os Estados da região Cefitro-Sul, que se fizeram

representar na reunião do dia 14 de dezembro de 1970, reali-

zada às 15 horas no Gabinete do Sr. Ministro aã Fazenda, no

Rio de Janeiro,

CONSIDERANDO que, durante o período de vigência

do VI Convénio do Rio .de Janeiro, foi possível obter resulta
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í.cí satisfatórios com relação ao preço da carne verde ao co£

cv.i-íiòor,

DECIDEM prorrogar a vigência do referido .Convé-

nio até 30 de Junho de 1971.

TERMO BE ADITAMENTO AO COtITHATO CELEBRADO

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA S/A.

CORREIO BRASILIENSE, TENDO POH OBJETO A

EDIÇJCO DO JOHTAL "DISTRITO FEDERAL", na '

forma abaixo.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1970.

^ICTEITC FEDERAL

13:-ÍRITO SANTG-_

MV-C GRCSSO

:C"".S GERAIS . I • ' _

•--..•.::&•' " ' ••'•••-:!.

ii" 3 GRANDE DO SUL f^,

3:: 0 DE JAIIEIHO

SI !!T/'. SAftJOM -Ç^jac,

*.&• ?AULO __^_^ZÍ^Ê.

COHTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE EHTHB SI FAZEM O GOVÊHHO DO DIS.
TRITO FEDERAL E O PROFESSOR WENDELI
AHSEL BIGGERS JUNIOR, Na forma atai
xo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de/
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente'contrato, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandan
te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel Mau
rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo n' 37062/70, e, do outro lado, o Professor
WENDELL ANSEL BIGGERS JUNIOR, americano, casado, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n«
001611521, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resol
vem firmar o presente CONTRATO,de acordo com as seguintes cláu
solas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - O contratado se obri-
ga a exercer as funções de professor na Escola de Forma
cão de Oficiais do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, durante o período de 4 (quatro} meses, retroagindo
a setembro do corrente ano e com término em dezembro de
1970. CLAUSULA SEGUNDA - Obriga-se o CONTRATADO a prestar 26
(vinte e seis) aulas durante o curso referido na cláusula ante_
rior. CIiÂUSULA TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através do CORPO
BE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL, se obriga a pagar ao CONTRA-
TADO a remuneração de Cri 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oiten
ta centavos) por'aula dada. CLXUSULA QUARTA - O valor do pre-
sente Contrato é de Cr$ 748,80 (setecentos e quarenta e oito
cruzeiros e oitenta centavos). Os recursos para fazer face às
despesas, com o presente instrumento , são procedentes do orça
mento do Distrito Federal, par» o exercício de 1970. Deoreto-
-Lei n» 752 de 08 de agSsto de 1969, pela seguinte Categoria
Económica: Subelementoí 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e

Aperfeiçoamento de Pessoal,conforme Nota de Empenho n» 1106/70,
no valor de Ctt 748,80 (setecentos e quarenta e oito cruzeiros
e oitenta centavos), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrai
to Federal* CLAUSULA QUINTA - O presente instrumento será pu-
blicado no árgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA SEXTA -
Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para diri-
mir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ins
trumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,Ia
vrou-se o presente em Livro próprio da l» Subprocuradoria Ge-
ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cápjL
as datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas par-
tes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito
Federal: (a.) Maurilo de Hollanda; Pelo Contratado: Wendell
Ansel Biggers Junior; Testemunhas: (a.) Antonio Batista Pires
e Áurea Barboni.

C E R T I D_A O

C e r t i f i c o que a prtT.cnte cópia confei

r,)i cxh i i i ' } . i l ) ! . . - - - j dv K • : i-o dc Ooi.tr^ti

-•.:,im K.O O g

Gtrjl do Dislrilo FcJer..!.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezem-
bro de mil novecentos e setenta (1970), no Gabinete da Secretaria'
de Administração do Distrito Federal, presentes de um lado, o Dis-
trito Federal, no ato representado pelo seu Secretário de Adminis-
tração, Doutor CD.FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro, casado, advo-
gado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação '
de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal
expressamente exarada no Processo n í 39.754/70, e, do outro lado,
a firma S/A. OORKEIO BRASILIENSE, doravante denominada simplesmen-
te CONTRATADA, no ato representada pelo seu Superintendente, Dou -
tor EDILSON CID VARELLA, brasileiro, desquitado, jornalista, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, devidamente autorizado por pro-
curação, resolvem firmar o presente Termo de Aditamento de acordo'
com as^eguintes cláusulas e condições; CLA*USULA PRIMEIRA - O vá
lor do instrumento principal firmado entre o Distrito Federal e a
firma S/A. CORREIO BRASILIEHSE, em (dois) de janeiro de 1.970 - pu
blicado no árgão oficial "Distrito Federal" de 02 de janeiro de
1.970, passa a ser de Cr? 494.280,00 (quatrocentos e noventa e qua
tro mil duzentos e oitenta cruzeiros). Os recursos para atender às
despesas com a execução dos serviços constantes da Cláusula Primei
rã do instrumento principal, serão complementados com a importân -
cia de Cr$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros), provenientes
do orçamento do Distrito Federal - Secretaria de Administração,pa-
ra o exercício de 1.970, Deoreto-Lei n' 752, de 08 de agosto de
1.969, pela seguinte Categoria EconSmica: 30.0.00.00 - Despesas Ca-
rentes; 31.0.00.00 - Despesas de Custeio item 31.3.00.00 - Servi-
ços de Terceiros; subitem 31*3.00.06 - Publicações e Divulgações -
Programa 01 - Administração; Subprograma 01 - Administração - Meta
2.021 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração ,
conforme Nota de Empenho n» 170/70, SEF - SEA no valor de Crí
45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros), emitida pela Secreta -
ria d« Administração. CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as de
mais cláusulas e condições do instrumento principal. CLAUSULA TER-
CEIRA - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua pu-

blicação no árgão oficial Distrito Federal. CLÁUSULA QUATJA - Fica
eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quais -
quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E,
estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente1

em Livro próprio da !•. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,
do qual foram extraídas (sete) 7 capias datilografadas de igual te_
or e fornia para um único efeito legal, depois de lido e achado con
forme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas'
abaixo. Pelo Distrito |ederal (a.) CID FERREIRA LOPES FILHO. Pela-
Contratada; (a.)EDILSCH OLD VAHELLA. Testemunhas: (a.) António Ba-
tista Pires, e (a.) íurea Earboni.

C c r í i f i ;. o „..,,

orijinal c foi e.xto-J, do I.i ,„ d: R•. . . •••-„ d, '.^.Urato. . Cun-

Geral do Dia'.rily i-e^^ra!.

(AULA NEV FIGUEIREDO ''
Ê(t.f. da S.ilo u« PcgiBlr.

rAOt-A
Or.': «. J ;•• • ,1 s -n

d» Ccntr-'.. • • - . • .
|/SUJiíln« i._ . - . , : . . ' . - .. ; .A(

C01JIRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI FAZEM O GOVERNO DO DIS_

TRITO FEDERAL E O PROFESSOR OTÍVIO

LIRA FILHO, Na forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandan,
te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel Mau_
rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo n* 37062/70, e, do outro lado, o Professor
Otávio Lira Filho, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n» 003193501,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar
o presente CONTRATO, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - O contratado se obriga a exer-
cer as funções de professor na Escola de Formação de
Oficiais do Corpo de Bombeiros do Distrito Federai, du-
tante o período de 4 (quatro) meses, retroagindo a setenbro
do corrente ano e com término em dezembro de 1970. CLÁUSULA SE
GUKDA - Obriga-se o CONTRATADO a prestar 70 (setenta) aulas du
rante o curso referido na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEI-
RA. - O DISTRITO FEDERAL, através do CORPO DE BOMBEIROS DO DIS_
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THITO FEDERAL, se obriga a pagar ao CONTRATAI» a remuneração

de Cri 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oitenta centavos) por au

Ia dada. CLAUSULA QUARTA - O valor do presente Contrato é de

Cr$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis cruzeiros}. Os recursos para

fazer face as despesas, com o presente instrumento, são proce-

dentes do orçamento do Distrito Federal, para o exercício de

1970. Deoreto-Lei n* 752 de 08 de agosto de 1969, pela seguin-

te Categoria Económica: Subelemento: 31.4.00.12 - Seleção, Es-

pecialização e Aperfeiçoamento de Pessoal, conforme Nota de Em

penho n» 1102AO» no valor de Crt 2.016,00 (dois mil e dezes-

seis cruzeiros), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Fe

derai. CLlUSULA QUINTA - O presente instrumento será publicado

no órgão oficial "Distrito Federal*. CLÁUSULA SEXTA - Fica

eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir

quaisquer dívidas relativas ao cumprimento do presente Ins-

trumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza

e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusu-

las, lavrou-se o presente em Livro próprio da l* Subprocura

doria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7

(sete) capias datilografadas de igual teor e forma, para um

linico efeito legal, depois de lido e achado conforme, & assi

nado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo.

Feio Distrito Federal: (a.) Maurilo de Hollanda; Pelo Contra,

tado: (a.) Otávio Lira Filho; Testemunhas: (a.) António Bap-

tista Pires e (a.) Jturea Barboni.

de lido e achado conforme, 6 assinado pelas partes Já menciona-

das e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) Mau-

rilo de Hollanda; Pelo Contratado; (a.) João Henrique Serra Azul;

Testemunhas: (a.) Antonio Batista Pires e (a.) Xurea Barboni.

C E RTJ DA O

C o r l i ric

PAOLA NEYxFfGUEIREDO/
CJMf. d. Se;lo d. Ragírtra
d. ContrÉ-oi . Convénio»

CONTRATO PARA PEESTAÇXO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI FAZEK O GOVERNO DO DIS.

TRITO FEDERAL B O PROFESSOR EODALDO

SILVA LIMA, Na forma abaixo.

Ç_£,5 T J "Lê. ?
C e r t i f i c o r;-je a presente cópia confere com o

original c fui c,\ír:::d'1 dj LÍ'-TD de H v j r í r o i!.i Contratos c Con-

vínio, N.".0 S .......... , f3..2. .</.&./«*•.¥..?•::> •'•>• Sub.-.rocur.-.d.ria-

Geral do Disír:i:o Federai.

BRASÍLIA, 3/f ...... / ./«S,./ ]•) 5...?...

PAULA N£y-íiGUf:f>FD
O».» a, a«vso 3. R,e.SVo

d. Coritra-o, e Coiv.-nos

CONTRATO PARA PHESTAÇÍO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI FAZEM O GOVERNO DO DIS

TRITO FEDERAL E O PROFESSOR JOIO

HENRIQUE SERRA AZUL, Na forma abai-

xo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mis de

dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de

Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, de

um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandan

te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel mau

rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-

do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-

simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-

rada no processo n* 37062/70, e, do outro lado, o Professor

JOIO HENRIQUE SERRA AZUL, brasileiro, casado, inscrito no Ca-

dastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nt

002083881, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, reaol

vem firmar o presente CONTRATO,de acordo com as seguintes cláu

aulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - O contratado se obriga

a exercer as funções de professor na Escola de Formação de Ofi,

ciais do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, durante o pe-

ríodo de 4 (quatro) meses, retroagindo a setembro do corrente

ano e com término em dezembro de 1970. CLXUSULA SEGUNDA - Obri,

ga-se o CONTRATADO a prestar 4-8 (quarenta e oito) aulas duran-

te o curso referido na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEIRA -

O DISTRITO FEDERAL, através do CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO

FEDERAL, se obriga a pagar ao CONTRATADO a remuneração de

Crt 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oitenta centavos) por aula

dada. ÇLÍUSULA QUARTA - O valor do presente Contrato é de

Crt 1.382,40 (hum mil trezentos e oitenta e dois cruzeiros e

quarenta centavos). Os recursos para fazer face às despesas,

com o presente instrumento, são procedentes do orçamento do

Distrito Federal, para o exercício de 1970. Deoreto-Lei n* 752

de 08 de agosto de 1969, pela seguinte Categoria Económica:

Subelemeutot 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e Aperfeiço-

amento de Pessoal, conforme Nota de Empenho n> 1098/70, no va-

lor de Cit 1.382,40 (hum mil trezentos e oitenta e doía cruzei-

ros e quarenta centavos )L emitidâ  pelo Corpo de Bombeiros do

Distrito Federal. OLJDSULA QUINTA - O presente instrumento será

publicado no órgão oficial "Distrito Federal*. CLAUSULA 3BCTA -

Fica «leito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir

quaisquer doridas relativas ao cumprimento do presente instruman

to. E, estando assi» justos e de aeSrdo, para firmeia e valida-

de do que fleoa estipulado em todas as soas cláusulas, lavrou-se

O presente e» Livro próprio da l* Subprocuradoria Geral do Di»-

trlto federal, do qual foram extraídas 7 (sete) eepias da*llôgr«

fadas de igual teor e fona, para «a ánioo efeito le«aZ, depois

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de

dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de

Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, de

um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandan

te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel Mau

rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-

do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-

simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-

rada no processo n« 37062/70. e, do outro lado, o Professor EU

DALDO SILVA LIMA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n» 002268231,

doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar

o presente CONTRATO, de acordo com as seguintes cláusulas e

condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - O contratado se obriga a exer-

cer as funções de professor na Escola de Formação de Oficiais

do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, durante o período

de 4 (quatro) meses, retroagindo a setembro do corrente ano e

com término em dezembro de 1970. CLÁUSULA SEGUNDA - Obriga-se

o CONTRATADO a prestar 52 (cinquenta e duas) aulas durante o

curso referido na cláusula anterior. CLXUSULA TERCEIRA - O DIS_

TRITO FEDERAL, através do CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FE-

DERAL, se obriga a pagar ao CONTRATADO a remuneração de

Crt 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oitenta centavos) por aula

dada). OLXUSULA QUARTA - O valor do presente Contrato é de

Cri 1.497» 60 (hum mil quatrocentos e noventa e sete cruzeiros e

sessenta centavos). Os recursos para fazer face as despesas,

com o presente instrumento, são procedentes do orçamento do

Distrito Federal, para o exercício de 1970. Decreto-Lei n« 752

de 08 de agosto de 1969, pela seguinte Categoria EconômicãlSub

elemento: : 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e Aperfeiçoa-

mento de Pessoal, conforme Nota de Empenho n* 1095/70, no va-

lor de at 1.497,60 (hum mil quatrocentos e noventa e sete cru-

zeiros e sessenta centavos), emitida pelo Corpo de Bombeiros

do Distrito Federal. CLAUSULA QUINTA - O presente instrumento se

rá publicado no órgão oficial "Distrito Federal". CLÁUSULA SEX-

TA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para di-

rimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do presente ins,

trumento. E, estando assim jnstos e de acordo, para firmeza e vá

lidade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, la-

vrou-se o presente em Livro próprio da l» Subprocuradoria Geral

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias da-

tilografadas de igual teor e forma, para um dnico efeito legal,

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já men

cionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.)

Maurilo de Hollanda; Pelo Contratado: (a.) Eudaldo Silva Lima;

Testemunhas: (a.) Antonio Batista Pires e (a.) Xurea Barboni.

Ç" 11 f i e ,
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CONTRATO PARA PHESTAÇSO BE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI FAZEM O GOVERNO DO DI3

TRITO FEDERAI E O PROFESSOR BERNAB-

DINO CUSTODIO, Ha forma abaixo.

Aos 21 Cvinte e um) dias do mês de

dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de

Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, dg

um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandan

t«. Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, Coronel Mau_

rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-

do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-

simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-

rada no processo n» 37062/70, e, do outro lado, o Professor

BERNAHDINO CUSTÓDIO, 'brasileiro, casado, inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, aot> o n* 000805001,

doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar

o presente CONTRATO, de aoôrdo com as seguintes cláusulas econ

dições: CLjÇOSULA PRIMEIRA - O contratado se obriga a exercer

as funções de professor na Escola de Formação de Oficiais do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, durante o período de

4 (quatro) meses, retroagindo a setembro do corrente ano e com

término em dezembro de 1970. CLlUSUlA SEGUNDA - Obriga-se o

CONTRATADO a prestar 46 (quarenta e sei» ) aulas durante o cur-

so referido na cláusula anterior. CLAUStTLA TEHCEIRA - O DISTBI.

TO FEDERAI, através do CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAI,

se obriga a pagar ao CONTRATADO a remuneração de Crí 28,80 (via

te e oito cruzeiros e oitenta centavos) por aula dada. CUtUSP-

LA QUARTA - O valor do presente Contrato é de Crí 1.324,80 (num

mil trezentos e vinte e quatro cruzeiros e oitenta centavos ).0s

recursos para fazer face as despesas, com o presente instrumen

to, são procedentes do orçamento do Distrito Federal, para o

exercício de 1970. Decreto-Iei n» 752 de 08 de agosto de 1969,

pela seguinte Categoria Económica: Subelementos 31.4.00.12- Sei

leção, Especialização e Aperfeiçoamento de Pessoal, conforme

Nota de Empenho n» 1094/70» no valor de Cr$ 1.324,80 (num mil

trezentos e vinte e quatro cruzeiroa e oitenta centavos), emi-

tida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Feder ai. CLAUSULA QUIH

TA - O presente instrumento será publicado no órgão oficial

"Distrito Federal". CLÃUSUIA SEXTA - Fica eleito o Foro d«

Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas

relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando

assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que fi-

cou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pre-

sente em Livro próprio da l* Subprocuradoria-Geral do Distrá

to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilo-/

grafadas de igual teor e forma, para um ánioo efeito legal,

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Já

mencionadas e pelas tewtemunhas abaixo. Pelo Distrito Fe-

deral: (a.) Maurilo de Hollanda; Pelo Contratado: (a.) BEH-

RAHDINO CUSTODIO; Testemunhas: (a.) António Batista Pires e

(a.) iurea Barboni.

C_E_RTJ D_Ã O

C o r t • f t c o nue a presente cópia confere com o

orijm^l e fci cxlraíd? tio Livro <k R .-;•: :tro dj Contratos e Con-

vcaioj N.^.<L.f. .......... P.1.àã!jÍÂà3&, Ia. Subprocuradoria-

Geral do Distrito Federal.
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PADLA

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO, EHTRE O DIj[
TRITO FEDERAL E A COMFA1JKIA DE DESENVOL

VIMEÍITO DO PLAHALTO CENTRAL - CODEPLAH,
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE VIABILI

DADE TÊCtJICA, ECONÓMICA E FINANCEIRA PA

RA INSTALAÇÃO DE UMA INDlJSTRIA GRÍFICA

COH A UTILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPA

1IENTOS .EXISTENTES NOS ÕRGÃOS DO GOVERNO

DO DISTRITO FEDERAL, E DE VIABILIDADE '

TficRICO-ECOilSulCA PARA IMPLANTAÇÃO DE

UKA EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LIHPEZA DE PRÉDIOS UTILIZADOS PELOS ÕR-

GÃOS DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO DO GO

VÊRHO DO DISTRITO FEDERAL, DE CONFORMI-

DADE COH AS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS A-

BAIXO DESCRITAS.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de de

zembro de mil novecentos e setenta,(1S70), no Gabinete da Secreta

ria de Administração do Distrito Federal, presentes de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Admi

nistração, Doutor CID FERREIRA LOPES FILHO» brasileiro, casado,ad

vogado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação

de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal

expressamente exarada no Processo n? 39.439/70, e, do outro lado,

a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLAHALTO CENTRAL, doravante de-

nominada simplesmente CODiiPLAU, no ato representada pelo seu Pre-

sidente, General BOLÍVAR OSCAR HASCARENHAS, brasileiro, casado,ré

sidente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente -

Convénio, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLÁU-

SULA PRIMEIRA - O DISTUITO FEDERAL, através de sua Secretaria de

Administração, incumbe a CODEPLAN de elaborar os seguintes proje-

tos: a) de Viabilidade Técnica, Económica, e Financeira para ins-

talação de uma Indústria Gráfica com a Utilização de Máquinas e

Equipamentos Existentes nos Srgãos do Distrito Federal; b) de VÍ£

bilidade Técnico (lAconomica para Implantação de uma Empresa de Pre^s

tacão de Serviços de Limpeza de Prédios Utilizados pelos Õrgãos -

do Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal; CLÃUSU

LA SEGUNDA - A elaboração de Projetos de que fala a letra "a" da

cláusula primeira compreenderá as seguintes etapas: I-ESTUDO DE

MERCADO r a.) Coleta.dos antecedentes; b) Análise da demanda atual;

c) Projeçao da demanda- d) Fontes de Abastecimento; e) Usos e espe-

cificações dos produtos; f) Comercialização do produto; II- DIMEN-

SIONAMENTO DA EMPRESA - a) Pesquisa para levantamento das máquinas

e equipamentos existentes;b) Máquinas e equipamentos a serem adqui

ridos; c) Capacidade de produção; d) Levantamento da mão-de-obra -

disponível; e) Mão-de-obra necessária; III - LOCALIZAÇÃO - a) Estu

do das possiveis localizações; IV- ENGENHARIA DO PROJETO - a) Sele_

çao do processo produtivo e "Ley-out", b) Seleçao das máquinas e e

quipamentos a Serem adquiridos; c) Plantas das instalações; d) Al-

ternativas de produção; V- IHVERSÕES - a) Imobilizações técnicas :

b) Capital de Giro: 1) Estoques Mínimos; 2) Previsão de faturamen-

to; 3) Encaixe Mínimo: c) Calendário de Inversões; VI - ORÇAMENTOS

DE CUSTOS E RECEITAS - a) Custos de produção: b) Previsão de recei

ta; c) Pontos de nivelamento; d) Demostraçao dos resultados opera-

cionais; VII - FINANCIAMENTO - a) Objetèvos; b) Origens dos recur-

sos; c) -Aplicações dos recursos; d) Quadro de usos e fontes; e)Cto

nograma de desembolso: f) Capacidade e plano de pagamento (se hou-

ver financiamento); VIII- ORGANIZAÇÃO DA EMPRESA - a) Tipo de Em -

presa., b) Composição do capital social; c) Administração; d) Orga-

nograma; IX - Minuta de Exposição de MOtivos do Senhor Governador,

acompanhada de ante-projeto^de Lei, a serem encaminhados, através-

de Mensagem Presidencial, ao Senado Federal. CLAUSULA TERCEIRA - A

elaboração do Projeto de que fala a letra "b" da cláusula primeira

compreenderá as seguintes etapas: I- ESTUDO DO MERCADO - a) Levanv

tamento da área utilizada por cada õrgao do GDF; b) localização

dos prédios; c) Preços cobrados pelos concorrentes; d) Custos atu-

ais do serviço nos õrgãos;, e) Especif i cação do serviço; f) Descri -

cão sumária do setor abrangido: g) Mecanismo de prestação dos ser-

viços; II - DIMENSIONAMENTO DA EMPRESA- a) Capacidade produtiva, b

Pessoal a ser ocupado; c) Capital Empregado; III- LOCALIZAÇÃO- a)-

Transporte de pessoal e material; b) Mao-de-obré: 1) DisponiT} ilidji

de; 2) Qualidade; 3) Níveis salariais; IV - IHVF/RSÕES - a) Invest^

mento fixo; b) Capital de giro; 1) Estoques máximos c mínimos, 2)-

Encaixe mínimo, V- CUSTOS E RECEITAS - a) Custos de produção; 1)-'

Mão-de-obra e encargos sociais; 2) Materiais de limpeza; 3) Outras

despesas; A) Outros custos; b) Previsão de receitas; VI- FINANCIA-

MENTOS- a) Objetivos: 1) Aspectos económicos; 2) Aspectos finance^

ros; b) Origens dos recursos: 1) Capital próprio; 2) Financiamen

to; c) Quadro de fonte e usos; VII - ORGANIZAÇÃO ADMIHISTRATIVA-

a) Constituição da empresa; b) Disposições legais; c) Administra^

çao; VIII - Minuta de Exposição de MOtivos, do Senhor Governador

acompanhada de ante-projeto de Lei, a serem encaminhados, atra -

vês de Mensagem Presidencial, ao Senado Federal. CLAUSULA QUARTA

O valor do presente Convénio é de Cr$ 156.096,61 (cento e cin

quenta e seis mil, noventa e seis cruzeiros e sessenta e um cen-

tavos) assira considerado: Cr$ 66.469,23(sés senta e seis mil, qua

rã Projeto "a" e Cr$ 89.627,38 (oitenta e nove mil, seiscentos-

e vinte e sete cruzeiros e trinta e oito centavos) para Projeto-

"b". CLAUSULA QUINTA - A quantia global de que trata a clãusula-

quarta será paga ã CODEPLAN pelo DISTRITO FEDERAL, através da Se^

cretaria de Administração, da seguinte forma: no ato da assinatu

rã do presente Convénio, a importância de Crí 100.000,00 (cem -

mil cruzeiros), que correrá ã conta de recursos consignados no -

orçamento do Distrito Federal, para o exercício de 1970. - Secr£

taria de Administração, Decreto-Lei n9 752, de 08 de agosto de -

1969,pela seguinte Categoria Económica: subitem 31.3.00.16 - Lo-

cação de Serviços Técnicos Especializados, conforme Nota de Empe

nho n9 171/S F-SEA, no valor de Cr$ 100 .000,00 (cem mil cruzei-

ros), emitida pela Secretaria de Administração do Distrito Fede-

ral, em fevereiro de 1971, a importância de Cr$ 30.000,00 (trin-

ta mil cruzeiros) e, até o último dia útil do mês de março do

corrente ano, a importância por saldo de Cr$26.096,61 (vinte e

seis mil noventa e seis cruzeiros e sessenta e um centavos),cons

tantes do orçamento do Distrito Federal - Secretaria de Adminis-

tração, para o exercício de 1971 - Lei n9 5.641, de 03 de dezem-

bro de 1.970, pela seguinte Categoria .Jconômica: 3.0-rO.O - Des-

pesas Corrente, 3.1.0.0 - Despesas de Custeio; 3.1.3.0. - Servi-

ços de Terceiros. CLAUSULA SEXTA - O prazo de vigência do Presen
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te ConvÕnio e de (trça) 3 reses, contaHo a uartir da data de sua

assinatura. CLAUSULA 5̂ 'i'Ii A - O DISTi IT'1 ^EDZRAL colocara ã dis-

posição tia C O DE PL AN , durante a vigência ('esto Convénio, c para .-

cumprimen to integral do que nele se contem, cré acuei r ia rue habi

li tem aos seus técnicos o livre acesso a todos os actores á n A<l-

ministrarão do Governo do Distrito rede rai , er.i busca de informa-

ções técnicas c dados considerados necessários ao descnvolv;men-

to dos trabalhos. CLAUSULA OITAVA - A CODEPLAM executara os tra

b alhos previstos no presente Convénio por sua conta -e;;clus iva , f i

cando a seu carso despesas con pessoal, material, encargos soci-

ais, coleta de dados, publicações e outras decorrentes da execu-

ção dos referidos trabalhos. CLAUSULA ÍIOIJA - O presente ConvSni

poderá ser alterado no todo ou en parte, por proposta excrita de

qualquer dos convenentes ; con antecedência mínima de 30 (trinta)

dias antes de seu termino, p ré vi.-? to. CLAUSULA DECIDA ~ O presente

instrumento será publicado no õr^ão oficiei "Distrito Federal".1

CLAUSULA DfiCIIIA PRIMEIRA - Fica eleito o foro de "rasília - Dis-

trito Federal, para dirimi r quaisquer dúvidas relativas ao cura -

prirnento do presente instrumento. E s estando assim justos e de

acordo, para fir tie z a e valid «i de do que ficou estipulado eni todas

as suas clausulas, lavrou-se o presente en livro próprio da l- ~

Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraí-

das 7 (sete) copias datilografadas de igual teor enforma, para -

um único efeito le^al depois de lido e achado conforme, e as sina

da pelas partes j ã mencionadas e pelas tes temunhas' abaixo. ?elo-

Distrito Hederal (a.)aCID FERREIRA LOPES FILÍIO; PEla CODEPLAN

(a.) BOLÍVAR OSCAR MASCARENIIAS. TESTEMUNHAS: (a> António Eatista

Pires e (a.) Áurea Barboni.

C E f? T! O Á O

C e r t i f i c o n-.i? a

orJr:r."l c '.-..', c:.': ' _ ! • • C- I.'.-T., d,

^ú» K.o -0 P . ~^4 à

Geral do DIj!^^ I..!.: J.

r K.\T...:ro L!J ', ,• .:j-a[as « L'on-

?J
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V

CONTRATO PARA PRESTAÇlO DE SERVIÇOS
MÉDICOS QUE ENTHE SI CELEBRAM O GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL E O DOU-
TOR JOXO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS,
na forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, de
um lado, o Governo do Distrito Federal, no ato representado pe_
Io Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
Coronel Maurilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes do Ex
celentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,expressamen
te exarada no processo n» 38717/70, e, do outro lado, o Doutor
João Carlos Pereira doa Santos, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta Capital, inscrito no Cadastro de Pessoas
Fíaioaa do Ministério da Fazenda, sob o n» 000454031, doravan-
te denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar o pre-
sente Contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condi
çõess CLflJSULA PRIMEIRA - O CONTRATADO ae obriga, no período
de l* de setembro a 31 de dezembro de 1970, a desempenhar suas
funções na Policlínica do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, em horário a ser determinado, devendo atender naquela
unidade, todos os servidores do Corpo de Bombeiros do Distri-
to Federal, prestando-lhes assistência médica que se fizer ne-
cessária em cada caso, tudo de acordo com os recursos que fo-
rem postos à sua disposição. CLÁUSULA SEGUNDA - O Governo do
Distrito Federal, através do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe_
deral, se obriga a pagar ao CONTRATADO, mensalmente, como re-
tribuição de seua serviços profissionais a importância de
Cr$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro cruzeiros), ficando
o CONTRATADO obrigado a prestação de 21 (vinte e uma) horas
de serviços semanais. CLAUSULA TEHCEIHA - O valor do presen-
te Contrato é de Crt 3.456,00 (três mil quatrocentos e cinqflen-
ta e seis cruzeiros). Os recursos para fazer face às despesas
com a execução deste Contrato, no exercício de 1970, Decreto-
-Lei n* 752, de 08 de agosto de 1969. correrão por conta da
seguinte Categoria Económica: 30.0.00.00 - Deapesaa Correntes;
31.0.00.00 - Despesas de Custeio; item 31-3.00.00 - Serviços
de Terceiros; subitem 31.3.00.22 - Serviços Médicos-Hospitala-
ree e Odontológicos, conforme Hota de Empenho n' 1119/70, no
valor de Ci$ 3.456,00 (três mil quatrocentos e cinquenta e seis
cruzeiros), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-

deral. CLAUSULA QUARTA - O CONTRATADO se obriga a respeitar os
Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, em tu-
9o que lhe for aplicável, bem como cumprir as normas de servi-
ço baixadas pelas autoridades competentes. CLÁUSULA QUINTA - O
presente Contrato entrará em vigor na data de sua publicaçãooo
drgão oficial "Distrito Federal", sendo que oe efeitos1 finan-
ceiros retroagem a l» (primeiro) de setembro de 1970. CLÁUSU-
LA SEXTA'- Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal,
para dirimir quaisquer diívidas relativas ao cumprimento do pré
sente instrumento. E, estando justos e de acordo, para firme-
za e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusu
Ias, lavrou-se o presente em Livro próprio da l» Subprocurado-
ria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (se-
te) capias datilografadas de igual teor e forma, para um único
efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pe-
las partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Dis
trito Federal: (a.) Maurilo de Hollanda; Pelo Contratado: (a.)
João Carlos Pereira dos Santos; Testemunhas: (a.) Antonio Ba-
tista Pires e (a.) Áurea Barboni.

C E R T I D Ã O

::e a j . p L ^ e r l s c:'v;i:i confere c''j~n o
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL E O DOU-
TOR AVELAR DE HOLLANDA BARBOSA, na
forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, de
um lado, o Governo do Distrito Federal, no ato representado pe_
Io Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
Coronel Kaurilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes do Ex
celentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,expressamen
te exarada no processo nfi 38717/70, e, do outro-lado, o Doutor
AVELAR DE HOLLANDA BARBOSA, brasileiro, casado, residente e d£
miciliado nesta Capital, inscrito no Cadastro de Pessoas Físi-
cas do Ministério da Fazenda, sob o n« 010171281, doravante de_
noninado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar o presente
Contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
CLjCUStTLA PRIMEIRA - O CONTRATADO se obriga, no período de 1«
de setembro a 31 de dezembro de 1970, a desempenhar suas fun-
ções na Policlínica do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
em horário a ser determinado, devendo atender naquela unidade,
todos os servidores do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
prestando-lhes assistência médica que se fizer necessária em
cada caso, tudo de acordo com os recursos que forem postos à
sua disposição. CLÁUSULA SEGUNDA - O Governo do Distrito Fe-
deral, através do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, se
obriga a pagar ao CONTRATADO, mensalmente, como retribuição de
seus serviços profissionais a importância de Cri 864,00(oitocen
tos e sessenta e quatro cruzeiros), ficando o CONTRATADO obri-
gado a prestação de 21 (vinte e uma) horas <Je serviços sema-
nais. CLAUSULA TERCEIRA - O valor do presente Contrato é de
C(f 3.456,00 (três mil quatrocentos e cinqttenta e seis cruzei-
ros). Os recursos para fazer face às despesas com a execução
deste Contrato, no exercício de 1970, Decreto-Lei n» 752, de
06 de agosto de 1969, correrão por conta da seguinte Catego-
ria Económicas 30.0.00.00 - Despesas Correntes; 31.0.00.00 -
Despesas de Custeio; item 31.3.00.00 - Serviços de Terceiros;
subitem 31.3.00.22 - Serviços Médicos-Hospitalares e Odontol<5
gicos, conforme Nota de Empenho n8 1118/70, no valor de
Crí 3*456,00 (três mil quatrocentos e cinqttenta e seis cruzei-
ros), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.
CLAUSULA QUARTA - O CONTRATADO se obriga a respeitar os Regu-
lamentos do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, em tudo
que lhe for aplicável, bem como cumprir as normas de serviço
baixadas pelas autoridades competentes. CLAUSULA QUINTA - O
presente Contrato entrará em vigor na data de sua publica-/
cão no drgão oficial "Distrito Federal", sendo que os efeitos
financeiros retroagem a Is (primeiro) de setembro de 1970.
CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fe.
deral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimen-
to do presente instrumento. E, estando justos e de acordo, pá



Pagina 32 BRASILIA, quarta-feira, 30 de dezembro de 1970 DISTRITO FEDERAL
rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as su-

as cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l»

Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram ex-

traídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma,

para um único «feito legal, depois de lido e achado conforme,

é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abai

xo. Pelo Distrito Federal: (a.) Haurilo de Hollanda} Pelo Con

tratados (a.) Avelar de Hollanda JBarbosa; Testemunhas* (a.)

Antonio Batista Pires e (a.) Áurea Barboni.

C E R T I D Ã O
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TÊRKO DE CONVÍEIO CELEBIÍADO EKÍHB 0

DISTRITO FEDERAL E A COMPINHIA UR3A

HIZADORA DA NOVA CAPITA! DO BRASIL,

REGULAITDO A ADKIHISTRAÇIO, PELA SE

GUNDA, PARA O PRIMEIRO, DAS OBRAS

.DE CONSTRUÇÃO DO LABORATÓRIO CEN-

TRAL DE PESQUISAS, PARA A SECRETA-

RIA DE SAÚDE.

Aos (23) dias do mês de dezem-

bro de mil novecentos e setenta (1970), no Gabinete da Stíperintcndên

cia da Companhia Urbanizadora da liova Capital do Brasil, presentes
de um laflo o DISTRITO FEDERAL, representado neste ato pelo seu Secre.
tário de Saúde - Doutor ÁLVARO JOSÉ DE PINHEIRO SIMÕES, brasileiro,'
casado, médico, residente e domiciliado nesta Capital,-c'onforme dele_
gação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fe-
deral, expressamente exarada no processo n5 39.642/70, e, do oxitro lá
do, a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, doravante de_
nominada simplesmente NOVACAP, representada neste ato pelo seu Supe-
rintendente - engenheiro DELPHO PEREIRA D3 ALMEIDA, brasileiro, casa
do, residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do Dispos_
to no artigo 3« item 3" da Lei n« 2.874, de 19 de setembro de 1956 e
autorizaçSes dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da NO-
VACAP, em suas 742» e 628» sessões, realizadas em 7 de dezembro de
mil novecentos e setenta (1970) e 09 de dezembro de mil novecentos e
setenta (1970), 'respectivamente, resolvem firmar o presente Convénio
regulando a administração, pela NOVACAP, das obras de construção do
Laboratório Central de Pesquisas, para a Secretaria de Saúde, obser-
vada a Instrução de Serviço "H" KOVACAP n» 100/67, que fica fazendo1

parte integrante e inseparável do presente, de acordo com as seguin-
tes cláusulas e condiçSes: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este ato e instru
mento fica à NOVACAP incumbida de administrar as obras de construção
do Laboratório Central de Pesquisas, para a Secretaria de Saúde do
DISTRITO FEDERAL, com poderes para, em nome do DISTRITO FEDERAL, con
tratar com terceiros, fiscalizar, aprovar concorrências, efetuar pa-
gamentos, construir diretamente se assim julgar conveniente, prati-
car enfim todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste ajuste.
CLXUSULA SSGOEDA - O valor do presente Convénio T~de Cr$ 2.48CÍ.OO<r,00
(dois milhSes, quatrocentos e oitenta mil cruzeiros). Os recursos pa_
ra fazer face às despesas, com a execução dos serviços mencionados na
cláusula l», são procedentes do orçamento do Distrito Federal, Secre^
taria de Saúde, para o exercício de 1970 - Decreto-Lei ns 752 de 08
de agSsto de 1969, pela seguinte Categoria Económica: 40.0.00,00-Des_
pesas de Capital; 41.0.00.00 - Investimentos; 41.1.00.00 - Obras Pú-
blicas; Subitem 41.1.00.05 - Construção de Edifícios Públicos; Pro-
grama 14 - Saúde e Saneamento; Subprograma - 02 - Estudos e Pesqui-
sas, conforme Nota de Empenho n 9 045/70-SSS, no valor de Cr$ . . .
2.480.000,00 (dois milhSes, quatrocentos e oitenta mil cruzeiros), e_

mitida pela Secretaria de Saúde ao Distrito Federal. PAH/GrUFO UTCICO,
- A importância de Cr$ 2.430.000,00 (dois milhões, quatrocentos e oi-

tenta mil cruzeiros), referida nesta cláusxila, será entregue pelo
DISTRITO FEDERAL à KOVACiVP, após a publicação do presente Convénio '
no órgão oficial "Distrito Federal", respeitado o cronosrama de de-
sembolso da Secretaria de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA Tire
CEIRA - A rOVACAP santerá o quantitativo recebido em conta corrente'
no 3anco Regional de Brasília S/A., vinculada aos fins estipulados '
no presente Convénio, reservando-se o direito de condicionar a e:cecu
cão das obras ao quantitativo recabido. CLAUSULA _QU_A?.TA - O DISVEITO
FEDERAL dará sempre que solicitado sua assistência à TTCVACAP e fisca
lizará a execução dos serviços e obras à cargo desta Empresa, por f or
ca do presente Convénio, por intermédio de representantes credenciados
PARÁGRAFO tJtTICO - Em caso de modificação ou alteração de projotos ou
especificaçõoR e sempre que for necessário, a fiscalização do órgão '
convenentc se entenderá sempre com a fiscalização da EOVA.CAP e nunca
diretamente com às firmas executoras dos serviços e obras. CLÍJSULA

QUINTA - A KOVACAP fica dispensada do recolhimento de caução para
garantia da boa execução dos serviços noa termos dó artigo 135 do
Decreto-Lei n^ 200/67. CLAUSULA SEXTA - O prazo de vigência do pre-
sente Convénio será de 18 (dezoito) meses, contado da data de sua pú
blicação no órgão oficial o Distrito Federal, podendo ser prorroga-
do com concordância das partes. CLAUSULA 'JETIMA - A NOVACAP tomará '
após a publicação do presente instrumento, aã medidas necessárias ao
planejamento dos serviços, devendo inicia-loo logo apóa o recolhimen
to dos recursos, na forma estipulada na cláusula segunda do presente
Convénio. CLAUSULA OITAVA - Quaisquer alterações nos Termos do pre-
sente Convénio, inclusive s8bre os preços das obras, far-se-ão por
miítuo acSrdo de vontade, mediante termo aditivo. CLAUSULA NONA - A
NOVACAP prestará contas ao Distrito Federal, através de soa Secreta-
ria de Saúde, trimestralmente, das importâncias que lhe forem entre-

gues. CLAUSULA DECIMA - Pica eleito o Fero de Brasília - Distrito Fe
deral - para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo para fir-
meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas .cláusulas ,
lavrou-se o presente em livro próprio da - l* Subprocuradoria-Geral.
do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor
e forma para um único efeito legal depois de lido e achado conforme,
á, assinado pelas partes e pelas testemunhag abaixo. leio DISTRITO •

, FEDERAL (a.) ÁLVARO JOSÉ DE PINHO SIMÕES; Pela HOVACAP (a.) DELPHO '
PEREIRA DE ALKEIDA; Testemunhas: (a.) ANTONIO BATISTA PIRES e (a. )'

. BARBONI.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o
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TEltVC DE COKVENIO CELEBRADO ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A COÍ1PAITEIA UHBA

K ISADORA DA NOVA CAPITAL DO BFiASIL,

REGULANDO A ADKIHISTRAÇKO , PELA SE

GUKDA, PARA O PRIEETRO, DAS OBRAS -

DS CONSTHÚÇÍO, ADAPTAÇÃO E AMPLIA -

ÇÍO DOS POSTOS DE SAtfDE DAS CIDADES

DO GUARÍ E PLANALTIKA, PARA A SECRE

TARIA DE SAÚDE, na forma abaixo.

Aos 23(vinte e três) dias do mês de
dezembro de mil novecentos e setenta, no Gabinete da Superintendên -
cia da Companhia Urbanizadora da Hova Capital do Brasil, presentes -
de um lado, o DISTRITO FEDERAL, representado neste ato pelo seu S£
cretário de Saúde, Doutor .ÍLVAHO JCSE DE PUTHO SB.OES, brasileiro, ca
sado, médico, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delega
cão de poderes do Excelentíssimo Seníior Governador do Distrito Fede-
ral, expressamente exarada no Processo ní 39. ''41/70, e, do outro Ia
do, a COKFAEHIA URPANIZAJDORA BA NOVA CAPITAL DO BTASI1, doravante dê"
nominada simplesmente HOVACAP, represenbada neste ato pelo seu Supe-
rintendente, Engenheiro DELPHO PEREIRA DE ALIvTEIDA, brasileiro, casa-
do, residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do dispôs
to no artigo 3?, item 3, da Lei n« 2.874, de 19 de setembro de 1956-
e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da -
"ovacap, eia suas 742a. e 628a. sessões, realisadas em 7 de dezerr.bro-
de 1.970 e 9 de dezembro de 1.970, respectivamente, resolvem firmar-

* ^ ,
o presente Convénio, regulando a administração pela líovacap, das —
obraa de construção, adaptação e ampliação dos Postos de Saúde das
cidades do Guará e Planaltina, para a Secretaria de S-iúde do Distri-
to Federal, nesta Capital, observada a Instrução de Serviço "IT" "ova
cap n? 100/67, qur. fina fazendo parte integrante e inseparável do -
prcsonte, de c.c8-.-d.o cor. ao seguintes cláusulas e condições: CT.AtISULA
F/jir:3I"A- Por este ato e ir.ctrui.ent.o fica à TTovr.cap incumbida de ad
ministrar aã obras de construção, 'adaptação e ampliação dos Postos -
de Saúde das ciSsapr! do Guará e Planaltina, para a Secretaria de Saú
de, com ...Tiêros f^.'-H, en nome do DISTRITO FED3RAL, contratar com ter
ceiros, fiscalizar, aprovar concorrências, efetuar pagamentos, cons
trijir dirotamcnte se a c s i r. julcar conveniente, praticar enifiri todos-
OQ atos nececaírioa ao fiel c\C:ijrir.cu',o flcoj:e ajuste. CUP'SULA SEGUTT
DA- O DT3':?ITC ÍT.7Í7AT:, através Sé sua Secretaria •](-: Suúde e de comum
acordo com a Cocrdcração de Urbanismo e Arquitetura í a Secretaria de
Vin-jão e Obras, far' a inâicaião dos locais onde cei-ão construídas aã

unidades ner.cionad.as na Cláusula Primeira e forr.ecei-á à "ov::.cap o an
te— -TOjeto das olrúi: a scru^t e:;ocn tadas, cor:ret:do ror c-or't? 110 pré cn
to Convénio as deSi'esL.s com o desenvolvimento doo .-nesr.or,. CL.t'TS"LiV -
?SnC~TEA- O v.'ilor do pro. on1. e Convénio é de Cri 70-1.000 ,OC (setecentos
nil cruzeiros). Os recursos para .fr;zer face às despesas coi a e;;pcu -
jão do^ serviços coristr.utea Ca cláusula prír;3Íra do presente irictru -
mento, são iiroceder.tcs do orçamento do tiifftr:' ! o Peieral - Secretaria-
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de Saúde, para o exercício de 1.970, Decreto-Lei n» 752, 3e 08 de agôs
to de 1.969, pela seguinte Categoria Económica: 40.0.00.00 - Despesas
de Capital? 41.O.OO.OO - Investimentos; 41.1.00.00 - Obras Públicas ;
41.1.00.05 - Construção de Edifícios Públicos - Programa 14 - Saúde e
Saneamento, Subprograna 04 - Assistência liédfca - Sanitária Geral-Pro
jeto - SÉS 1.056, Construção de Postos de Saúde, conforme Rota de Em
penho n«46/70-SES, no valor de CrS 700.000,00(setecentos mil cruzeinõí
emitida pela Secretaria de Saúde do Distrito Federal. PARÁGRAFO tfHICO-
A importância de CrS 700.000,00(setecentos mil cruzeiros), mencionada-
neata cláusula, será entregue pelo Distrito Federal à Kovacap, ap<5s a
publicação do presente Termo de Convénio no órgão oficial "Distrito Fe
deral", respeitado o cronograma de desembolso da Seoretaria de Finan
ças do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTÁ-A KOVACAP manterá o quantita-
tivo recebido em conta corrente no Banco Regional de Brasilia S/A.,vin
Oulada aos fins estipulados no presente Convénio, reservando-se o di
reito de condicionar a execução das obras ao quantitativo recebido. -
CLAUSULA QUINTA- O DISTRITO FEDERAI dará sempre que solicitado, sua as
sistência à Kovacap e fiscalizará a execução dos serviços e obras à car
go desta Empresa, por força do presente Convénio, por intermédio de r£
presentanbe credenciado. PARÁGRAFO iJHICQ- Em caso de modificação ou ai
teração do projeto ou especificações e sempre que for necessário, a
fiscalização do órgão conyenente se entenderá sempre com a fiscaliza -
cão da Hovacap e nunca dlretamente com as firmas executoras dos servi-
ços e obras. CLAUSULA SEITA- A KOVACAP fica dispensada do recolhimento
de caução para garantia da boa execução dos serviços, nos termos do ar
tigo 135, do Decreto-Lei n« 200/67. CLAUSULA SgTDJA- O prazo de vigên-
cia do presente Convénio será de I8(dezoito) meses, contado da data de
sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", podendo ser prorro
gado com concordância das partes. CLAUSULA OITAVA- A HOVACAP tomará ,
após a publicação do presente instrumento, as medidas necessárias ao
planejamento dos serviços, devendo iniciá-los logo após o recolhimen
to dos recursos, na forma estipulada na cláusula terceira do presen-
te Convénio. CLAUSULA HONA- Quaisquer alterações nos termos do pre_
sente Convénio, inclusive sobre os preços das obras, far-se-ão por -
mútuo acSrdo de vontade, mediante aditivo. CLAUSULA DECIMA- A HOVA -
CAP prestará contas ao DISTRITO FEDERAI, através de sua Secretaria -
de Saúde, trimestralmente, das importâncias que lhe forem entregues.
CLAUSUIA DgCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o Foro de Brasilia - Distrito-
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E» estando assim justos e de acSrdo, para fir
meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas ,
lavrou-se o presente em livro próprio da l» Subprocuradoria-Geral do
Distrito Federal, do qual foram extraídas 7(sete) cópias datilografa
das de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de 1̂
do e achado conforme, 6 assinado pelas partes já mencionadas e pslas
testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal:(a.) Álvaro José de Pinho-
Simoês; Pela Kovacap:(a.) Delpho Pereira de Almeida. Testemunhas:(a.)
Antonio Batista Fires e (a.) Áurea Barboni.

CJJR T l D_A.O
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PAOLA NEY FIGUEIí
dl.r. «l S-çIa dl R.gittr»
d. Contr«:o9 • Convénio*

I.* BtJBFKCCUHAUOKIA - (,t»AI

TERMO DE AUTOHIZAÇXO PARA OCUPAÇXO DE
ÁREA, HA AVERIDA TC 3, QUAMA 503 SUL,
ENTHE OS BIOCOS A e B, DESTINADA A /
mSTAIAÇSO, A TITULO PRECÁRIO, DE BAN
CA DE JORNAIS E REVISTAS, na forma a-
baixo.

Aos doze (12) dias do mês de dezembro
de mil novecentos e setenta( 1970 ), firmou-se o presente Termo de
Autorização para ocupação de área, de domínio do Distrito Federal -
situada na Avenida W 3 - Sul, quaôra 503, entre os blocos A e B na
conformidade do disposto no artigo 24, da lei n» 4545 de 10 de dezem
bro de 1964, de um lado, o Distrito Federal, no ato representado pe_
Io seu Secretário de Serviços Públicos, Senhor Doutor PAULO DA FON-
SECA VIAHA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado
nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Go -
vernador do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo nfi

27.092/70, e, do outro lado a Senhora filaria das Dores Brito Santos1

brasileira, casada, jornaleira, residente è domiciliada nesta Capi-
tal, doravante denominada AUTORIZADA, resolvem firmar o presente /
Termo de Autorização, de acSrdo com as seguintes cláusulas e condi-
ções: CLAUSULA PH ITS IRA - O DISTRITO FEDERAI autoriza a ocupa fjao pe_
Ia Autorizada, da área situada na Avenida "/ 3 - Sul, Quaâra 5O3, en
tre os blocos A e B, destinada à instalação de uma Banca r-.ra venda

de Jornais, Revistas e similares. PARXGRAK) fltlICO - A ocupação de
que trata a presente cláusula será feita a título precário e se re-
gerá pela legislação que lhe é própria, não ficando sujeita a disp£
siç5es de outras leis. CLAUSULA SEGUNDA - A AUTORIZADA montará, por
sua conta, na área objeto do presente Termo, uma Banca de Jornais e
Revistas metálica, pré-fabricada, do tipo BPR 1/1, segundo modelo a
provado pela Coordenação de Arquitetura '.e Urbanismo da Secretaria1

de Viação e Obras. CLAUSULA TERCEIRA - A AUTORIZADA se obriga a man
ter a Banca de Jornais e Revistas a que se refere a cláusula ante -
rior com as características constantes do projeto e em perfeito es-
tado de conservação, correndo por sua conta os reparos de danos -;cw
estragos que venham a ocorrer nas instalações ou na estrutura metá-
lica, bem como conservar limpa a área ocupada. CLAUSULA O.UARIA - A
AUTORIZADA obriga-se, outrossim, a respeitar e faaer respeitar pe_
los seus propostos as instruções que lhe forem aplicáveis, baixada'
pelo Governo do Distrito Federal, através da Seoretaria de
Serviços Públicos,- as quais passarão a integrar o presente
ajuste. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A desobediência as instruções baixadas
pelo Governo do Distrito Federal acarretará as seguintes penalida-
des: l) pagamento de nulta no valor de um (1) salário mínimo regio-
nal ao Governo do Distrito Federal, quando dá primeira infração; 2)
a cobrança da multa retroreferida en dobro no caso de reincidência;
3) cassação da autorização por ato do Secretário de Serviços Públi-
cos com a consequente rescisão automática do ajuste, sem qualquer di
reito de indenizáção a AUTORIZADA no caso de terceira infrigência .
PAPJteRAFO SE&UKDO - As multas de que trata a presente cláusula se-
rão recolhidas no órgão próprio do Governe do Distrito Federal ou
no estabelecimento bancário por ele indicado. CLAUSULA QUIHTA - ft
AUTORIZADA pagará do Governo do Distrito Federal uma taxa de ocupa*
cão mensal no valor de Cr8l06,00 (cento e seis cruzeiros), até o lOfi
(décimo) dia do mês aiibseqttente ao vencido, no órgão próprio do Gó
vêrno dó Distrito Federal ou no estabelecimento bancário por ele in
dicado. PARÁGRAFO PRIlffllBO - O valor da taxa de ocupação fixada na
presente cláusula será reajastável, na conformidade do critério es-
tabelecido no artigo 5« da lei n« 4.380, de 21 de agosto de 1964, e
acompanhará as alterações que porventura venham a ocorrer na legis-
lação citada. PARÁGRAFO SEGUI7K? - O atraso no íaganento da taxa de
ocupação acarretará uma multa no valor de 10JÍ (dez por cento), cal-
culada sobre o valor da taxa de ocupação, independentemente da inc:l
delicia de mora. CLAUSULA JEXTA - O DISTRITO FEDSRAI reterá, a títu-
lo de caução, a importância de Cr$ 318,00 (trezentos e dezoito cru-
zeiros), depositada pela AUTORIZADA nos Termos do artigo 12 do Regu
lamento aprovado pelo Decreto n í 921/69. CLAUSULA SÉTIMA - O presen
te Termo não poderá ser cedido rio todo ou em parte, salvo se houver
prévia e expressa anuência ao Distrito Federal. CLAUSULA OITAVA -E£
ta autorização é outorgada em caráter precário. Assim, a AUTORIZADA
obri^a-ae a desocupar o imóvel - dele retirando a banca que colocou
nos termos da cláusula segunda - tão logo seja interpelada para o
fazer. PARÁGRAFO OKICO - A AUTORIZADA desocupará também a área, in-
dependentemente de interpelação, decorridos vinte e quatro (24) Be
sés contados da assinatura deste documento. CLAUSULA NOITA - A ina -
diroplência fie quaisquer das cláusulas do presente Termo implicafá /
em sua imediata rescisão, sem que a AUTORIZADA possa exigir quais -
quer in<3enizações. CLAUSULA DÉCUiA - As õespeoas com a publicação '
do presente Termo no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL" correrão por
conta da.COlTTRASADA. Clfc'SULA DSCII'A PRII-iEIRA - O Regulamento parà-
Exploração de Bancaa de 0'ornais e Revistas no Distrito Federal,apr£
vado pelo Decreto nS 921/69, passa a fazer parte integrante do pre-
sente ajuste, como se nele transcrito fosse. CIÁUSULA D3CIMA SESUff-
DA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal. DEira diri -
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente in«trume&
to. E, estando assim juutos e de acordo, para firmeza e validate
do que ficou estimulado em tSdas as cláusulas, lavrou-se o presen
te em livro próprio da l». Subçrocuradoria-Geral ao Distrito Fe-
deral, do qual íoram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de
igual teor e forma para um 'Inico efeito legal, depoi.a de lido e
achado conforme é assinado pelas partes já mencionadas e pelas /
testemunhas abaixo. Pelo DI3TP.ITO K2DERAL: (a.) PAULO DA FOH33CA
VIAKA; Pela AUTORIZADA: (a.) KAT.IA DAS DORES BRITO SAliTOS; TES-
2EIHEIIAS: (a.) Antonio Batista Pires e (a.) Áurea Barboni.

C E R T l D A O

C e r t i f i c o ene a presente cópia confere com o

original e foi eiír-iíd-. <h U.-ro d= R:;;!-Iro d.; Controtoe • Con-

vénios N.o.0.3. Pj.<*1̂ 4;l!.Í..il U. Subprocurador!.-

Geral do Distrito Federal.

VISTO,

Em 28.12.70

CARLOS FEPNANDO MATHIAS DE SOUZA

Procurador-Chefe da la.SPRG

Substituto
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3ágina 34 BRASILIA, quarta-feira, 30 de dezembro de 1970
DISTRITO FEDERAL

TERMO DE ADITAMENTO AO COHVÊHIO CELEBRA

DO EM 12 (DOZE) DE NOVEMBRO DE ..1970, Et]

TRE O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEE, TENDO '

POR 03JETO A EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO DISTRAI

TO FEDERAL, Ha forma abaixo.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês dezem

bro de mil novecentos e setenta (1970), no Gabinete da Secretaria -

de Serviços Públicos, nesta Capital, presentes, de um lado o DISTRI^

TO FEDERAL representado pelo seu Secretário de Serviços Públicos, o

Senhor DOUTOR PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, engenhei-

ro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de pó

deres do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, ex-

pressamente exarada no processo n9 40.558/70, e, do outro lado, a

COMPAEHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA, doravante denominada simples^

mente "CEB", representada pelo seu Superintendente, Senhor DOUTOR E_

DUARDO PEREIRA CARTAXO, brasileiro, casado, engenheiro, residnete e

domiciliado nesta Capital, resolvera firmar o presente Termo de Adi^

tamento ao Convénio Celebrado em 12 de novembro de 1970, tendo por

objetivo a execução da ampliação do serviço de Iluminação Publica '

no Distrito Federal, de acordo com as seguintes clausulas e condi-

ções :C_LSu^ULA_PRIMEJ[RA - O valor do instrumento principal passa 'a

ser de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) ,

devendo o Distrito Federal entregar a CEB - Decreto-Lei n9 752,de 8

de agosto de 1969, para perfazer o total acima mencionado, a impor-

tância de Cr$ 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros), consignada no

orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício pela sequin

te Categoria Económica: 43.3.00.00 - Auxílio para obras públicas ;

43.3.30.00 - Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB, prcojeto ;

SSP 1099 - Iluminação Pública de Superquadras e Avenidas de Acesso

às Cidades Satélites - Prograna 09, Energia e Subprograma - 06, Dis^

tribuição, conforme Nota de Empenho n? 75/70-SSP, no valor de Cr...

700.000,00 (setecentos mil cruzeiros), emitida pela Secretaria de '

Serviços Públicos. CLAUSULA SEGUNDA - O presente Termo constituirá-

obrigação por parte do Distrito Federal, após ser publicado no or -

gão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratifica

das as demais clausulas e condições do instrumento nrincioal. firma
do em l/ de novembro de 1970. CLAUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro

de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas re-

lativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim -

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipula-

do em todas as auas clausulas, lavrourree o presente em Livro pró -

prio da 1̂  Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual fo -

ram extraídas 7 (sete) copias datilografadas de igual teor e forma

para um único efeito legal depois de lido e achado conforme, e as-

sinado pelas partes jã mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pel

Io DISTRITO FEDERAL PAULO DA FONSECA VIANA: Pela CEB; (a.) EDUARDO

PEREIRA CARTAXO. Testemunhas: (a-.) Antonio Batista Pires, e (a.)Su

rea Barboni.

No Preâmbulo: Onde se lê: Eduardo Pereira Cartaxo, brasileiro, ca-

sado engenheiro, Leia-se.'HEriberto Silva, brasileiro, casado advoga

do.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o qaí a pr

l c ÍU «3tr- 'J-» ib Li -j tL : •:, J : ;\vitnlM c CVn-

v-o; N.* J?..? s*.Íáíti6H* u. sĵ u.,̂
Geral do List,-.Io Tcú.-ra!.

VISTO,

Cm 28.12.70

CARLOS FERNANDO MATHIAS DE SOUZA

Procurador-Chefe da la.SPRG

Substituto
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI FAZEM O GOVERNO DO DIS_
TRITO FEDERAL B O PROFESSOR JOSÍ VI
LAÇO DA SILVA, Ra forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de

dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasília - D?atrito federal, firmou-se o presente contrato, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandaa
te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel Mau
rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo n* 37062/70, e, do outro lado, o Professor
JOSÉ VILAÇO DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no Cadas-
tro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n*
008173251, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resol
vem firmar o presente CONTRATO, de acordo com as seguintes cláu
solas e condiçõest CLÍUSOLA PRIMEIRA - O contratado se obriga
a exercer as funções de professor na Escola de Formação de Ofi
ciais do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, durante o pe-
ríodo de 4 (quatro) meses, retròagindo a setembro do corrente
ano e com término em dezembro de 1970. CLAtJSTJLA SESUHDA - Obri
ga-se o CONTRATADO a prestar 33 (trinta e três) aulas durante
o curso referido na cláusula anterior. CLAUSOLA TERCEIRA - O
DISTRITO FEDERAL, através do CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FE
DERAL, ae obriga a pagar ao CONTRATADO a remuneração de
Cri 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oitenta centavos) por aula
dada. CLAtlSULA QUARTA - O valor do presente Contrato 6 de
Cri 950,40 (novecentos e cinqftenta cruzeiros e quarenta centa-
vos). Os recursos para fazer'face às despesas, com o presente
instrumento, são procedentes do orçamento do Distrito Federal,
para o exercício de 1970. Decreto-Lei n" 752 de 08 de agosto
de 1969, pela seguinte Categoria Económica: Subelemento: .....
31.4.00.12 - Seleção, Especialização ê Aperfeiçoamento de Pes-
soal, conforme Nota de Empenho n* 1100/70, no valor de
Crt 950,40 (novecentos e cinqftentá cruzeiros e quarenta centa-
vos), emitida pelo Corvo de Bombeiros do Distrito Federal.

CLAUSULA gJINTA - O presente instrumento será publicado no órgão
oficial "Distrito Federal". CLAtJSOLA SEITA - Fica eleito o Foro
de Brasília - Distrito Federal, para' dirimir quaisquer duvidas
relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as-
sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es-
tipulado em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente em Li-
vro próprio da l* Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) capias datilografadas de igual te-
or e forma, para om iSnico efeito legal, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelaa teste-
munhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) Maurilo de Hollanda;
Pelo Contratado: (a.) Josá Vilaço da Silva; Testemunhass(a.) An-
tónio Batista Pires ó (a.) iurea Barboni.

CEJRTjDjAO

C o rt i f i c o une * proccntc cópia confere com o

origin-,! e f_i «íviIJi dl Livro d.. P,:3i-.tro d: Contrato. e Con-

vi«». IT.»._2_? f:..̂ .(«..F/̂ .?.da l.. Subprocurador».

Geral do Dútrito Federal.

BRASÍLIA. £A J J 2. f 19



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quarta-feira, 30 de dezembro de 1970 Página 35

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA H4a. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE
'CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 24 dias do mês de novembro de 1970, às 17 horas,
na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conse-
lheiros José Wamberto, Geraldo Ferraz, Herãclio Sal-
les, o Conselheiro Substituto Luiz Zaidman, a Procura-
dora-Geral, Dra. Elvia LordelloCastello Branco,o Pre-
sidente, Conselheiro Cyro Versiani dos Anjos, declarou
aberta a Sessão.
O Senhor Presidente submeteu a consideração do Ple-
nário projeto de mensagem e anteprojeto de lei refe-
rentes à c o n c e s s ã o de aumento de vencimentos aos
funcionários dos Serviços Auxiliares da Corte. Apôs o
debate da matéria, o Tribunal resolveu aprovar a pro-
posta da mensagem e seu encaminhamento, com o ante-
projeto de lei, ao Excelentíssimo Senhor Ministro Ex -
traordinàrio para Assuntos do Gabinete Civil da Presi-
dência da República.

PROCESSO 763/70-STC - Representação da Seçao de
Pessoal, em que se solicita licença para tratamento de
saúde do servidor Nelson Pereira da Silva;

PROCESSO 1089/70 -STC - Requerimento de Helena Ta-
kis da Costa e outros, em que se solicita aumento de
gratificação de gabinete;

PROCESSO 1196/70-STC - Requerimento do servidor
Fausto Alvim Júnior em que solicita sua transferência
para o Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal;

PROCESSO 1408/70-Ofício do Senhor Superintendente da
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central-CO-
DE PLAN em que se solicita informações relativas a ele-
mentos sobre o I Plano de Desenvolvimento Integrado
do Distrito Federal.
- O Tribunal decidiu adiar a votação das matérias para
a primeira sessão especial a ser realizada.
Nada mais havendo a tratar, às 18 ho,ras, o Presidente
declarou encerrada a Sessão e ordenou a lavratura da
presente ata, que lida e achada conforme, vai subscrita
por mim, LUIZ CLÁUDIO A. ABREU, Secretário e assi-
nada pelo Presidente, Conselheiros, Conselheiros Subs-
titutos e Procuradora-Geral.

ATA DA 1005a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 26 dias do mês de novembro de 1970, às 15 horas.na
Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros
José Wamberto, Geraldo Ferraz, Herãclio Salles, o Con-
selheiro Substituto Luiz Zaidman, o Auditor Jesus da Pai-
xão Reis a Procuradora-Geral, Dra. Elvia Lordello C as-
tello Branco, o Presidente, Conselheiro Cvro Versiani
dos Anjos,declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE

Foram aprovadas as atas da 1004a. Sessão Ordinária e
114a. Especial.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO 1165/70 -STC - Termo de convénio firmado
entre o Distrito Federal e a NOVAC AP, tendo por objeto
a administração de Obras diversas;
PROCESSO 1191/70-STC- Termo de autorização para
ocupação de área firmado entre o Distrito Federal e o
Sr. José Raimundo Fragoso.
-O Tribunal decidiu aprovar os termos.
PROCESSO 1288/70 - Aposentadoria do servidor José
Vieira Neto - O Tribunal julgou legal a concessão da
aposentadoria.
PROCESSO 1058/69 - Aposentadoria do servidor Fernan-
do Xavier Bezerra. - O Tribunal decidiu enviar o proces-
so à Procuradoria-Geral solicitando parecer.
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS AOS SEGUINTES SER-
VIDORES:
PROCESSO 1212/70-STC-Marcírio Vieira Flores -Cr$
600,00;
PROCESSO 1345/70 - Marco A. de Mendonça Vieira -
Cr$ 200,00.
- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação das despesas.
PROCESSO 1230/70 - STC - Informação da Inspetoria-
Geral sobre a NE 1002/70-DM e outras. -O Tribunal de-
ctyliu consider ar correta a classificação das despes as.
PROCESSO 1320/70 - Ofício do Sr. Comandante do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal, no qual comunica anu-
lação da NE 711/70-CBDF.
- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a devolu-
ção da 2a. via da NE em questão.
PROCESSO 1186/70 - STC -Informaçaodalnspetoria-Ge-
ral sobre a NE 772/70-DM - O Tribunal determinou seja
cumprida, no prazo de 20 dias, a diligência sugerida na

informação da Inspetoria-Geral.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:
PROCESSO 1178/70-STC - NE 159/70 - AERB;
PROCESSO 1184/70-STC - NE 152/70 - AERB e outras;
PROCESSO 1231/70-STC - NE 1057/70 - - DM e outras;
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das desoesas.
PROCESSO 1286/70 - Aposentadoria do servidor Rosal-
vo Avelino de Lima. - O Tribunal julgou legal a conces-
são da aposentadoria.
PROCESSO 1155/70-STC - Termo de autorização para
ocupação de área firmado entre o Distrito Federal e o
Sr. Demétrio Rafael Gianni;
PROCESSO 1166/70-STC - Termo de convénio firmado
entre o Distrito Federal e a NOV AC AP, tendo por obje-
to a administração de obras complementares em diver-
sas escolas.
- O Tribunal decidiu aprovar os termos.

Adiantamentos concedidos aos seguintes servidores:
PROCESSO 1347/70-Ivahyna Goes Vidal - Cr$ 600,00;
PROCESSO 1363/70 - Wilson Alves de Albuquerque -
Cr$200,00.
- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERÃCLIO SALLES

PROCESSO 340/70 - STC - Convénio celebrado entre o
Distrito Federal e a Companhia de Eletricidade de Bra-
sília-CEB, tendo por objeto a ampliação das redes de dis-
tribuição de energia elêtrica. - O Tribunal decidiu apro-
var o convénio.
PROCESSO 1156/70-STC - Termo de autorização para
ocupação de área firmado entre o Distrito Federal e o Sr.
Joacy Teles Lemos - O Tribunal decidiu aprovar o termo,
PROCESSO 1315/70 - Ofício do Sr. Secretário de Adminis-
tração, no qual se comunica a anulação da NE 499/70-DM
- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a devolu-
ção da 2a. via da NE em questão.
PROCESSO 1243/70 - Aposentadoria do servidor Abílio
Martins Figueiredo. O Tribunal julgou legal a concessão
da aposentadoria.
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS AOS SEGUINTES SER-
VIDORES;
PROCESSO 1213/70 - STC - Walfredo Isaac -Cr$
2.000,00;
PROCESSO 1346/70 - Beroaldo de L. Albuquerque -<-r*
500,00;
- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ
ZAIDMAN

Neto. - O Tribunal autorizou a baixa na responsabilidade
do servidor, anotando a Inspetoria-Geral as irregulari-
dades apontadas no processo.

RELATADOS PELO AUDITOR JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO 1395/70 - Prestação de contas doColégio San-
ta Dorotéia, no valor de Cr$ 24.000,00. - O Tribunal jul-
gou boas e bem prestadas as contas.
PROCESSO 62/70 - Comprovação de adiantamento conce-
dido ao servidor João Gualbertode Lima e Mendes, no va-
lor de Cr$ 45.000,00 - O Tribunal julgou comprovada a
aplicação dada ao adiantamento e determinou a baixa na
responsabilidade do servidor.
PROCESSO 1295/70 -Comprovação de adiantamentocon-
cedido ao servidor João Rodrigues de Carvalho Neto, no
valor de Cr$ 500,00. - O Tribunal julgou comprovada ..
aplicação dada ao adiantamento e determinou a baixa na
responsabilidade do servidor.
PROCESSO 148/70 - Comprovação de adiantamento con-
cedido ao servidor Fúlvio Vigini Machado, no valor de
Cr$ 2.000,00. - O Tribunal determinou fossem reitera-
dos os termos do ofício de fls. 73, indagando-se se já foi
recolhida a multa imposta ao responsável.
PROCESSO 1041/70 -STC - Informação da Inspetoria-
Geral sobre a NE 692/70-SC. - O Tribunal determinou
se oficiasse à Secretaria de Segurança Pública esclare-

cendo que o credor só tem direito a perceber o salirio-
família referente aos cinco anos imediatamente anterio-
res ao seu requerimento, retroagindo, pois a abril de 1965.
As demais parcelas estão prescritas EX VI do Decreto no.
20.910, de 6 de janeiro de 1932.

Em seguida, o Sr. Presidente submeteu à consideração
do Plenário o Processol21/70-STC,referenteàaquisiçao
de livros para a biblioteca de Corte. OTribunal autorizou
a aquisição.
Por proposta do Conselheiro Geraldo Ferraz, foi aprova-
do voto de congratulações ao Conselheiro José Wamberto
pelo lançamento, em Brasília, de seu livro. Sua Excelên-
cia agradeceu a homenagem de seus pares.
Foi também aprovada moção de congratulações ao Tribu-
nal de Contas da União pelo êxito na realização do 6o. Con-
gresso de Tribunais de Contas do Brasil.
O Conselheiro Heràclio Salles propôsçom aprovação do
Plenário, se congratulasse a Corte com os Excelentíssi-
mos Senhores Governador e Procurador-Geral pela pu-
blicação da "Legislação"do Distrito Federal".
Nada mais havendo'a tratar, às 17 horas, o Presidente
declarou encerrada a Sessão e ordenou a lavratura d»
presente ata, que,lida e achada conforme, vai subscrita
por mim, Luiz Cláudio A. Abreu, Secretariate assinada
pelo Presidente, Conselheiros, Conselheiro-Substituto,
Auditor e Procurador-Geral.

PROCESSO 1103/70 - Aposentadoria do servidor Edmar
Araújo Borges. - O Tribunal julgou legal a concessão da
aposentadoria.
PROCESSO 1232/70-STC - Informação da Inspetoria -Ge-
ral sobre a NE 834/70-SC e outras. - O Tribunal decidiu
considerar correta a classificação das despesas.
PROCESSO 1203/70-STC - Informação da Inspetoria-Ge-
ral sobre a NE 794/70-DETUR - O Tribunal determinou
seja cumprida, no prazo de 20 dias, a diligência sugerida
na informação da Inspetoria-Geral.
PROCESSO 1326/70 - Ofício do Sr. Secretário de Adminis-
tração, em que se comunica a anulaçãodaNE 440/70-DM.
O Tribunal tomou conhecimento e determinou a devolução
da 2a. via da NE em questão.
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS AOS SEGUINTES SER-

PROCESSO 1343/70-José Carlos Dias - Cr$ 2.000,00;
PROCESSO 1344/70 - Álvaro José de Pinho Simões -

-ro Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação das despesas.
PROCESSO 1206/70-STC - Termo de autorização para
ocupação de área firmado entre o Distrito Federal e a
Sra. Argemira Torres Cuoco.
- O Tribunal decidiu aprovar o termo.
PROCESSO 571/70-STC - Termo de permissão de utili
zação de imóvel firmado entre o Distrito Federal e o Sr.
Geraldo Pimenta. - O Tribunal determinou diligencia.de
acordo com a informação da Inspetoria-Geral.
PROCESSO 1301/70 - Demonstrativo económico-!
ro da NOV AC AP, relativo ao mês de setembro de 1970
Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do pro-
cesso à Inspetoria-Geral, para os devidos fins.PJ
SÓ 1302/70 - Demonstrativo economico~fmanceiro da
NOVACAP, relativo ao mês de setembro de 1970,do con-
vénio no TC 1976/66.
- O Tribunal determinou diligência de acordo com a i

formação da Inspetoria-Geral.
PROCESSO 1434/70 - Prestação de contas da Associação
"Luiza de Marillac", no valor de Cr$ 1.500,00 - O Tri-
bunal julgou boas e bem prestadas as contas.
PROCESSO 1070/70 - Ofício do Sr. Secretario de Finan-
ças em que se comunicam irregularidades apontadas na
comprovação de adiantamento do servidor Honorio Lob

DISTRITO FEDERAL

VENDA AVULSA

Bancas de Jornais e Revistas na
Avenida W/3, Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exemplares do
DISTRITO FEDERAL:

BANCA PREDIAL-BRASILIA do
sr. Francizek Limach. Quadra 502, ao
lado da Inça S/A

RANÇA J. SILVA do sr. José Lindol-
fo da Silva. Quadra 504, ao lado da
Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do sr. Anto
nio Barbosa, quadra 506 ao lado da
Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS do sr.
Divino Rodrigues Faria. Quadra 507,
ao lado do Banco Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL do sr.
Miguel Dante, Quadra 507 ao lado da
Caixa Económica.

BANCA BRASÍLIA do sr. Rai-
mundo Caiado, Quadra 508, ao lado
dos Correios e Telégrafos.
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EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTK1TO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

Br a s i l id

E D I T A L NS o4.iV7C-CFST

O DIRETOH DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de

Administração do Governo do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe con

fere o Art. 13, Inciso XI, Capítulo I, do Regimento Interno do CEST, aprovado pé

Io Decreto "N" n» 511, de 24 de junho de 1966, torna pública as Instruções Regu-

ladoras do "Programa de Treinamento em Relações Humanas e Publicas para os funcio

narios da Administração Regional de Taguatinga".

1 - DOS OBJETIVOS

1.1 - Treinar os Funcionários da Administração Regional de Ta-

guatinga, desenvolvendo um comportamento adequado, face aos colegas, chefes e pú

blico em geral.

2 - DOS PARTICIPANTES

2,1 - O Curso e destinado a.Funcionários da Administração Re.-

gional de Taguatinga, da Secretaria do Governo do Distrito Federal.

3 - DAS INSCRIÇÕES

3.1 - As inscrições serão feitas "ex-offício", devendo a rela-

ção dos funcionários ser enviada ao Centro de Seleçao e Treinamento pelo Adminis

trador Regional de Taguatinga.

3.2 - Serão formados dois (2) grupos, de 30 (trinta) treinar;

dos, observando o interesse da Administração.

3.3 - Os candidatos, no primeiro dia de aula, deverão preen-

cher um formulário próprio, fornecido pelo CEST e apresentar uma fotografia •

3x4.

4 - DO PERÍODO

4.1-0 programa abrangerá o período de 18 de janeira de 1971

a 12 de fevereiro de 1971, totalizando 40 horas de treinamento, para cada gru-

po.

4.2 - As reuniões serão realizadas na sala de aula da Adminis

tração Regional de Taguatinga, de 8 às 10 h e das 10 as 11 h, diariamente.

4.3 - Em caso de necessidade de reposição de aulas, esta será

feita à tarde, em horário previamente estabelecida.

5-00 CURRÍCULO

5.1 - Do programa constarão as seguintes disciplinas:
¥

5.1.1 - Relações Humanas (20 horas)

5.1.2 - Relações PÚblioas(20 horas)

7 - DA FREQUÊNCIA

7.1 - Será exigido um índice de frequência de 90% (noventa

por cento).

7.2 - Considerar-se-a, para efeitos de apuração de frequência,

o período de 60 (sessenta) minutos como o de duração de uma hora-aula.

7.3 - Consignar-se-a ausência ao participante que chegar a

aula transcorridos 10 (dez) minutos do seu início,

7.4 - Faltas só serão abonadas nos casos previstos por Lei.

8 - DA AVALIAÇÃO

8.1 - Compete aos professores responsáveis pelo treinamento a

plicar aos treinandos, menções de conteúdo nas disciplinas sob sua responsabili

dade.

8.2 - Serão atribuídas as seguintes menções:

8.2.1 - RMS (Rendimento muito satisfatório)

8.2.2 - RS (Rendimento satisfatório)

8.2.3 - RPS (Rendimento pouco satisfatório)

8.3.4 - RNE (Rendimento não evidenciado)

8.3 - Considerar-se-á apto o participante que, além de satis-

fazer as exigências constantes destas Instruções, obtiver menção RS ou RMS em

cada disciplina.

9 - DAS DISCIPLINAS GERAIS

m

9.1 - O CEST providenciará a expedição do competente Certifi-

cado para a valorização da vida funcional dos participantes que forem considera
das aptos

9.2 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor do Cen_

tro de Seleçao e Treinamento.

1970

Cent:

Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

F D I T A L

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secreta

ria de Administração do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe con-

fere o' Art. 13, Inciso XI, Capítulo I, do Regimento Interno, aprovado pelo De

creto "N" n» 511, de 24 de junho de 1966, torna públicas as instruções regula

darás do CURSO DE REDAÇÃO OFICIAL, para servidores da" Sociedade de Transportas

Coletivos de Brasília.

O

6 - DAS ATIVIDADES

6.1 - Aã atividades da programa terão caráter pragmatista e

constarão de preleções, debates orientados, trabalhos de grupo, testes, etc...

6.2 - A fim de que a programa assuma um caráter pratico, os

professores responsáveis pelas disciplinas, deverão realizar observações junto

aos funcionários, levantando medidas a serem executadas para mudança de compor-

tamento dos mesmos.

6.3 - Reservam-se 15 (quinze) horas para que os professores •

realizem Entrevistas, no período de 11 de janeiro a 13 de janeiro de 1971.

6.4 — Os funcionários serão submetidos a um teste psicotécni

oo, pelo Serviço de Orientação Profissional do CEST, no dia 3 de janeiro às

8.00 hs, no 7» andar do Ed. do IRB.

6.5 - Os professores alem de apresentarem seus planos de cur

sós, farão ao final do Programa um breve relato de suas atividades»

l - DOS OBJETIVDS

1.1 _ Fornecer aos treinandos os meios necessários a ra-

cionalização dos processos de Correspondência, conforme as Normas estabeleci-

das para os órgãos do Complexo Administrativo do Distrito Federal.

1.2 - Possibilitar-lhes o aprimoramento da redaçao pró -

pria.

2 - DOS PARTICIPANTES

2.1 - O Curso é destinado aos Auxiliares de Administração

da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB.

3 - DA INSCRIÇÃO

3.1 - A inscrição dos participantes, será feita "ex-offl

cio" pelo órgão interessado, procedida através de relação nominal, a ser en -

viada ao Centro de Seleçao e Treinamento.
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3.2 - Os servidores inscritos deverão comparecer ao órgão

supra-citado, no período de 11 a 15 de janeiro das 14 h às 17 h munidos de uma

fotografia 3 x 4, á fim de preencherem formulário próprio, para a formalização

da inscrição.

3.3 - Não serão aceitas, em qualquer hipótese, outras ins_

crições nesse Curso, após o seu início.

4 - DO PERÍODO

4.1-0 Curso abrangera o período compreendido entre 18

de janeiro a 03 de março de 1971, num total de 30 horas de treinamento.

4.2 - As aulas serão ministradas no Auditório da TCB no

Setor de Garagens Oficiais, das 9 h às 10 h, diariamente.

5 - DO CURRÍCULO

5.1-0 currículo abrangerá noções básicas de Redaçao Ofi

ciai, Ortografia e Sintaxe, de acordo com o que segue:

5.1.1 - Redaçao Oficial

5.1.1.1 - A Redaçao Oficial B o seu estilo - Modalidades e

Roteiro;

5.1.1.2 - A Correspondência Oficial no Conjunto Administra

tivo do Distrito Federal - Normas reguladoras;

5.1.1.3 - Tipos de Correspondência Oficial - Correspondên-

cia mais frequente;

5.1.1.4 - Ofício, Memorando, Exposição de Motivos e Relato

rio - A dinâmica dessa Correspondência, sua in -

terpretaçao e emprego - Efeitos práticos;

5.1.1.5 - Análise sumaria de outros tipos de Correspondên-

cia Oficial.
r •

5.1.2 - Ortografia

5.1.2.1 - Acentuação;

5.1.2.2 - Divisão silábica;

5.1.2.3 - Pontuação;

5.1.2.4 - Siglas e abreviaturas;

5.1.2.5 - Formas de tratamento.

5.1.3 - Sintaxe

5.1.3.1 - A expressão do pensamento - Termas básicos d&

oração - Disposição ideal das palavras;

5.1.3.2 - Concordância - Casos gerais e particulares;

5.1.3.3 - Regência ou o carreto emprego das preposições;

5.1.3.4 - Crase;

5.1.3.5 - Emprego e colocação dos pronomes pessoais oblí

quos - Caso particular do emprego do pronome •

reto da 19. pessoa do plural e variações.

6 - DAS ATIVIDADES

6.1 - As atividades envolvendo o Curso terão um carater

prqgmatista, constando de debates, preleçoes, etc..

6.2 - As aulas serão ministradas por Professor de Portu-

guês de reconhecido mérito, a ser designado pelo Diretor do Centro de Seleçao

e Treinamento.

6.3 - O Professor em questão deverá apresentar o respec-

tivo Plano de Curso ao Serviço de Treinamento Funcional, bem como relatório1

final de suas atividades apôs o termino do Curso.

7 - DA FREQUÊNCIA

7.1 - As aulas serão consideradas como de efetivo exerci

cio do cargo.

90%.

7.2 — O índice obrigatório de frequência às aulas é de

7.3 - Não serão abonadas faltas aos participantes, salvo

nos casos previstos em lei.

7.4 - Conaiderar-se-á para efeitos de apuração de freql!en_

cia, o período de 60 (sessenta) minutas conio o de duração de l (orna) hora-au -

Ia.

8 - DA AVALIAÇÃO ,

8.1 - A avaliação da aprendizagem dos treinandos será fê

ta através dos exercícios programados para o Curso, bem como pela verificação

periódica de aprendizagem.

8.2 - Compete ao professor responsável pelo treinamento ,

aplicar aos treirandos menção na disciplina sob sua responsabilidade, avalian-

do todos os aspectos necessários.

8.3 - Serão atribuídas as seguintes menções:

B.3.l - RMS - Rendimento Muito Satisfatório

8.3.2 - RS - Rendimento Satisfatório

8.3.3 - RPS - Rendimento Pouco Satisfatório

8.3.4 - RNE - Rendimento Não Evidenciada.

8.4 - Considerar-se-a aprovado o participante que=, alem •

de satisfazer as exigências constantes destas Instruções, obtiver menção Rendi

mento Satisfatória (RS) ou Rendimento Muita Satisfatório (PMS).

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - O Centra de Seleçao e Treinamento providenciará a

expedição do competente Certificado, para valorização da vida funcional dos

treinandos que forem considerados aprovados no Curso.

9.2 - Os casos omkssofc serão resolvidos pelo Diretar do

Centra de Seleçao e Treinamento.

Centro de Seleçao
\ Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMIÍIISTRAÇAO

CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

Brasília,

EIDTAL N9 <?•*•«/70-CEST

O BIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMEN

TO, da Secretaria de Administração do Governo do Distrito Fede-

ral, no uso das.atribuições que lhe confere o Art.13, Inciso XI

Capítulo I, do Regimento Interno do Centro de Seleçao e Treina-

mento, aprovado pelo Decreto "N" n? 511, de 24 de junho de 1966,

torna pública as Instruções reguladoras do"PROGRAMA EM ADMINIS-

TRAÇÃO HOSPITALAR".

1. DOS OBJETIVOS

1.1. Possibilitar aos treinandos a aquisi.

cão de novos conhecimentos técnicos que influirão nos serviços

que o Governo do Distrito Federal presta ã comunidade.

1.2. Aperfeiçoamento técnico-profissional

para facilitar a execução de tarefas inerentes ao desempenho das

funções de chefias de nível superior da'Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.

1.3. Estudo e resolução de situações típi^

cãs em Administração Hospitalar.

2. DOS PARTICIPANTES

2.1. Diretores de Unidades Hospitalares ,

Diretores da Administração Central, Assessores, Assistentes e

Chefes de Postos de Saúde da Fundação Hospitalar do Distrito F£

ral.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão feitas "Ex-offi-

cio',' devendo a relação dos participantes ser enviada ao Centro

de Seleçao e. Treinamento pelo Diretor -da Divisão do Pessoal da

Fundação Hospitalar do Distrito Fedral.

3.2. Será formado um grupo com ....

nandos.

3.3. Os treinandos deverão preencher um

formulário próprio, fornecido pelo Centro de Seleçao e Trei
namento e apresentar uma foto 3 x 1 .

3.U. As inscrições serão homologadas p£
Io Diretor do Centro de Seleçao e Treinamento.

t. DO PERÍODO

t.l. O Programa abrangerá o período de

18 de janeiro a 19 de maio de 1971, totalizando 15t (cento

e cinquenta e quatro) horas-aula.

•».2. As1 reuniões serão realizadas no Au

ditõrio do Centro de Seleçao e Treinamento, no 129 andar do

Edifício Brasília f t. f : 30 ~s 10:3(1 horas, rtas secundas às

sextas-feiras.

U . 3 . Em caso de neceuuidade íe reposi -

^ão de aulas, esta será feita pela manhã, em horário prévia

mente estabelecido.

5. DO CURRÍCULO

5.1. Do Programa constarão as seguintes
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disciplinas:

DINÂMICA DE GRUPO 20 horas-aula

RELAÇÕES HUMANAS 20 Horas-aula
5.1.3. RELAÇÕES PÚBLICAS 20 horas-aula

5.1.4. ADMINISTRAÇÃO GERAL 30 horas-aula

NOÇÕES DE ESTATÍSTICA 20 h/aula

ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR 30 h/aula

5.1.1

5.1.2

5.1.5

5.1.6

5.1.7. PROCESSO DECISÕRIO 14 horas-aula

B. DAS ATIVIDADES

6.1. As atividades do Programa terão
caráter pragmático e constarão de preleção, debates orien-
tados, trabalhos de ̂ rupo, testes etc.

7. DA FREQUÊNCIA

7.1. Será exigido um índice da frequên
cia de 80% (oitenta por cento).

7.2. Considerar-se-á, para efeito de a
puração de frequência o período de 60 (sessenta) minutos co_
mo o de duração de uma hora-aula.

7.3. Consignar-se-á ausência a o parti
cipante que chegar ã aula transcorridos 10 minutos do seu i-
nício.

7..4. As saídas antecipadas também será
consignada falta.

8. DA AVALIAÇÃO

8.1. Compete aos Professores responsa -
veis pelo treinamento aplicar aos treinandos menção de conte

údo na disciplina sob sua responsabilidade.

8.2. Serão atribuídas as seguintes men-
ções:

8.2.1. RMS rendimento muito satisfatório

R$ rendimento satisfatório

RPS rendimento pouco satisfatório

RNE rendimento não evidenciado.

.2.2.

.2.3.

.2.4.

8.3. Considerar-se-ã apto o participan
te que, além de satisfazer as exigências constantes destas

Instruções, obtiver menção RMS ou RS em cada disciplina.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O Centro de Seleção e Treinamento'
providenciará a expedição do competente Certificado para va-
lolorização da vida funcional dos participantes que forem /
considerados aptos no Programa.

9.2. Os casoívomissos serão resolvidos
pelo Diretor do Centro de Seleção \e\Treinamento.

Brasíli

Centro
AUGUSTO

Seleção 6s

Diretor
mento

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL No. 032/70-STF.

Brasília, 29 de dezembro de 1970.

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização, da Divisão
de Fiscalização,do Departamento da Receita/SEF, torna
público a lavratura do TERMO ADITIVO ao AUTO DE IN-
FRAÇAO no. 17.796, de 06de julhode 1970, assim carac-
terizado: Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de
1970, compareci ao estabelecimento da f irmã CÊS AR BE-
NOL1EL, (Móveis Manaus), situada na CNB/09, Lote 11
(atualmente, CNB/05, Lote 14) Taguatinga-DF, a fim de,
no exercfcio de fiscalização de rendas da Prefeitura do
Distrito Federal, lavrar o presente TERMO ADITIVO ao
AUTO DE INFRAÇAO no. 17.796, de 16 de julho de 1970,
para: Corrigir o seguinte: Infringiu o disposto nos arti-
gos nos. 49-61 e 70 com seus ftens: I-II e III e, também,
o seu § finico, do Decreto-Lei no. 82,de 26 de dezembro
de 1966, combinado com o Item 8, inciso XXXVIII, da Por-
taria "N"no.01,de 12de janeirode 1967, e, ainda, os ar-
tigos nos. 182 e 183, do Regulamento baixado com o De-
creto no. 252, de 25 de outubro de 1963. Ratificando os
demais dizeres do referido Auto de Inf ração. Brasília, 30
de novembro de 1970. ANTÓNIO DOS SANTOS - Fiscal de
Rendas.
ADOLFO DIAS LOPES
Serviço Jêcnico de Fiscalização

Chefe

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SVO - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

RETIFICAÇAO

TOMADA DE PREÇOS No. 128/70-CPC-2, PARA CONS-
TRUÇÃO TOTAL, SOB O REGIME DE EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, DAS CABINES DE TV. SITUADAS
NA TORRE DE TELEVISÃO, EM BRASÍLIA -DISTRITO
FEDERAL.

Avisamos as firmas interessadas na Tomada de Preços
em epígrafe, cuja realização estava prevista para ama
nhã, dia 29 de dezembro de 1970, às 10.00 horas, que por
motivo de ordem técnica e administrativa, fica transfe-
rida para o dia 12 de janeiro de 1971, no mesmo horá-
rio e local.

Outrossim, esclarecemos que as interessadas deverão
procurar nestas Comissões de Concorrência, no 2o. an-
dar do Ediffcio-Sede da NOVACAP, as modificações in-
troduzidas no Edital.

Brasília, 28 de dezembro de 1970.
Arq. ALBERTO ENRIQUE DIAZ PR1ETO
Presidente das Comissões Permanentes
de Concorrência

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL No. 028/70-STF.

Brasília, 29 de dezembro de 1970.

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização, da Divisão
de Fiscalização.do Departamento da Receita/SEF, torna
público a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APREEN-
SÃO no. 24.310, de 16 de outubro de 1970, assim carac-
terizado: Aos dezesseis dias do mês de outubro de 1970,
no estabelecimento comercial onde me achava no exercf-
cio da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FE-
DERAL, verifiquei que MIGUEL JOSE AIDAR, inscrição
no. 115.045, estabelecido naCNG05-Lotes6/8 - Tagua-
tinga-DF, com negócio de comércio de cereais- atacado,
infringiu o disposto nos artigos 69 e 73 do Regulamento
baixado pelo Decreto no. 252, de 26 de outubro de 1963,
combinado com o ftem 02 -incisoIVda Portaria "N" no.
01, de 12 de janeirode 1967, pela constatação da seguinte
irregularidade: 01 -OMISSÃO LANÇAMENTO DE NOTAS
FISCAIS. Não lançou no Livro Registro de Entradas de
Mercadorias 26 (vinte e seis) notas fiscais no valor tri-
butável de Cr$ 23.404,17 (vinte e três mil, quatrocentos
e quatro cruzeiros e dezessete centavos) - devendo ser
considerado um crédito fiscal de Cr$ 2.693,20 (dois mil,
seiscentos e noventa e três cruzeiros e vinte centavos) -
relativo ao ano de 1967, conforme intimação no. 12.805,
de 23 de julho de 1970. Anexo ao presente Auto de Inf ra-
ção e Apreensão a Intimação no. 12.805, e 26 (vime e
seis) 2as. vias de notas fiscais procedentes doSAFi, que
passam a fazer parte integrante, do mesmo. Pelo que la-
vrei o presente Auto de Inf ração e Apreensão em 4 (qua-
tro) vias, assinado por mim, autuante. Outrossim, fica o
infrator cientificado de que deverá apresentar defesa es-
crita acompanhada das provas de que entender necessá-
rias, no prazo de 20 (vinte) dias,como dispõe o art. 252,
da Lei no. 4.191, de 24/12/62, acontardesta data, sob
pena de REVELIA. Brasília, 16 de outubro de 1.970 -
ROBERTO LUIZ SIMÕES - Fiscal de Rendas.

ADOLFO DIAS LQPES
Serviço Técnico de Fiscalização

Chefe

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL No. 029/70-STF. *

Brasília, 28 de dezembro de 1970.

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização, da Divisão
de Fiscalização,do Departamento da Receita/SEF, torna
público a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APREEN-
SÃO no. 24.312, de 16 de outubro de 1970, assim carac-
terizzado: Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de
1970, no estabelecimento comercial onde me achava no
exercfcio da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO
FEDERAL, verifiquei que MIGUEL JOSE AIDAR,inscri-
ção no. 115.045, estabelecido naCNG05-Lote 6/8 - Ta-
guatinga - D.F., com negócio de comércio decereais -
atacado infringiu o disposto nos artigos 69 e 73 do Regi-
mento baixado pelo Decreto no. 25 2, de 26 de outubro de
1963, combinado com o item 02 - Inciso IV da Portaria
"N" no. 01,de 12 de janeiro de 1967, pela constatação da
seguinte irregularidade: 01 - OMISSÃO LANÇAMENTO
DE NOTAS FISCAIS: Não lançou no livro de Registro de
Entradas de Mercadorias 6 (seis) notas fiscais no valo'r
tributável de Cr$ 8.657,89 (oito mil, seiscentos e cinquen-
ta e sete cruzeiros e oitenta e nove centavos) - devendo
ser considerado um crédito fiscal de Cr$ 1.073,51 (um
mil, setenta e três cruzeiros e cinquenta e um centavos)
- relativo ao ano de 1968, conforme Intimação no. 12.806, i'»
de 23 de junho de 1970. Anexo ao presente Auto de Inf ra-<£J
cão e Apreensão a Intimação no. 12.806 e 6 (seis) 2a«?.
vias de notas fiscais procedentes do SAFi, que passam a
fazer parte integrante do mesmo. Pelo que lavrei o pre-
sente Auto de Infração e Apreensão em 4 (quatro) vias,
assinado por mim, autuante. Outrossim, fica o infrator
cientificado de que deverá apresentar defesa escrita
acompanhada,, das provas que entender necessárias, no
prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe o Art. 252, da Lei
no. 4.191, de 24-12-62, a contar desta data, sob pena de
REVELIA. - BRASÍLIA. 16 de outubro de 1970. ROBER-
TO LUIZ SIMÕES - Fiscal de Rendas.

ADOLFO DIAS LOPES
Serviço Técnico de Fiscalização

Chefe

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITALNo. 031/70-STF.

Brasília, 28 de dezembro de 1970.

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização, da Divisão
de Fiscalização, do Departamento da Receita/SEF, torna,
público a lavratura do TERMO ADITIVO ao AUTO DE IN-
FRAÇAO no. 17.799, de 06de julhode 1970, assim carac-
terizado: Aos trinta ^30) dias do mês de novembro de
1970, compareci ao estabelecimento da firma CÊS AR BE-
NOLIEL, situada na CNB/09. Lote 08 (atualmente,CNB/

05 - Lote 14) Taguatinga-DF, afimde, no exercfcio de
fiscalização de rendas da Prefeitura do Distrito Federal,
lavrar o presente TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRA-
ÇAO no. 17.799, de 06 de julhode 1970, para: Retificar o
seguinte: Infringiu o disposto nos arts. 12-69-73-74-112-
182 e 183, do Regulamento baixado com o Decreto no.
252, de 25 de outubro de 1963, combinado com o item 8,
Inciso XXXVIU, da Portaria "N" no. 01, de 12 de janeiro
de 1967. Ratificando os demais dizeres do referido Auto
de Infração. Brasília, 30 de novembro de 1970. ANTÓNIO
DOS SANTO S, Fiscal de Rendas.

ADOLFO DIAS LOPES
Serviço Técnico de Fiscalização

Chefe
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POVtÍBXrrk T\C\ TiTCTTOITr» TÍTTM?!? AT modificará, a partir de Io. de janeiro de 1971, a atual alíquota de 15%OVERNO í EDERAL (quinze ̂  ce^o) aplicáve, àg operações sujeitas ao l c M quando

ocorridas em seu território. Isto porque a referida alíquota por ser a
SECRETARIA DE FINANÇAS menor do país, é inferior, consequentemente, às adotadas pelos

DT^PARTATVTT^IMTO F) A RT^PT^FTA demais Estados da Região Centro-Sul, atualmente em torno de 17%

N O T A O ff T r1 T A Tv' J? *• **s M. f*. Ju 2o.) - que de acordo com o que determina a citada norma legal, a
O Departamento da Receita, da Secretaria de Finanças do Distrito atual alíquota de 15% (quinze por cento), vigente para as chamadas

Federal, tendo em vista o que dispõe a Resolução no. 65/70, do operações interestaduais, assim entendidas as que importam na
Senado Federal, vem, através da presente. esclarecer aos contribuín- transferência ou remessa de mercadorias .para contribuintes
tes do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (I.C.M.), o que se estabelecidos em outros Estados, sofrerá, a partir de Io. de janeiro de
segue: 1971, uma redução de 0,5% (meio por cento), ficando fixada, pois, em

14^5% (quatorze e meio por cento).
Io.) - que o Distrito Federal, usando da faculdade que lhe foi

conferida pelo art. 4?, da supra mencionada Resolução, não Brasília, 30 de dezembro de 1970.
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